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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 

Juizo de Direito da 1 a Vara Empresarial 
Processo: 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que: 

{ ) ENCERREI à fls. ___ o ___ votume destes autos. 

{ 1 ) INICIEI à fts.,;S-opÇ o J& ç; votume destes autos. 



MARQUES e MATTOS 
Advogados Associados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 1' VARA EMPRESARIAL DA 
COMARCA DO RlO DE JANEIRO- RJ 

Autos Judiciais n" 0260447-16.2010.8.19.0001 

BRUNO MARQUES SIQUEIRA MENDES, brasileiro, solteiro, advogado, 

portador da OAB/DF 18.543 e CPF n" 695.956.231-72, com escritório profissional no SCN

Quadra 1, Bloco F, Sala 912, Ed. America Office Tower- DF, CEP 70.711-905, Brasília

DF, nos autos da AÇÃO DE FALÊNCIA N" 0260447-16.2010.8.19.001, requerida por 

VARIG S/ A- VIAÇÃO AÉREA RlO GRANDENSE, requer o deferimento da juntada de 

petição, em anexo, endereçada ao Ilustre Sr. Gustavo Banho Licks, administrador judicial da 

massa falida, entregue em mãos, nesta data. 

A finalidade é tão-somente comprovar e noticiar que, nesta data, foram 

entregues todos os documentos necessários para habilitação do crédito de natureza alimentar, 

com privilégio geral, no valor de R$ 1.157,80 (mil cento e cinqüenta e sete reais e oitenta 

centavos), oriundo de título judicial transitado em julgado, para formação do quadro geral de 

credores. 

Este jurisdicionado poderá ser intimado, se necessário, no endereço constante 

do rodapé desta petição, em Brasília - DF. 

agosto de 2011. 

uno Marques ,_____ __ 
B/DF 18.543 

----------------·-"M"-~"'-~·.m=a~_:juc~cmattos.adv.br 

SCN- Quadra 1, Bloco F, Sala 912- Ed. America Office Tower- CEP: 70.711-905- Brasília/DF 
E-mail: brunomarque:;aJv@lena.com.br- Pone: (61) 3963-9265- Fax: (61) 3963-4446 
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ILMO. SR. ADMINISTRADOR JUDICIAL DA MASSA FALIDA DA VIAÇÃO 
AÉREA RIO GRANDENSE -VARIG S/ A- DR. GUSTAVO BANHO LICKS 

Entregue pessoalmente, no seguinte endereço; OAS/RJ 124.011 
Estrada do Galeão 3200, Ilha do Governador, Rio de Janeiro- GO. CEP 21.941-352 S/A (V~açijo Aérea Rio-GranaUIISe) 

~'-~ ~tYkX fe<.t-Lvk~._ 

Dependente e vinculado ao pedido de habilitação de Hamilton Pinheiro de Farias 
Oliveira, por se tratarem de honorários advocatícios sucumbenciais oriundos de 
condenação havida nos autos da ação n' 2005.01.1.126883-2, que tramitou perante o 3' 
Juizado Especial Cível. 

1' Vara Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro- RJ 
Autos n'. 0260447-16.2010.8.19.0001 

BRUNO MARQUES SIQUEIRA MENDES, brasileiro, solteiro, advogado, 

portador da OAB/DF 18.543 e CPF n' 695.956.231-72, com escritório profissional no SCN -

Quadra I, Bloco F, Sala 9!2, Ed. America Office Tower- DF, CEP 70.711-905, Brasília

DF, em causa própria, vem à presença de V.S'. para, na qualidade de credor da sociedade 

empresária falida, promover, no prazo legal e com estrita observância das formalidades 

exigidas para tanto, expressamente consignadas em seu art. 9° e seus incisos, o presente 

PEDIDO DE HABILITAÇÃO DE SEU CRÉDITO 

(HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS) 

vinculado ao processo falência (proc. n• 0260447-16.20 I 0.8.19.000 I, que tramit na 1' Vara 

Empresarial da Comarca da Capital do Rio de Janeiro - RJ) da empresa 

SCN- Quadra 1, Bloco r, Sala 912- Ed. America Office Tower- CEP: 70.71 -9 5- B.rasil' 1/DF 
E-mail: brunomarguesadv@tcrra.com.br- Fone: (61) 3963-9265- Fa.x: 61) 6 



MARQUES e MATTOS 
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VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE, inscrita sob o CNPJ n'. 92.772.821/0001-64, com 

estabelecimento na Av Almirante Silvio de Noronha, 361/365, Centro. 

O requerente é legítimo credor da sociedade empresária falida VARIG S.A. -

VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE. As comunicações a respeito de quaisquer atos do 

processo devem ser feitas no endereço, consignado em seu rodapé. 

O valor do seu crédito é de R$ 1.157,80 (mil cento e cinqüenta e sete reais e 

oitenta reais), atualizado até o dia 20 de agosto de 2010, e teve origem em sentença judicial 

condenatória havida nos autos judiciais n' 2005.01.1.126883-2, que tramitou perante o 3' 

Juizado Especial Cível de Brasília - DF, devidamente transitada em julgado em li de 

setembro de 2006, devendo ser classificado como crédito de natureza alimentar, com 

privilégio geral, por se tratarem de honorários advocatícios em razão da sucumbência da 

empresa falida, conforme art. 26 da Lei n' 8.906194: 

Art. 24. A decisão judicial que fixar ou arbitrar honorários e o contrato escrito que os 

estipular são títulos executivos e constituem crédito privilegiado na falência, 

concordata, concurso de credores, insolvência civil e liquidação extrajudicial. 

A prova de seu crédito está representada pela cópia integral autentkada dos 

autos judiciais n' 2005.01.1.126883-2, que tramitou perante o 3" Juizado Especial Cível de 

Brasília- DF, entregue em conjunto e, em apenso, com o pedido de habilitação de Hamilton 

Pinheiro de Farias Oliveira (CPF n' 778.524.004-34). Declara o requerente, igualmente, que, 

diante da farta prova documental comprovando a legitimidade de seu crédito, não pretende 

produzir quaisquer outras. 

Apenas para esclarecer, o dispositivo da sentença fixou a condenação, nos 

seguintes temos (c f. fls. 81/82 da numeração original): 

Isto posto, julgo procedente o pedido constante da inicial, extinguindo o processo com 

julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, para CONDENAR a parte 

VARIG SIA a pagar a quantia de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a título de danos orais ao Autor 

SCN- Quadra 1, Bloco F, Sala 912- Ed. America Office Tower- CEP: 70.7 
E-rnail: brunomarquesadv@terra.com.br- Fone: (61) 3963-9265- F a 
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sobre o qual devem incidir correção monetária, a partir da publicação dessa sentença, e juros de 

mora de 1 %(hum por cento) ao mês, a partir do evento danoso (súmula 54 do STJ). 

Em sede de embargos de declaração, o termo inicial para incidência dos juros 

de mora foi modificado, nos seguintes temos (cf, tis, 92/94 da numeração original): 

Com essas considerações, dou provimento aos embargos declaratórios, modificando o 

dispositivo sentencia! no que se refere à incidência dos juros moratórios, os quais deverão ser 

de 1% (hum por cento), a contar da citação. 

Em sede de recurso de apelação, foram fixados honorários advocatícios 

sucumbenciais, nos seguintes termos (cfs, tis, 144/149): 

Diante de tais considerações NEGO PROVIMENTO ao recurso. Condeno a recorrente nas 

custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% do valor da condenação. 

O trânsito em julgado ocorreu em 11 de setembro de 2006 (cf. tl. 150). 

Nenhuma garantia foi prestada pela devedora falida, como também não foi 

efetuado nenhum pagamento por conta do débito. 

Diante do exposto, a requerente pede seja recebida a inclusa habilitação de 

crédito e, comprovada sua legitimidade, seja ele incluído no edital contendo a relação de 

credores a qual servirá de base para a elaboração do quadro geral de credores. 

Brasília, 26 de sto de 201!. 

no Marque~ 
BIDF 18543 ~ 

/ 

SCN- Quadra 1, Bloco F, Sala 912- Ed. America Office Tower- CEP: 70.711-905- Brasilia/DF 
E-mail: brunomarquesadv@terra.com.br- Fone: (61) 3963-9265- Fax: (61) 3963-4446 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJ-DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
DELEGACIA DE POLICIA DE IMIGRAÇÃO 

NÚCLEO DE CADASTRO 

Aeroporto Internacional do Rio de Janeiro- Av.20 de Janeiro, s/n° ~ Setor C- 3° andar- Tel:3398~3276 

OF[CIO n° 7176/2011- NUCAD/DELEMIG/DREX/SR/DPF/RJ Em: 22/08/2011 
REF: Ofício- 1 075/2011/0F De: 08/07/2011 
Acusado{s): VARIG S/ A, VIAÇÃO AÉREA RIOGRANDENSE, RIO SUL LINHAS AÉREA 

S/ A, e NORDESTE LINHAS AÉREA S/ A 
Protocolo (s): 08455.067442/2011-61 
Processo(s): 0260447-16.2010.8.19.0001 
Documento (s): 92.772.821/0001-64(CNPJ) 33.746.746.918/0001-33 (CNPJ) 
14.259.220/0001-49 (CNPJ). 

Merítíssímo Juiz, 

~:~ 
Em atenção aos termos do ofício referido, solicitamos s:~ 

:::·~ 
'""·' 

a V. Ex•. os dados dos sócios da falida, para que possamos melhor atender à determinação ;c; 
~··· 

oriúHdade~sa Vara, no sentido de incluirmos no SISTEMA NACIONAL DE PROCURADOS E ~ 

IMPEQJDOS, os dados dos mesmos, tendo em vista que nossos arquivos são onomásticos; ;'; 

Aproveitamos a oportunidade 
··-. 
-::~ 

para Z 
:?:; 

reno~ar votos de elevada estima e distinta consideracão. 

Respeitosamente, 

À 
Sua Excelência 
M.M Juiz de Direito da 1• Vara Empresarial da Comarca da Capitai/RJ mcDif. 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

AUTO DE LEILÃO NEGATIVO, passado na forma abaixo: 

Aos vinte e nove dias do mês de agosto do ano de dois mil e onze, no 
Auditório Des. Nelson Ribeiro Alves, situado na Av. Erasmo Braga, no 115, Lâmina I, 4° 
andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, sendo aí, à hora designada, comigo Responsável pelo 
Expediente, que o presente subscreve, e devidamente autorizados e na presença do Exmo. 
Juiz de Direito da 1" VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL, Dr. 
LUIZ ROBERTO AYOUB, do Exmo. Promotor de Justiça, Dr. JUAN LUIZ SOUZA 
VASQUEZ, do Administrador Judicial, LICKS CONTADORES ASSOCIADOS 
LTDA, através de seu representante, Dr. GUSTAVO BANHO LICKS e do limo. 
Administrador da Massa, Dr. JAIME NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos Oficiais, 
LUIZ TENORIO DE PAULA, SILAS BARBOSA PEREIRA, RODRIGO LOPES 
PORTELLA e JONAS RYMER, procederam ao público pregão, à alienação, a quem 
mais desse e o maior lanço oferecesse acima da avaliação, do(s) bem(ns) descrito(s) e 
avaliado(s) às fls. 9211989, arrecadado(s) nos autos da Falência de S.A (VIAÇÃO 
AÉREA RIO GRANDENSE), RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A e NORDESTE 
LINHAS AÉREAS S/ A, Processo no 0260447-16.2010.8.19.0001. Cumprido o ordenado, 
e depois de muito e muito apregoarem, deram fé os Srs. Leiloeiros, que não houvera oferta 
pelo valor da avaliação, tendo sido autorizados a apregoar pela melhor oferta, respeitando o 
preço mínimo de 70% (setenta por cento) do valor da avaliação; e depois de muito e muito 
apregoarem, deram fé os Srs. Leiloeiros que não} houvera oferta para os referidos bens. 
Nada mais ocorrendo foi da~a por ence_n:a5ia a diVgência. E para constar e fins de direito é 
lav_rad~ o presente auto.11!'9qeJaneif~.;}os vin~. e•nove ~ias do mês de agosto do ano de 
dms m!le onze. Eu, /\'{i!.kz/J/0 '" /~ ; , MARCIO RODRIGUES SOARES, 
Responsável pelo Expédiente do C oril matdo 0'1129309, mandei digitar e assino. 

\ cu91ana Pmne,ro u errR f, ; 
~Analista Jud1ciáÃo ' /, 

T J 01/22282 I / ( 
h • I 

MM. DR. JUIZ: 

PROMOTOR DE JUSTIÇA: 

ADM. JUDICIAL: 

ADM. DA MASSA: 

Continua no verso ... 



Continuação ... 
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Segue manifestação ministerial em 
_J_Iauda(s) impressa(s). 

Rio de Janeiro JS I '20\( . 
MÁRCIO SO RÃES 



I 

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

MM. JUIZO DA P VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL- RJ 

Processo: 

Massa Falidas: 

1 . 

ESTADO DO 

0260447-16.2010.8.19.0001 

S/A {Viaçao Aérea Rio-Grandense) 

Rio Sul Linhas Aéreas S/A 

Nordeste Linhas Aéreas S/A 

Inicialmente, o MINISTÉRIO PÚBLICO 

RIO DE JANEIRO reitera o item 1 

manifestação ministerial de fls. 2.341. 

DO 

da 

2. Prosseguindo, o 

cumprimento da solicitação do ofício 

às fls. 3.010. 

Parquet requer o 

de fls. 2.343, reiterado 

3. O Ministério Público está ciente da r. decisão 

de fls. 2.372,do auto de leilão negativo de fls. 3.011 e do 

noticiado pelo credo r às fi s. 3. 006/3.009. 

Rio e setembro de 2011. 

ZA GUIMARÃES 





NOGUEIRA, SIMÃO & BRAGANÇA 
A D V O G A D O S ASSOCIADOS 

EXMO. SR. DR. JUIZ DA 1" V ARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL Do RIO DE 

JANEIRO. 

l'ROC. 0260447-16.2010.8.19.0001 

MASSA FALIDA DE S.A. (VIAÇÃO AímEA RIO-GRANDENSE) E ÜUTRAS,já cleviclamcnte 

qualilicaclas nos autos elo processo em epígrafe, vêm perante este douto juízo, por 

intermédio elos advogados que subscrevem a presente, expor e requerer o quanto segue. 

A Massa Falida ele S.A. (Viação Aérea Rio-Grandense) litiga nos autos ela reclamação 

trabalhista n° 0143800-38.1995.5.01.0025, em trâmite perante a 25" Vara elo Trabalho 

ela Ciclaclc elo Rio de Janeiro, com JORGE LUIZ DA SILVA, que se encontra em fase 

ele execução em razão do trânsito em julgado ela sentença que julgou procedente em 

parte os pedidos. 

O cálculo ela condenação foi Jixaclo, em outubro de 2002, em R$ 17.13 8, 72, tendo sido 

realizada a penhora ela sala 301 elo edifício situado na rua México n° 03, Centro do Rio 

ele Janeiro para a satisfação do débito. 

Avenida Rio Branco, 143 I 2" Andar- Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20040-006- Te!.: (55 21) 2224-1210 
www.nsbadvogados.com.br 
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NOGUEIRA, SIMÃO &BRAGANÇA 
A D V O G A D O S ASSOCIADOS 

EXMO. SR. DR. JUIZ DA 1' VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL Do RIO DE 

JANEIRO. 

PROC. 0260447-16.2010.8.19.0001 

MASSA FALIDA DE S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE) E ÜUTRAS,já devidamente 

qualificadas nos autos do processo em epígrafe, vêm perante este douto juízo, por 

intermédio dos advogados que subscrevem a presente, expor e requerer o quanto segue. 

A Massa Falida de S.A. (Viação Aérea Rio-Grandense) litiga nos autos da reclamação 

trabalhista n" 0143800-38.1995.5.01.0025, em trâmite perante a 25' Vara do Trabalho 

da Cidade do Rio de Janeiro, com JORGE LUIZ DA SILVA, que se encontra em fase 

de execução em razão do trânsito em julgado da sentença que julgou procedente em 

parte os pedidos. 

O cálculo da condenação foi lixado, em outubro de 2002, em R$ 17.138,72, tendo sido 

realizada a penhora da sala 301 do edifício situado na rua México 11° 03, Centro do Rio 

de Janeiro para a satisfação do débito. 

Avenida Rio Branco, 143 I 2° Andar- Centro Rio de janeiro Rj CEP 20040-006- Te!.: (55 21) 222,\-1210 
www.nsbadvogados.com.br 
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2 

Muito embora o juízo trabalhista tenha ciência da falência da empresa, foi designado o 

leilão do bem penhorado para os dias 05 e 15 de setembro de 2011, às 1 6 horas, tendo 

sido indeferido pelo juízo da 25'. Vara do Trabalho o pedido da empresa executada para 

suspender o leilão. 

Todavia, interposto recurso de Agravo de Instrumento, o Tribunal Regional elo Trabalho 

deferiu a liminar detenninanclo a suspensão do leilão, conforme decisão em anexo. 

Ocorre que, com a decretação da falência, o juízo da 1' Val·a Empresarial do Rio de 

Janeiro atraiu a competência para conhecer e processar todas as demandas e execuções 

ajuizadas contra a massa falida, em razão da vis attractiva do juízo fali!11entar, nos 

termos do art. 6° da Lei 11.101/05. 

Como cediço, apenas excepcionalmente prosseguirá no juízo no qual se estiver 

processando a demanda, como nas hipóteses em que se demandar quantia iliquida, ação 

trabalhista até a apuração do respectivo crédito c execuções de natureza ilscal. 

Em síntese, nenhuma outra ação prosseguirá após o decreto de falência, sendo vedado 

ao juiz a prática de atos que comprometam o patrimônio do devedor ou que excluam 

parte dele do processo de falência. 

Observa-se, todavia, que o caso em tela não se enquadra em nenhuma das hipóteses 

legalmente previstas para prosseguimento da ação no juízo onde está sendo processada a 

ação trabalhista, nem a prática de atos que excluam o patrimônio da empresa falida do 

processo de falência. 

Ocorre que, conforme doc. em anexo, o juízo da 25' Vara do Trabalho es1á avocando 

competência que não possui e praticando atos que comprometem o patrimônio do 

devedor, excluindo parte dele do processo de falência. 

Avenida Rio Branco, 143 I 2" Andar- Centro Rio de janeiro R) CEP 20040-006- Te!.: (55 21) 2224-1210 
w ww .ru;baU voga<.lo~.c..:orn.br 
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A competência do juízo falimentar para a prática de atos tendentes a alienação do 

patrimônio do devedor falido está em harmonia com a orientação da Colenda Segunda 

Seção do STJ no CC 61.272 e com inúmeros outros conflitos de competência. 

A Lei n° 11.101, de 2005, tal como fazia o Decreto-lei n° 7.661 de 1945, adotou a regra 

da concentração no Juízo em que se processa a falência de toda e qualquer den;anda que 

tenha por objeto crédito líquido contra a massa falida. De fato, de acordo com o § 1° do 

art. 6o da Lei n° 11.101, de 2005, somente a ação que demandar quantia ilíquida terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se processando. 

Não há dúvida de que a decisão proferida pelo juízo da 25' Vara do Trabalho da Cidade 

do Rio de Janeiro tem natureza de ato executório, que certamente foge à competência 

daquele juízo, limitado que está, por expressa disposição legal, à apuração do crédito. 

_j.\purado o valor do crédito, a competência para todo e qualquer ato de execução passa 

E~racJ_juízo onde se processa a falência. 

Ademais, ainda sob a égide da Lei n° 11.101/05, no presente caso, compete ao juízo da 

I" Vara Empresarial da Comarca da Capital/RJ o prosseguimento de todos os atos de 

execução, tais como alienação de ativos e pagamento de credores, ainda que envolvam 

créditos apmados em outros órgãos judiciais. 

Na linha do entendimento acima exposto, o C. Superior Tribunal de Justiça tem 

reconhecido a incompatibilidade da adoção de atos de execução de julgados em outros 

juízos, de forma simultânea ao curso da falência da empresa devedora, consoante se 

depreende dos precedentes abaixo: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. !. CONFLITO E RECURSO. 
A regra mais elementar em matéria de competência recursal é a de que as decisões 
de um juiz de I' grau só podem ser reformadas pelo tribunal a que está vinculado; 
o conflito de competência não pode ser provocado com a finalidade de produzir, 
per saltum, o efeito que só o recurso próprio alcançaria, porque a jurisdição sobre 
o mérito é prestada por instâncias (ordinárias: juiz e tribunal; extraordinárias: 
Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal). 2. LEI DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Lei n° li. I OI, de 2005). A Lei n° ll.lOI, de 2005, 
não teria operacionalidade alguma se sua aplicação pudesse ser patiilhada por 

Avenida Rio Branco, 143/ 2' Andar- Centro Rio de janeiro R) CEP 20040-006- Te!.: (55 21) 2224-1210 
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juízes de direito e juízes do trabalho; competência constitucional (CF, art. 114, 
ines. I a VIII) c competência legal (CF, att. 114, inc. IX) da Justiça do Trabalho. 
Conflito conhecido e provido para declarar competente o MM. Juiz de Direito da 
I' Vara Empresarial do Rio de Janeiro. 

AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA JUÍZO 
FALJMENTAR E JUSTIÇA DO TRABALHO. FALÊNCIA. EXECUÇÃO 
TRABALHISTA. ARREMATAÇÃO ULTIMADA NA JUSTIÇA 
ESPECIALIZADA. REMESSA DO PRODUTO AO JUÍZO UNIVERSAL DA 
FALÊNCIA. 
- Os atos de execução trabalhista devem ser praticados no Juízo Falímentar, 
mesmo que já realizada a penhora de bens no Juízo Trabalhista. Precedentes. - Em 
respeito aos princípios da economia e da celeridade processual, devem ser 
aproveitados os atos de arrematação praticados na execução singular, com a 
remessa do seu produto aq Juízo Falimentar, devendo o reclamame-exeqüenle 
providenciar sua habilitação frente à massa falida. 
Decisão agravada reconsiderada, para o fim de conhecer elo conAito de 
competência e declarar competente o Juízo de Direito da 2' Vara de Falências e 
Concordatas de Belo Horizonte- MO. 

Registre-se, desde já, que não se pode gerar favorecimento ao aludido credor, sob 

pena de restar configurado a hipótese de crime previsto no art. 172, da Lei 11.1 O 112005: 

Art. 172. Praticar, antes ou depois da sentença que decretar a falência, conceder 

a recuperação judicial ou homologar plano de recuperação extrajudicial, ato de 

disposição ou oneração patrimonial ou gerador de obrigação, destinado a 
favorecer um ou mais credores em prejuízo dos demais: 
Pena- reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 
Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre o credor que, em conluio, possa 

beneficiar-se de ato previsto no caput deste artigo. 

A orientação firmada pela Colenda Segunda Seção do Eg. Superior Tribunal de Justiça 

no Conflito de Competência n' 61.272, acima citado, conhecido para declarar 

competente o Juízo da Primeira Vara Empresarial do Rio de Janeiro para as 

medidas suscetíveis, em tese, de influir no plano de recuperação da ora requerente foi 

seguida em outros julgados. A título exemplificativo, podem ser citados o CC 81.724 -

RJ e o CC 72.849- RJ. 

Diante do exposto, reconhecida a competência do presente juízo para a práticas de atos 

inerentes à execução, requer que seja detemlinada a expedição de ofício ao juízo da 25' 

Vara do Trabalho, com urgência, requerendo o encaminhamento dos autos da 

Avenida Rio Branco, 143 I 2" Andar- Centro Rio de janeiro R) CEP 20040-006- Te!.: (55 21) 2224-1210 
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reclamação trabalhista n° 0143800-38.1995.5.01.0025 pam a 1" Vara Empresarial 

da Comarca da Capital do Rio de Janeiro, ante a possibilidade de prejuízo não só a 

preservação de seus ativos como os interesses dos próprios credores. 

Termos em que pede e espera deferimento. 

Rio de Janeiro, 01 de setembro de 2011. 

~ ?_ .. 
. Wagner Bragança 

OAB/lU 109.734 

Gustavo Carvalho da Silva Fontes 
OABIRJ 124.544 
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PODER JUOICIÀRIO FEDERAL 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1• REGIÃO 
Gab Juiz !van da Costa Alemão Ferreira 
Av. Presidente Antonio Car!os, 251 10o andar- Gab.28 
Castelo Rio de Janeiro 20020~010 RJ 

PROCESSO MS 001711-67,2011.5.01.0000 

Impetrante: Massa Falida de S.A Viação Aérea Riograndense. 
Impetrado: MM. Juízo da zs• Vara do Trabalho do Rio de Janeiro 
3° Interessados: Jorge Luiz da Silva 

DECISÃO 
(art. 10 da lei 12.016/2009) 

f- Relatório 

·Trata-se de MANDADO DE SEGURANÇA, impetraêlo por Massa Falida de 
S.A Viação Aérea Riograndense contra ato do M.M. Juízo da 25" Vara do Trabalho do Rio 
de Janeiro, nos autos da ação trabalhista RTOrd 0000405-63.2011.5.01.0045, figurando 
como terceiro interessado Jorge Luiz da Silva. 

A Impetrante está representada por advogado com procuração regular (fls 28 
e 28-v); documentos declarados autênticos pelos subscritores da petição incial na forma 
do art. 830, CLT; a peça inicial está acompanhada com cópias a serem enviadas à 
autoridade coatora (arts. 6° e 7° da Lei 12.016 de 7.8.2009). 

O Impetrante protocolizou o presente mandado sem extrapolar o prazo de 
120 dias, pois tomou ciência do ato da autoridade dentro deste prazo (art. 23 da Lei 
12.016/09), considerando a cópia do despacho atacado defls 162 e a ciência de fls 171. 

Com a exordial, vieram os documentos de fls. 29/212. 

li- Fundamentação 

Trata-se de Mandacjo de Segurança impetrado em face de despacho 
proferido pela MM autoridade impetrada nos autos da RTOrd 0143800· 
38.1995.5.01.0025, em que a mesma , reportando-se a despachos anteriores, indeferiu o 
requerimento da impetrante no sentido de que fossem sustados os leilões designados 
para os dias 05 e 15 de setembro em decorrência de sua falência, oportunidade em que 
requereu, outrossim, a alteração do pólo passivo para que constasse Massa Falida de S.A 
Viação Riograndense, além da intimação pessoal do administrador judicial. 

Aduz a impetrante, em sfntese: que ao tomar ciência do edital de leilão do 
· imóvel situado na Rua México n• 3·, sala 301, Centro, Rio de Janeiro avaliado em R$ 
70.000,00, na primeira oportunidade de falar nos autos após a decretação da faíência 
informou ao MM juízo impetrado o· seu estado falimentar. Requereu a observância dos 
arts 99, V, c/c art. 6° caput, da Lei 11.101/2005. Alega que eventual realização de praça 
sem a intimação pessoal do representante ·legal da massa n/p do administrador judicial 
(art.22, 111, c, da Lei 1101/2005) redundaria em nulidade da alienação nos termos do art. 
687, §5°, CPC e também do art. 76, parágrafo único da Lei 11.101/2005. Conclui assim 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1" REGIÃO 
Gab Juiz Ivan da Costa Alemão Ferreira 
Av. Presidente Antonio Carlos, 251 10o andar- Gab.28 
Castelo Rio de Janeiro 20020-010 RJ 
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que há afronta direito líquido e certo, 

Compulsando os autos, verifica-se, com efeito, que houve violação aos arts 
76, parágrafo único da Lei 1101/2005 que determina que todas as ações tenham 
prosseguimento com o administrador judicial, bem como ao art, 687, § 5°, CPC que 
determina que o executado terá ciência do dia, hora e local da alienação judicial, normas 
que não podem ser supridas pela simples publicação do edital. 

Entendo que restam, assim, preenchidos os pressupostos do inciso 111 do art, 
7° da Lei 12,016/2009, porquanto relevante o fundamento da demanda e presente o 
periculum in m ora. Ante o exposto, concedo a liminar requerida para suspender o leilão e 
determinar à autoridade que regularize o feito, reautuãl1do-o e intimando-o na forma da lei 
arts 76, parágrafo único da Lei 1101/2005, 

lii·Conclusão 

Ante o exposto, com fundamento no art. 7°, 111, da L, 12.0'16/2009, 
CONCEDO A LIMINAR requerida para suspender o leilão. 

Encaminhe-se à autoridade coatora a segunda via apresentada, com as 
cópias dos documentos, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, preste as informações 
que entender necessárias (inciso I do art. 7° da Lei n° 12.016/2009). 

Recebidas as informações, ou transcorrido legal, detenmino a remessa dos 
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 12 da Lei n° 12,016/2009, 

Após, voltem-me conclusos os autos, 

Rio de Janeiro, 30 de agostQ 

LEMÃO FERREIRA 
Relator 
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EXMO. SR. JUIZ PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 1• REGIÃO 

MASSA FALIDA DE S.A (VIAÇÃO AÉREA ~; 
RIOGRANDENSE), estabelecida na Estrada do Galeão, n° 3.200, l!ha do ~ 
Governador, Rio de Janeiro, CEP: 21.941-352, inscrita no CNPJ/MF sob o n• "' ,, 
92.772.821/0001-64, por seus advogados infra-assinados (does. 1,11,1/1), vem, com g 
fundamento no art. 5°, número LXIX, da Constituição Federal, e de acordo, ifl 
principalmente, com as disposições aplicáveis da Lei n• 12.016/2009, impetrar, "' 
perante esse Egrégio TRT/RJ, 

MANDADO DE SEGURANÇA 
COM PEDIDO DE LIMINAR "inaudita altera pars" 

Contra ato ilegal e eivado de abuso de poder (do qual se pede suspensão liminar) 
praticado pelo Exmo. Sr. Dr. Juiz Antônio Paes, titular da 

MM. 25• VARA DO TRABALHO DO RIO DE JÃNEJRO 

- autoridade coatora com assento no foro trabalhista da comarca do Rio de 
Janeiro, RJ, na Rua do Lavradio, n• 132, 4° andar, Centro, CEP 20230-070 - nos 
autos da reclamação trabalhista n• 0143800-38.1995.5.01.0025, proposta por 
JORGE LUIZ DA SILVA, brasileiro, casado, auxiliar de comissária, portador da 
CTPS n• 44.318 série 047/RJ, residente e domiciliado na Rua São Paulo, n• 50, 
Ilha do Governador- para o que expõe as seguintes razões de fato e de Direito e 
formula os pedidos a final especificados: 

RIO DE )MolEIRO SÃO PAULO BRASiLIA LrSBOA 

Tel. fSS 21) ~132 1800 Fax (55 21]2132·1856 Av. i(io tkMco,!!O J4' ~!5o ~ndar IIJO d~ Jar.e!J'o .!t} Bras/120040·00! 

www.eb~Q-~1m.l)r 
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f- BREVE RESUMO DOS FATOS 

Como é pl!b!ico e notório e já devidamente informado nos zutos da 
reclamação tmbalhista em referência, em 20 de agosto de 201 O, foi decreta a 
falência da empresa impetrante_ 

Vale lembrar que a impetrante encontrava-se em regime de 
Recuperação Judicial, desde 22/06/2005, nos termos da Lei n° 1 L1 01, de 09 de 
fevereiro de 2005 (Lei de Falência e de Recuperação de Empresas), conforme 
decisão rJroferida pelo MM_ Juiz de Direito da 8' Vara Empresarial da Comarca do 
Rio de Janeiro_ 

Desde então, todos os esforços possíveis foram realizados na 
tentativa de superação da grave crise pela qual passou a recuperanda, como 
também na tentativa de preservar os intere.sses públicos daí emergentes, 
especialmente a manutenção das atividades econômicas desenvolvidas pela
empresa e a conseqüente preservação dos empregos_ 

Como reconhecido pelo Juízo da 1' Vara Empresarial do Rio de 
Janeiro o plano de recuperação judicial foi cumprido, conforme sentença de 
encerramento prolatada em 02/09/2009, mas por contingências políticas e 
econômicas não foi posslvel à recuperanda superar a grave crise financeira e 
patrimonial na qual estava mergulhada há algumas décadas. 

Por essa razão, em 20/08/10, foi decretada, a requerimento do 
Administrador Judicial, conforme prevê o art. 65 da Lei 11.101/2005, a falência da 
empresa, por não possuir solvabilidade, bem como por não vislumbrar mais 
qualquer possibilidade de equilibrar a situação patrimonial e financeira da 
sociedade_ 

Contra essa decisão que decretou a falência, foi interposto agravo de 
instrumento, ao qual foi concedido efeito suspensivo_ Ocorre que, ao referido 
agravo de instrumento foi negado provimento, o que revogou o efeito suspensivo 
anteriormente concedido, conforme certidão que confirma a sentença da 
falência_ 

A decretação da falência foi devidamente comunicada à Exrna. 
Desembargadora Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 1 a_ Região, 
conforme oficio, firmado pelo Exmo_ Dr. Juiz Luiz Roberto Ayoub, ratificado pelo 
Ofício 1373/2011, anexo à presente, assim como foi informada a nomeação do 
Administrador Judicial, Licks Contadores Associados, representado por Gustavo 
Licks_ 

.. /I . ..., -·1 
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Assim, ao tomar ciência do EDITAL de leilão do imóvel situado na 
Rua México, n° 3, sala 301, Centro, Rio de Janeiro, avaliado em R$ 70.000,00, para 
a satisfação do crédito do autor de R$ 34.027,26, publicado no Diário Oficial do 
Estado do Rio de Janeiro, Parte !li, Seção !I, de 05/08/2011, sexta-feira, a 
impetrante, na primeira oportunidade de falar nos autos após a decretação da 
falência, informou ao r. Juizo da 25• da decisão da Vara Empresarial e, em atenção 
ao disposto no artigo 99, inciso V, c/c o artigo 6° caput, da Lei 
11.101/2005, requereu: 

"a) a juntada da sentença em anexo que decretou a falência da 
requerente; 

b) considerando o decreto falimentar, seja determinado a 
alteração da denominação da requerente nos autos em epígrafe, passando a 
constar MASSA FALIDA DE S.A. (VIAÇÃO AEREA RIOGRANDENSE); 

c) a intimação pessoal do Administrador Judicial, conforme 
endereço mencionado no item 3 acima. 

d) seja determinada a suspensão dos processos em curso, 
ressalvado o disposto nos parágrafos 1° e 2° do artigo 6° da Lei 11.101/05. 

e) a sustação dos leilões designados para os dias 05 e ·; 5 de 
setembro de 2011, respectivamente, às 16horas". 

De acordo com o disposto no artigo 6° da Lei 11.101/2005, faz-se 
necessária a suspensão da execução: 

"Art. 6°. A decretação da falência ou o deferimento do 
processamento da recuperação judicial suspende o wrso 
da prescrição e de todas as ações e execuções em face 
do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do 
sócio solidário. " 

() 
§ 2° É permitido, perante o administrador judicial, 
habilitação, exclusão ou modificação de créditos derivados 
da relação de trabalho, mas as ações de natureza 
trabalhista, inclusive as impugnações a que se refere o art. 
8° desta lei, serão processados perante a Justica 
Especializada até a apuração do respectivo créditoJ1.!l.g 
será inscrito no quadro geral de credores pelo valor 
determinado em sentença; 

Consoante disposto no parágrafo único do artigo 76 da Lei 
11.101/05, a intimação pessoal do Administrador Judicial da Massa, sob pe~a de 
nulidade do processo: 
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"Art. 76 ... 

Parágrafo único: todas as ações, inclusive as exce~uadas no 
caput desse artigo, terão prosseguimento com o 
administrador judicial, que deverá ser intimado para 
representar a massa falida, sob pena de nulidade do 
processo." 

Para tanto, a impetrante informou o nome e o endereço do 
Administrador da massa falida para a intimação formal do representante da massa: 

r---.,-------·------------
LICKS CONTADORES ASSOCIADOS, empresa 
representada por Gustavo Banho Licks. 

Endereço para intimação: Estrada do Galeão, n'3200, 
Prédio 1, Ilha do Governador, CEP 21941-352, Rio de 
Janeiro , Brasil 

Ocorre, entretanto, que a autoridade coatora, em frontal violação à 
Lei 11.101, de 2005, e desconsiderando a decisão emanada do Jufzo da 1' Vara 
Empresarial, em violência a direito líquido e certo da impetrante, indeferiu todos os 
requerimentos da impetrante, mantendo o leilão do imóvel da massa falida, sob o 
seguinte fundamento: 

"Reporto-me às decisões de fls. 8811882 e 965, aiém de 
despacho de fls. 970". 

Cabe, aqui, transcrever parte da decisilo de fls. 881, que julgou 
improcedentes os embargos à execução apresentados pela ora impetrante, e a qual 
a autoridade coatora se reportou: 

"Este Juízo, já é cediço, considera inconstitucionais as 
passagens da lei 11. 101!05 que estabelecem suposta 
"universalidade" (ainda que esta venha a se estabelecer na 
falência, não na fase de recuperação}, porque transfere para 
juizos não trabalhistas a competência para executar Ações 
de juizos trabalhistas em evidente afronta ao disposto no 
artigo 114 da CF/88. 

Portanto, legislação infraconstitucional nllo podo ser 
sobrepor à Constituiçllo. 

Outras decisões, em outros processos, não interferem no 
desate deste processo, cal/1ando ressaltar que estes autos 
não se discute o próprio Plano de Recuperação Judicial, 
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mas assunto outro, isto é, execução de sentença 
trabalilista. " 

Data vênia, o ato da autoridade coatora é contrário à lei e à decisão 
do STF sobre a matéria no RECURSO EXTRAORDINÁRIO 583.955-9 RIO DE 
JANEIRO (cópia anexa): 

"Relator: Ministro Ricardo Lewandowski 
Recorrente (s): Maria Tereza Richa Felga 
Advogado (AIS): Sebastião José da Motta e outros 
Recorrido (a/s): VRG Linhas Aéreas S/ A e outros 
Advogado (ais): Roberto Teixeira e outros (ais) 
Advogado (ais): Sérgio Bermudes 

EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 
EXECUÇÃO DE CRÉDITOS TRABALHISTAS EM PROCESSOS DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL COMUM, 
COM EXCLUSÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO .. INTERPRETAÇÃ.O DO 
DISPOSTO NA LEI 11.101i2005, EM FACE DO ART. 114 DA CF. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E IMPROVIDO. 

I - A questão central debatida no presente recurso 
consiste em saber qual o juizo competente para processar e julgar a execução 
dos créditos trabalhistas no caso de empresa em fase de recuperação 
judicial. 

11- Na vigência do Decreto-lei 7.661i1945 consolidou-se o 
entendimento de que a competência para executar os créditos ora discutidos 
é da Justiça Estadual Comum, sendo essa também a regra adotada pela Lei 
11.101i2005. 

111 - O inciso IX do artigo 114 da Constituição Federal 
apenas outorgou ao legislador ordinário a faculdade de submeter à 
competência da Justiça Laboral outras controvérsias, além daquelas 
taxativamente estabelecidas nos incisos anteriores, desde que decorrentes da 
relação de trabalho. 

IV - O texto constitucional não o obrigou a f~zô-lo, 
deixando ao seu alvedrio a avaliação das hipóteses em que se aíigure 
conveniente julgamento pela Justiça do Trabalho, à luz das peculiaridades 
das situações que pretende regrar. 

IV - A opção do legislador infraconstitucional foi manter 
o regime anterior de execução dos créditos trabalhistas pelo Juizo Universal 
da falência, sem prejuízo da competência da Justiça Laboral quanto ao 
julgamento do processo de conhecimento. 

V- Recurso Extraordinário conhecido e improvido." 
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A autoridade coatora fez letra morta toda a Lei 11.101/2005, 
desconsiderando, sob o fundamento da inconstitucionalidade de passagens da lei 
que tratam de universalidade, todos os ditames legais, bem como ignorou 
completamente a decisão do STF acima transcrita. 

Ora, a autoridade coatora, data vênia, não possuiu competência para 
considerar a inconstitucionalidade da Lei 11.101/2005. Cabendo salientar queº 
STF decidiu pela improcedência da ADIN proposta pelo Partido Democrático 
Trabalhista- PDT, na qual foi suscita a . inconstitucionalidade dos artigos 60, 
parágrafo único, 83, 11 e IV, alínea c) e 141, inciso 11, por entender incompatíveis 
com o disposto nos artigos 1', incisos 111 e IV, 6', 7', I, e 170, VIII, da Constituição 
Federal. 

11- DO CABIMENTO DO PRESENTE MANDAMUS 

De acordo com o disposto no artigo 5', 11, da Lei 12.016/2009, não se 
concederá mandado de segurança quando se tratar: 

I - de ato do qual caiba recurso administrativo com efeito 
suspensivo, independentemente de caução; 
11 - de decisão judicial da qual caiba recurso com efeito 
suspensivo; 
111- de decisão judicial transitada em julgado. 

Da decisão proferida pela MM. Autoridade coatora não cabe recurso 
com efeito suspensivo. 

"Se o recurso ou correrçao admissível não tiver efeito 
suspensivo do ato impugnado, é cabível a impetração para o 
resguardo do direito, ameaçado ou lesado pelo próprio 
judiciário. Só assim se há de entender a ressalva no inciso li 
do artigo 5° da Lei reguladora do mandamus, pois o 
legislador não teve a intenção de deixar ao desamparo do 
remédio heróico às ofensas a direito líquido e certo 
perpetradas paradoxalmente pela Justiça." 

Fiéis a essa orientação, os Tribunais têm decidido, 
reiteradamente, que: 

"é cabível mandado de segurança contra aio, de qualquer 
natureza ou instância, desde que ilegal e violador de direito 
líquido e certo do impetrante, e que não haja possibilidade 
de coibição eficaz e pronta pelos recursos comuns". (Hely 
Lopes Meirelles, IN "Mandado de Segurança e Ação 
Popular", 4" ed. Ver. Trib., p.22) 
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Além disso, cabe salientar que, mesmo à época da Lei 1.533/1951, a 
Segurança contra Ato Judicial jé vinha sendo concedida, mesmo quando cabia 
recurso sem efeito suspensivo, desde que a ilegalidade violadora do direito líquido 
e certo resultasse plenamente demonstrada, e em situações excepcionais, 
relacionadas a decisões teratológicas, que cause prejuízo irreparável ou de muito 
difícil reparabilidade. 

Essa é justamente a hipótese dos autos. 

111 - DA NULIDADE DA PRAÇA: VIOLAÇÃO DO PARÁGRAFO 
ÚNICO DO ARTIGO 76 DA LEI11.101/2005 
VICIO DE OMISSAO DO EDITAL DE PRAÇA 

Data máxima vênia, é NULA a praça realizada sem a intimação do 
devedor, na pessoa de seu representante legal. 

Todos os requerimentos de fls. 979, decorrentes do decreto 
falimentar, foram indeferidos, pelas razões de fls. 881/882. 

Ocorre, porém, que, por conseqüência, é praça designada será nula 
pelas seguintes razões de dire'ito: 

(i) por falta de intimação pessoal do representante legal da massa 
falida, nos termos do disposto no artigo 687, § 5° do CPC. 

A publicação de edital de praça não substitui a intimação pessoal do 
administrador judicial, representante judicial da massa (artigo 22, 111, c, da Lei 
i 1.101/2005). 

Consoante disposto no parágrafo único do artigo 76 ela Lei 
11.101/05, a intimação pessoal do Administrador Judicial da Massa é obrigotóri3, 
sob pena de nulidade do processo: 

"Art. 76 ... 

Parágrafo único: todas as ações, inclusive as excetuadas no 
caput desse artigo, terão prosseguimento com o 
administrador judicial, que deverá ser intimado para 
representar a massa falida, sob pena de nulidade do 
processo/'; 

/') ..-·,.-,/ 
.. ~, ~_...:(--

/ 
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{ii) o bem levado à praça foi arrecadado e integra a "massa falida" e 
está sob a guarda do administrador judicial (artigos 108 e seguintes da Lei 
11.101/2005); 

(iii) de acordo com o disposto no artigo 99, do mesmo diploma legal, 
a sentença que decretar a falência do devedor, entre outras determinações: 

VI - proibirá a prática de qualquer ato de disoosicão ou 
oneração de bens do falido, submetendo-os 
preliminarmente à autoriza cão judicial e do Comitê, se 
houver, ressalvados os bens cuja venda faça parte das 
atividades normais do devedor se autorizada a continuação 
provisórias, nos termos do inciso XI do caput deste artigo. 

{iv) Ademais, vale lembrar que favorecer um ou mais credores em 
prejuízo dos demais é crime de favorecimento a credor, previsto no artigo 172 da 
Lei 11.101/2005. 

Art. 172, Praticar, antes ou depois da sentença que 
decretar a falência, conceder a recuperação judicial ou 
homologar plano de recuperação extrajudicial, ato de 
disposição ou oneração patrimonial ou gerador de 
obrigação, destinado a favorecer um ou mais credores 
em prejuízo dos demais: 
Pena- reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 
Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre o credor 
que, em conluio, possa beneficiar-se de ato previsto no 
caput deste artigo, 

Além disso, há manifesto vício de omissão no EDITAL de leilão fls. 
97 4, que o torna· nulo, uma vez que publicado com a antiga denominação da 
executada, VARIG (VIAÇÃO AÉREA RIOGRANDENSE S.A), sem referência a 
atual situação de falida da empresa. Cabe lembrar que a marca VARIG foi leiloada 
e, posteriormente, adquirida pela VRG: 

O artigo 69 da Lei 11.101/205 reza: 

Art. 69 - Em todos os atos, contratos e documentos 
firmados pelo devedor sujeito ao procedimento de 
recuperação judicial deverá ser acrescida, após o nome 
empresarial, a expressão "em Recuperação Judicial". 
Parágrafo único. O juiz determinará ao Registro Público de 
Empresas a anotação da recuperação judicial no registro 
correspondente. 

O artigo 99, inciso Vil/, dispõe que a sêntença que decreta a falência, 
entre outras determinações: 
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VIII - ordenará ao Registro Público de Empresas que 
prQceda à anotação da falência no registro do devedor, 
para que conste a expressão "Falido", a data da 
decretação da falência e a inabilitação de que trata o art. 
102 desta Lei; 

Essas providências visam, justamente, a dar conhecimento irrediato 
a terceiros da situação na qual a empresa se encontra no presente momento. Essa 
informação não consta do EDITAL, em violação ao disposto em lei. 

Cabe ainda salientar que a publicaçao não só não foi feita em nome 
do administrador, como também não foi feita em nome de seus patronos, urna vez 
publicado em nome de antigo patrono da reclamada, Dr. Roberto Pontes Dias (com 
a indicação do número incorreto da OAB/RJ, cabe observar), em que pese tenha 
havido a informação de novo patrocínio à fls. 884 à fls. 964, com novas 
procurações nos autos. 

Dessa forma, o EDITAL é nulo, bem como a própria praça é 
passível de nulidade caso venha a ser levada a efeito, no que não se crê. 

IV - DA UNIVERSALIDADE DO JUIZO DA FAL~NCIA E DA 
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO ---

Data vênia, o Juízo da 25'. Vara do Trabalho do Rio de Janeiro é 
incompetente para determinar atos que impliquem em arrecadação, bloqueio, 
penhora ou alienação de bens de empresa submetida às regras da Lei n° 
11.101/2005, que regula o processo de Falência a que a impetrante está 
submetida. 

O crédito do autor está sujeito aos efeitos jurídicos da falência, por 
força das disposições da Lei n° 11.101/05. 

Dessa forma e por tal razão é que o juízo da falência é universal, até 
porque, o processo de falência pode ser entendido como uma grande execução 
concursal, cujo objetivo é a satisfação da comunidade de credores, e não a um 
único credor individual. Toda e qualquer execução deve obrigatoriamente ser 
processada junto ao Juízo da Recuperação Judicial, sob pena de violação das 
disposições da Lei n° 1 i.íOi/2005, bem como do princípio do par condífío 
credílorum. 

COMO JÁ EXAUSTIVAMENTE AFIRMADO NO PRESEUTE 
fJiANDAMUS, O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL JÁ DECiDIU PelA 
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COMPETÊNCIA DA VARA EMPRESARIAL PARA EXECUÇÃO DE CRÉDITOS 
TRABALHISTAS: 

O ST J já decidiu pera competência da Vara Empresarial nos autos do 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 583.955·9 RIO DE JANEIRO (ementa acima 
transcrita e cópia integral anexa): 

EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 
EXECUÇÃO DE CRÉDITOS TRABALHISTAS EM PROCESSOS DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 
ESTADUAL COMUM, COM EXCLUSÃO DA JUSTIÇA DO 
TRABALHO. INTERPRETAÇÃO DO DISPOSTO NA LEI 
11.101/2005, EM FACE DO ART. 114 DA CF. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E IMPROVIDO. 

Deste modo, verifica-se claramente a irregularidade no· 
prosseguimento do feito, devendo ser determinado o cancelamento do leilão. 

Allés, assim também pacificou o ST J: 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ALIENAÇÃO 
DE ATIVOS E PAGAMENTO DE CRÉDITOS. ATOS DE 
EXECUÇÃO. MONTANTE APURADO. SUJEIÇÃO AO 
PROCESSO DE EXECUÇÃO. ·DEPÓSITOS RECURSAIS. 
TITULARIDADE DAS EMPRESAS RECUPERANDAS. 
DESTINAÇÃO EM CONSONÂNCIA COM O QUADRO 
GERAL DE CREDORES. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE 
DIREITO DA 1•. VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO 
-RJ. 

1. Com a edição da Lei n. 11.1 O 112005, 
respeitadas as especificidades da falência e da 
recuperação judicial, ê competente o 
respectivo Juizo para exercer a arrecadação e 
o controle de bens e adotsr as 
correspondentes medidas assecuratórias da 
execução coletiva, tais como a alienação 
conjunta ou separada de ativos e pagamento 
de créditos que envolvam valores apurados 
em outros órgãos judiciais. inclusive 
trabalhistas, ainda que tenha ocorrido a 
constrição de bens da pa11e devedora ... " 

E, ainda: 

I 
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"CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA 
COMERCIAL. LEI 11.101/05. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL PROCESSAMENTO DEFERIDO. 
1. A DECISÃO LIMINAR DA JUSTiÇA TRABAU-iiSTA 
QUE DETERMINOU A INDISPONIBILIDADE DOS 
BENS DA EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
ASSIM TAMBÊM DOS SEUS SÓCIOS, NÃO PODE 
PREVALECER SOB PENA DE SE QUEBRAR O 
PRINCÍPIO NUCLEAR DA RECUPERAÇÃO, QUE É A 
POSSIBILIDADE DE SOERGUIMENTO DA 
EMPRESA, FERINDO TAMBÊM O PRINCÍPIO DA 
"PAR CONDITIO CREDITORUM". 
2. Ê COMPETENTE O JUÍZO DA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL PARA DECIDIR ACERCA DO 
PATRIMÓNIO DA EMPRESA · RECUPERANDA, 
TAMBÉM DA EVENTUAL EXTENSÃO DOS EFEITOS 
E RESPONSABILIDADES AOS SÓCIOS, 
ESPECIALMENTE APÓS APROVADO O PLANO DE 
RECUPERAÇÃO. 
3. OS CREDITOS APURADOS DEVERÃO SER 
SATISFEITOS NA FORMA ESTABELECIDA PELO 
PLANO, APROVADO DE CONFORMIDADE COM O 
ART. 45 DA LEI 11.101/2005. 
4. NÃO SE MOSTRA PLAUSÍVEL A RETOMADA DAS 
EXECUÇOES INDIVIDUAIS APÓS O MERO 
DECURSO DO PRAZO LEGAL DE 180 DIAS. 
CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A 
COMPETÊNCIA DO 
JUÍZO DA 3• VARA DE MATÃO/SP." 

Veja o relatório e o voto do julgado acima: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA N° 68.173 - SP 
(2006/0176543-8) 
RELATOR: Ministro Luis Felipe Salomão 
AUTOR: AGRI-TILLAGE DO BRASIL INDÚSTRLA E 
COMÉRCIO DE MÁQUINAS E IMPLEME:\!TOS 
AGRÍCOLAS LTDA ADVOGADO: TA CITO 
EDUARDO OLIVEIRA GRUBBA E OUTRO($) 
SUSCITANTE: JUÍZO DE 
DIREITO DA 3A VARA DE MA TÃO- SP SUSCITADO: 
JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE MA TÃO· SP 
RELATÓRIO 
O SR. MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO: Cuida-se 
de conflito positivo de competência instaurado entre os 
Juízos de Direito da 3° Vara de Matão/SP, suscitante, 
e da Vara do Trabalho de Matão/SP, suscitado, nos 
autos do pedido de recuperação judicial fornculado 
pela empresa Agri-Tiilage do Brasil - lndúsiria e 
Comércio de Máquinas e Implementas Agrícolas Uda. 

Luio.c'~~ 

" ' <(.(:~_:) .r 

r 
I 
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O Juiz de Direito da 3• Vara da Comarca de Matão/SP, 
em 30/06/2006, deferiu o processamento da 
recuperação judicial da empresa, determinando a 
suspensão de todas as ações e execuções, bun como 
dos espectivos prazos prescricionais. (fls. 19 e 67) A 
Juiza do Trabalho de Matão, em 07/07/2006, nos 
autos da ação cautelar proposta pelo Ministério 
Público do Trabalho, deferiu parcialmente a liminar e 
determinou a indisponibilidade dos bens móveis e 
imóveis encontrados em nome da empresa e ele seus 
sócios, de modo a assegurar o pagamento das verbas 
rescisória dos trabalhadores dispensados. (fls. 21/24 e 
69/72) 
O Juizo Comum Estadual suscitou, então, o presente 
conflito de competência, consignando que: "A 
determinação sobre a indisponibilidade dos bens da 
recuperanda, pode inviabilizar a realização do plano 
de recuperação. Ademais, embora de vigência recente 
a nova disciplina legal, considerando a experiência 
colhida ao longo dos anos de vigência do Decreto-Lei 
7.661/45, prudente concentrar no Juízo da 
recuperação judicial todas as decisões a respeito da 
recuperanda, sob pena de inviabiiizar-se 
definitivamente, suas atividades." 
O Ministério Público Federal, em parecer do 
Subprocurador-Geral da República Maurício de Paula 
Cardoso, opinou pelo conhecimento do conflito, para 
que seja declarado competente o Juizo de Dir.eito da 
3• Vara de Matão/SP. Em apenso, Reclamação e 
Medida Cautelar propostas pela empresa em 
recuperação. Em 14/12/2006, o Ministro Hélio Quaglia 
Barbosa., apreciando a Medida Cautelar n' 12.327/SP, 
concedeu parcialmente o pedido liminar, nos seguintes 
termos: "Em sede de cognição sumária, merece 
acolhida o pleito liminar; segundo af/ora dos autos, a 
decisão oriunda da Justiça do Trabalho acabmá por 
atingir e, por conseguinte, alterar o plano de 
recuperação da requerente, jã apresentado perante o 
juizo da recuperação judicial e com assembléia de 
credores marcada para o início de 2007. O fumus bani 
júris se materializa na medida em que o art. 6°, caput, 
c. c. o § 2°, da Lei 11.101/2005, determina que o 
deferimento do processamento da recuperação Judicial 
suspende o curso da prescrição e de todas as ações e 
execuções em face do devedor, destacando que as 
ações de natureza trabalhista serão processadas 
perante a justiça especializada "até a apüraçao do 
respectivo crédito, que será inscrito no quadro-geral de 
credores pelo valor determinado em sentença". 
Conquanto não mereça maiores digressões, jungido a 
esse pressuposto, o perigo da demora na fixação da 
competência é evidente, ums vez que, como já 
ressaltado, a decisão da Justiça Obreira irá refletir e 
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alterar o plano de recuperação, prestes a ser discutido 
pela assembléia de credores. 
Já existem, nesta Corte Superior de Justiça, 
precedentes monocráticos de liminares deferidds: CC 
73.380/SP, de minha Relataria, DJ de 17.11.2006; CC 
74,659/RJ, Rei. Min. Ari Pargendler, DJ de 
30.11.2006. 
3. Quanto à pretensão acrescida, vale consignar que o 
acolhimento do pleito liminar alcançará as demandas 
trabalhistas em virtude das quais se instaurou o 
Conflito de Competência 68.173/SP, isto é, aq~elas 
que têm curso perante o juízo suscitado. 
Pelo que precede, concedo parcialmente a liminar, 
para cassar a que foi deferida pelo Juízo Trabalhista e 
suspender a referida medida cautelar, que está em 
andamento perante o MM. Juízo da Vara do Trabalho 
da Comarca de Matão (SP), até o desfecho do referido 
conflito." Dos autos da Reclamação n° 2.699/SP 
consta cópia da decisão que homologou o plano de 
recuperação da empresa devedora em 15/02/2007. 
(fls. 256/262) 
É o relatório. 
VOTO • O SR. MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 
(Relator): 

1, A controvérsia gira em torno da definição do foro 
competente para decidir as questões que digam 
respeito ao patrimônio de empresa em recuperação 
judicial. Dispõe o§ 2° do art. 6° da Lei n° _11.101/05: 
Art. 6° A decretação da falência ou o deferimento do 
processamento da recuperação judicial suspende o 
curso da prescrição e de todas as ações e execuções 
em face do devedor, inclusive aquelas dos credores 
particulares do sócio solidário. ( ... ) 
§ 2° É permitido pleitear, perante o administrador 
judicial, habilitação, exclusão ou modificação de 
créditos derivados da relação de trabalho, mas as 
ações de natureza trabalhista, inclusive as 
impugnações a que se refere o art. 8° desta Lei, serão 
processadas perante a justiça especializada até a 
apuração do respectivo crédito, que será inscrito 
no quadro-geral de credores pelo valor 
determinado em sentença." (grifas nossos) 
2. Segundo regulamenta a legislação de regência, as 
ações de natureza trabalhista serão julgadas na 
Justiça do Trabalho até a apuração do respectivo 
crédito, cujo valor será determinado em sentença e, 
posteriormente, inscrito no quadro-geral de credores. 
A prudência recomenda concentrar no juízo da 
recuperação judicial todas as decisões que envolvam 
o patrimônio da recuperanda, a fim de não 
comprometer a alternativa de mantê-ia em 
funcionamento. 

;' 

--~----
! 
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Destarte, deferido o processamento da recuperação 
judicial, ao Juízo Laboral compete tão-somente a 
análise da matéria referente à relação de trabalho, 
ficando a cargo do Juízo da recuperação judicial todo 
o questionamento acerca da satisfação do crédito 
respectivo, nele incluído eventual indisponibilização de 
bens. 
3. Ultrapassada essa questão, passa-se à 
interpretação dos §§ 4° e 5°, do art. 6° da Lei 
11.101/05, no ponto em que trata da suspensão das 
ações e execuções após deferido o processamento da 
recuperação judicial do devedor. 
O dispositivo ostenta a seguinte redação: "Art. 6' ( ... ) § 
4° Na recuperação judicial, a suspensão de que trata o 
"caput" deste artigo em hipótese nenhuma excederá o 
prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias 
contado do deferimento do processamento da 
recuperação, restabelecendo-se, após o decurso do 
prazo, o direito dos credores de iniciar ou continuar 
suas ações e execuções, independentemente de 
pronunciamento judicial. 
§ 5° Aplica-se o disposto no § 2° deste artigo à 
recuperação judicial durante o periodo dé suspensão 
de que trata o § 4° deste artigo, mas, após o fim da 
suspensão, as execuções trabalhistas poderão ser 
normalmente concluídas, ainda que o crédito já esteja 
inscrito no quadro'geral de credores." 
Examinando a questão, o Ministro Hélio Quaglia 
Barbosa, quando do julgamento do Conflito de 
Competência n° 73.380/SP de que foi relator, assim se 
pronunciou: "A aparente clareza dos mencionados 
preceitos traduz a preocupação do legislador de evitar 
- a todo custo - que o instituto da recuperação 
judicial seja utilizado como estratagema para que a 
empresa em recuperação não pague seus credores e 
venha até mesmo a aumentar o volume das dividas, 
uma vez que continua em operação; esconde, 
todavia, uma particularidade de ordem prática: 
caso voltem a ter curso várias execuções 
individuais, com determinação de penhoras sobre 
bens e/ou faturamento, ou mesmo ocorrendo 
venda de bem do patrimônio, como poderá o 
administrador judicial cumprir o plano de 
recuperação aprovado pelos credores e 
homologado judicialmente?" (grifos nossos) 
Como bem ressaltou o saudoso Ministro, tal 
questionamento não passou desapercebido por esta 
2' Seção por ocasião do julgamento do Conflito de 
Competência n° 61.272/RJ, relator o Ministro Ari 
Pargendler, "leading case" sobre a nova Lei de 
Recuperação Judicial e Falência. Julgando o agravo 
regimental interposto contra a decisão concessiva de 
liminar no referido conflito, ressaltou o Eminente 

Loit.doc 
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Ministro: "A jurisprudência formada à luz do Decreto
Lei n' 7.661, de 1945, concentrou no juízo da falência 
as ações propostas contra a massa falida no propósito 
de assegurar a igualdade dos credores (pars condicio 
creditorum), observados evidentemente os privilégios 
e preferências dos créditos. 
Quid, em face da Lei 11.101, de 2005? Nova embora a 
disciplina legal, a medida liminar deferida nestes autos 
partiu do pressuposto de que subsiste a necessidade 
de concentrar na Justiça Estadual as ações contra a 
empresa que está em recuperação judicial, agora por 
motivo diferente: o de que só o Juiz que processa o 
pedido de recuperação judicial pode impedir a quebra 
da empresa. Se na ação trabalhista o patrimônio da 
empresa for alienado, essa alternativa de mantê-la em 
funcionamento ficará comprometida. 
A exigência de que o processo de recuperação judicial 
subsista até a definição de quem é o juiz competente 
para decidir a respeito da sucessão das obrigações 
trabalhistas impõe, salvo melhor entendimento, a 
manutenção da medida liminar." 

A doutrina não é uníssona. 

Para Mauro Rodrigues Penteado: 
"( ... ) os créditos trabalhistas ajuizados e já em fase de 
execução prosseguem, 'após o fim da suspensiio', até 
serem 'normalmente concluídas, ainda que o crédito já 
esteja inscrito no Quadro-Geral de Credores.' O que vale 
dizer que tais demandas, que já corriam contra o devedor, 
sob a supervisão do administrador judicial, prosseguem em 
fase de execução até solução final. A dedução que se tira do 
dispositivo é a de que o pagamento dos valores relativos 
àquelas execuções trabalhistas será equacionado, no 
chamado stay period, com vistas à viabilização do Piano 
respectivo." (Comentários à Lei de Recuperação de 
Empresas e Falência - Lei 11.101/05, Coordenação
Francisco Sátiro de Souza Júnior e António Sérgio A. De 
Moraes Pitombo, RT, 2007, p. 140) 

Sérgio Campinho entende que: 

"Para as execuções em curso de créditos derivados da 
relação de trabalho há situação mais especial ainda. 
Durante o periodo de suspensão das ações, as 
execuções de natureza trabalhista ficarão paralisad8s, 
mas após o seu término! retornarão ao curso normal, 
podendo ser conciuidas, ainda que o crédito já se 
encontre inscrito no quadro-geral de credores da 
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recuperação judicial. ( ... ) Parece-nos aí evidente a 
garantia com que o legislador resolveu agraciar os 
créditos trabalhistas em execução. ( ... ) após o 
interregno, pretendeu o legislador assegurar v 
eventual prosseguimento de tais execuções, talvez 
porque b plano de recuperação judicial não poderá 
prever prazo superior a um ano para o pagamento dos 
créditos trabalhistas vencidos até a data do pedido de 
recuperação judicial, desejando o legislador, com a 
providência, estimular o pronto atendimento daqueles 
em fase executiva." (Falência e Recuperação da 
Empresa, Renovar, 2006, págs. 146/147) 

Na mesma linha, Carlos Roberto Fonseca de Andrade sustenta que: 

"Não se vislumbra, salvo de lege ferenda, como ultrapassar 
o prazo peremptório de natureza legal, por maiores e 
melhores que sejam os motivos, diante da dicção tão c! ara e 
categórica do texto de lei, prazo este que nem 'ao Juiz é 
permitido prorrogar'." (A Nova lei de Falências e de 
Recuperação de Empresas Lei n' 11.101/05, 
Coordenador Paulo Penalva Santos, Forense, 2006, pág. 
89) 

Fábio U/hoa Coelho, no entanto, manifesta entendimento no 
sentido de que as execuções prosseguem apenas na 
hipótese de não haver sido aprovado o plano de 
recuperação judicial, ou se apresentado sem mudança nas 
condições de exigibilidade dos créditos, do contrário, as 
dividas são novadas e serão pagas segundo as regras nele 
estipuladas. Para o ilustre doutrinador: 

"Se a suspensão das execuções contra o falido justifica-se 
pela irracionalidade da concomitância de duas medidas 
judiciais satisfativas (a individual e a concursal) voltadas ao 
mesmo objetivo, na recuperação judicial o fundamento é 
diverso. Suspendem-se as execuções individuais contra o 
empres8rio individual ou sociedade empresária que 
requereu a recuperação judicial para que eles tenham o 
fôlego necessário para atingir o objetivo pretendido da 
reorganização da empresa. A recuperação judicial não é 
execução concursal e, por isso, não se sobrepõe às 
execuções individuais em curso. A suspensão, aqui, tem 
fundamento diferente. Se as exeçuções continuassem, o 
devedor poderia ver frustrados os objetivos da recuperação 
judicial, em preju/zo, em última análise, da comunhão de 
credores. Por isso, a lei fixa um prazo para a suspensão das 
execuções individuais operada pelo despacho de 
processamento da recuperação judicial: 180 dias. Se, 
durante esse prazo, alcança-se um plano de recuperação 
judicial~ abrem-se düas alternativas: o crédito em execução 
individual teve suas condições de exigibilidade alteradas ou 
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mantidas. Nesse último caso, a execução individual 
prossegue." (Comentários á Nova lei de Falências e de 
Recuperação de Empresas, Saraiva, 2008, págs. 38í39) 

Na mesma linha, também sustenta Manoel Justino Bezerra Filho: 

"Na forma do caput do art. 6', a suspensão se inicia com o 
deferimento do processamento da recuperação judicial, 
despacho previsto no art. 52. Este despacho do art. 52 não 
se confunde com o momento no qual o juiz concede a 
recuperação judicial, previsto no art. 58. Dessa forma, 
concedida ou não a recuperação em 180 dias, todas as 
ações e execuções contra o devedor que pediu a 
recuperação voltarão a correr normalmente, pois o prazo 
máximo de suspensão é este ora estabelecido no § 4° do 
art. 6'. No entanto, se a recuperação já foi concedida na 
forma do art. 58, o crédito que a ela estiver submetido 
será pago nos próprios autos da recuperação, não 
havendo assim interesse no prosseguimento de ações 
ou execuções." (lei de Recuperaçáo de Empresas e 
Falências Comentada, RT, 2007, pág. 65) 

É que existem dois valores a serem ponderados, a 
manutenção ou tentativa de soerguimento da empresa em 
recuperação, com ·todas as conseqüências sociais e 
econômicas dai decorrentes (como, por exemplo, a 
manutenção de empregos e o giro comercial da 
recuperanda), e, de outro lado, o pagamento dos créditos 
trabalhistas reconhecidos perante a justiça laboral. No caso, 
diante do conflito aparente, o valor que prepondera é o da 
preservação da empresa, até mesmo para, depois, se 
levantar recursos para o pagamento dos empregados. 
Permitir que "cada um defenda o seu crédito" implica em 
colocar abaixo o princípio nuclear da recuperação, que é o 
do soerguimento da empresa, a par de colocar em risco o 
princípio da "par conditio creditorum". 

Bem por isso, a orientação que tem prevalecido no Superior Tribunal 
de Justiça, de que constitui expressão o acórdão proferido no CC n' 73.380/SP, 
relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, do qual transcrevo o seguinte excerto, 
verbis: 

"Ora, uma vez aprovado e homologado o plano, 
contudo, não se faz plausível a retomada das 
execuções individuais após o mero decurso do prazo 
legal de 180 dias; a conseqüência previsível e natural 
do restabelecimento das execuções, com penhor2s 
sobre o faturamento e sobre os bens móveis e imóveis 
da empresa em recuperação implica em não 
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cumprimento do plano, seguido de inevitável 
decretação da falência que, uma vez operada, 
resultará novamente, na atração de todos os créditos e 
na suspensão das execuções indivtduaís, sem 
beneíício algum para quem quer que seja." 

Naquela oportunidade, ressaltou o saudoso Ministro: 

"Nem se alegue que os trabalhadores poderiam ficar 
reféns, indefinidamente, do plano de recuperação, 
uma vez permitida a extrapolação do prazo de 180 
dias, pois a nova lei, como se sabe, possui regras 
firmes a serem observadas pelo administrador judicial 
e pela autoridade judiciária condutores da 
recuperação, como o prazo não superior a uma ano 
para pagamento dos créditos trabalhistas ou 
decorrentes de acidente do trabalho (art. 54), além de 
prever drástica sanção, em seu art. 61, § 1°: 
'§ 1° Durante o período estabelecido no caput deste 
artigo (dois anos depois da concessão da recuperação 
judicial), o descumprimento de qualquer obrigação 
prevista no plano acarretará a convolação da 
recuperação em falência, nos termos do art. 73 desta 
LeP. 11 

No mesmo sentido, decidiu esta Colenda Segunda Seção, à 
unanimidade, em acórdãos proferidos no julgamento dos Conflitos de Competência 
n° 88.661/SP e n°. 92.005/SP, relator Ministro Fernando Gonçalves, assim 
ementa dos: 

"CONFLITO POSITIVO DE COMPETÉONCIA. VIAÇÃO 
AÉREA SÃO PAULO S.A - VASP. EMPRESA EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO DAS 
EXECUÇÕES INDIVIDUAIS. NECESSIDADE. 
1. O conflito de competência não pode ser estendido 
de modo a alcançar juízos perante os quais este não 
foi instaurado. 
2. Aprovado o plano de recuperação judicial, os 
créditos serão satisfeitos de acordo com as condições 
ali estipuladas. Nesse contexto, mostra-se incabível o 
prosseguimento das execuções individuais. 
Precedente. 
3. Conflito parcialmente conhecido para declarar a 
competência do Juizo da 1' Vara de Falências e 
Recuperações Judiciais do Foro Central de São Paulo 
~ SP." 
"RECUPERAÇÃO JUDICIAL. JUÍZO UNIVERSAl_, 
DEMANDAS TRABALHISTAS. PROSSEGUIMENTO 
IMPOSSIBILIDADE. 
1 - Há de prevalecer, na recuperação judicial, a 
universalidade, sob pena de frustração do plano 
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aprovado pela assembléia de credores, ainda que o 
crédito seja trabalhista. 
2 - Conflito conhecido para declarar a competência do 
Jufzo de Direito da 1a Vara de Falêr~.ciss e 
Recuperações Judiciais de São Paulo- SP." 

Vale aqui registrar precedente recente da Primeira Seção, da 
relator/a do Eminente Minislro Castro Meira, julgado em 10/09/2008, cuja ementa 
está vazada nos seguintes termos: 

"CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AÇÃO DE 
REINTEGRAÇÃO DE POSSE. SUSPENSÃO DAS 
AÇÕES E EXECUÇÓES. PRAZO DE CENTO E 
OITENTA DIAS. USO DAS ÁREAS OBJETO DA 
REINTEGRAÇÃO PARA O EX/TO DO PLANO DE 
RECUPERAÇÃO. 
1. O caput do art. 6°, da Lei 11.101105 dispõe que "a 
decretação da falência ou deferimento do 
processamento da recuperação judicial suspende o 
curso da prescrição e de todas as ações e execuções 
em face do devedor, inclusive aquelas dos credores 
particulares do sócio solidário". Por seu turno, o § 4° 
desse dispositivo estabelece que essa suspensão "em 
hipótese nenhuma excederá o prazo improrrogável de 
180 (cento e oitenta) dias contado do deferimento do 
processamento da recuperação". 
2. Deve-se interpretar o art. 6° desse diploma legal de 
modo sistemático com seus demais preceitos, 
especialmente à luz do princípio da prese1vação da 
empresa, insculpido no artigo 47, que preconiza: "A 
recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a 
superação da situação de crise econômico-financeira 
do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte 
produtora, do emprego dos trabalhadores e dos 
interesses dos credores, promovendo, assim, a 
prese1vação da empresa, sua função social e o 
estimulo à atividade econômica". 
3. No caso, o destino do patrimônio da empresa-ré em 
processo de recuperação judicial não pode ser 
atingido por decisões prolatadas por juízo diverso 
daquele da Recuperação, sob pena de prejudicar o 
funcionamento do estabelecimento, comprometendo o 
sucesso de seu plano de recuperação, ainda que 
ultrapassado o prazo legal de suspensão constante do 
§ 4° do art. 6°, da Lei n• 11.101/05, sob pena de violar 
o princípio da continuidade da empresa. 
4. Precedentes: CC 90.075/SP, Rei. Min. Hélio Quaglia 
Barbosa, DJ de 04.08.08; CC 88661/SP, Rei. Min, 
Fernando Gonçalves, DJ 03.06.08. 
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5. Conflito positivo de competência conhecido para 
declarar o Juizo da 1• Vara de Falências e 
Recuperações Judiciais do Foro Central de São Paulo 
competente para decidir acerca das medidas que 
venham a atingir o patrimônio ou negócios jurídicos da 
Viação Aérea São Paulo - VASP." (Conflito de 
Competência n• 79.170/SP, publicado em 19/09/2008) 
Até mesmo em relação à possível extensão dos 
efeitos e responsabilidades aos sócios, melhor que o 
juizo da recuperação judicial, a luz dos fatos que 
ensejaram a crise empresarial, avalie quanto a seu 
cabimento. 
4. Do exposto, nos termos do parecer do Ministério 
Público Federal, conheço do conflito para declarar 
competente o Juizo de Direito da 3' Vara de 
Matão/SP. 
É o meu voto." 

Este voto bastaria para ilustrar o inconformismo da executada com o 
edital de praça publicado por este Juizo haja vista a sua farta sustentação, tanto por 
constar outras decisões, quanto por conter ilustrações de doutrinadores de renome. 

entendimento: 
E em recente decisão, continuou o ST J com este mesmo 

"ST J paralisa andamento de acões trabalhistas contra 
empresa em Recuperação judicial 
O ministro João Otávio de Noronha, no exercício da 
Presidência do uperior Tribunal de Justiça (ST J), 
concedeu liminar parcial em um conflito de 
competência (tipo de processo), para interromper 
apenas algumas ações trabalhistas que já estão em 
fase de execução na Justiça de São Paulo contra a 
Reiplas Indústria e Comércio de Material Elétrico Ltda. 
A empresa está em recuperação judicial. O ministro 
também designou o Juízo da 2• Vara de Falências e 
Recuperações de Empresas da Comarca de São 
Paulo para solucionar, em caráter provisório, questões 
urgentes relacionadas à indústria de material elétrico. 
A Reiplas encaminhou o conflito de competência ao 
ST J para contestar as execuções trabalhistas que está 
sofrendo apesar de ter homologado judicialmente, na 
2' Vara de Falências e Recuperações de Empresas da 
Comarca de São Paulo/SP, seu plano de recuperação 
judicial, aprovado na Assembléia de Credore$ 
realizada em fevereiro de 2006. 
A empresa solicitou que o ST J suspendesse o 
processamento de todas as execuções trabalhistas 
movidas contra ela e seus sócios relacionadas com 
créditos sujeitos aos resultados do plano de 
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recuperação judicial, além da anulação de todos os 
atos que determinassem a penhora de bens ou de 
qualquer importância contra a empresa. Para a 
indústria, após a homologação do plii.>o de 
recuperação, o Juizo da 2" Vara de Falências tornou
se o competente para processar todas as ações e 
reclamações que a envolvem, pois se tornou o juízo 
universal da recuperação da empresa. 
Ainda de acordo com a defesa da indústria, após a 
homologação do plano, a empresa encaminhou 
petições (documentos judiciais) aos Juizos trabalhistas 
onde tramitam ações contra ela - entre eles os Juízos 
das 1', 46' e 53' Varas do Trabalho de São Paulo, 
destacados no conflito de competência em análise no 
STJ. Nas petições, informou a impossibilidade de 
continuação das execuções de créditos trabalhistas, 
pois eles estariam sujeitos aos termos do plano de 
recuperação judicial por que passa a empresa, 
conforme determina a Lei de Falências (n. 11.101/05). 
O ministro João Otávio de Noronha deferiu 
parcialmente liminar à indústria. Assim, ficam 
paralisadas apenas as execuções das reclamações 
trabalhistas indicadas no conflito de competência, que 
são as movidas por Mário Sérgio Silva Peres e Wilson 
Zadolynny, em tramitação nos Juizos da 1', da 46' e 
da 53' Vara do Trabalho de São Paulo, e não todas as 
ações contra a empcesa e seus sócios, como 

. solicitado no pedido ao ST J. Conforme a decisão do 
magistràdo, cabe ao Juízo da 2' Vara de Falências de 
São Paulo resolver, em caráter provisório, questões 
urgentes que envolvam a indústria, 
Segundo o presidente do ST J em exercfcio, no caso 
em análise, estão presentes o fumus boni juris 
(fumaça do bom direito) e o pericufum in mora (perigo 
da demora de uma decisão). "Há nos autos 
comprovação do início de execuções nos juizos 
suscitados (indicados no conflito de competência), 
inclusive, com bloqueio online de valores constantes 
em suas contas bancárias", salientou o magistrado. 
João Otávio de Noronha ressaltou o entendimento 
firmado pelo STJ no sentido de sua decisão de que "os 
atos de execução dos créditos Individuais promovidos 
contra empresas falidas ou em recuperação judicial, 
sob a égide do Decreto-Lei n. 7.661/45 ou da Lei n. 
11.101/05, devem ser realizados pelo juízo universal", 
no caso, a 2' Vara de Falências e Recuperações de 
Empresas de São Paulo, que homologou o plano de 
recuperação judicial da indústria de material elétrico. 
Ao final de sua decisão, o ministro solicitou 
informações aos juizos indicados no conflito de 
competência e, com a chegada das informações, 
determinou que a ação seja enviada ao Ministério 
Púbfico Federal para elaboração de parecer. Após 
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esse trâmite, o conflito será encaminhado ao ministro 
Aldir Passarinho Junior, que vai relatar o processo no 
julgamento do mérito da questão no ST J sobre as 
ações e execuções judiciais movidas contra a e r;: presa 
durante a evolução do seu plano de recuperação 
judicial. CC 1 06463" 
Notícias STJ- 22.07.09 
http://portaldij ur/noticias/Lis ts/Postaqens/Post. as ox? I D 
=1505 

Percebe-se, portanto, que não há dúvida de que o pagamento da 
Execução em questão deverá ser feito em conformidade com a nova Lei de 
Falência. 

Ademais, como já dito acima, foi decretada a falência da ora 
Manifestante, ou seja, o pagamento a Reclamante nesta fase processual, é crime 
de favorecimento a credor, previsto no artigo 172 da Lei 11.101/2005. 

Art. 172. Praticar, antes ou depois da sentença que 
decretar a falência, conceder a recuperação judicial ou 
homologar plano de recuperação extrajudicial, ato de 
disposição ou oneração patrimonial ou gerador de 
obrigação, destinado a favorecer um ou mais credores 
em prejuízo dos demais: 
Pena- reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa, 

Parágrafo único, Nas mesmas penas incorre o credor 
que, em conluio, possa beneficiar-se de ato previsto no 
caput deste artigo. 

IV- DO FUMUS BONIIURIS: VIOLACÃO DA LEI11.101/2005 

O Fumus boni iuris no presente caso esta materializado na própria iei 
11 101/2005, que foi completamente desconsiderada pela autoridade coatora. 

Primeiramente, sequer foi deferida a retificação do pólo passivo, para 
que passasse a constar a nova denominação da impetrante: Massa Falida de S.A 
(Viação Aérea Riograndense), conforme previsto em lei e determinado pela 
sentença da Vara Empresarial, que decretou a falência. 

Como já dito acima, o Administrador Judicial não foi intimado 
pessoalmente, conforme previsto no parágrafo único do artigo 76 da referida Lei 
11.101/2005, o que acarreta a nulidade de todos os atos praticados sem o prévio 
conhecimento do administrador judicial, representante da massa falida em juizo 
(art. 22 da Lei 11.10112005). 
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Além disso, os incisos V e VI do artigo 99 da Nova Lei de Falência 
foram amplamente violados. 

Os efeitos da falência sobre os credores foram ignorados pela 
autoridade coatora: (i) formação da massa falida subjetiva: (ii) suspensão do curso 
das execuções individuais em face do falido; 0ii) vencimento antecipado das 
obrigações em geral; (iv) suspensão da incidência de juros moratórios. 

Ora, há uma racionalidade na lei que não permite à empresa falida 
privilegiar pagamentos a uns credores em detrimento de outros. 

A determinação contida no art. 99, V, é regra geral e decorre do 
princípio da universalidade do juizo falimentar. Todas as ações contra a massa 
falida ficaram suspensas e os credores devem habilitar seus créditos perante o 
Juizo Falimentar, assim como estão proibidos todos os atos de disposição ou 
oneração de bens do falido. 

V- DO PERICULUM IN MORA 

O periculuin in mora está justamente no prosseguimento da 
execução, com a efetivação do leilão de bem da massa falida. 

A quebra da blindagem das execuções em tramitação contra a 
impetrante, constituir-se-á privilégio a um dos credores em detrimentos dos 
demais. Isso importará em violação das condições impostas pela lei, o que causaria 
irreparáveis prejuízos, não só à impetrante, mas à própria segurança jurídica. 

Além do mais, há de se ressaltar que o imóvel penhorado: "Sala 
301, do edifício Civitas, Rua México, 11° 3, centro, Rio de Janeiro, já foi 
arrecadado e é um bem de suma importância á manutenção da massa, tendo 
em vista que encontra-se alugado, com a renda revertida em favor da massa, 
e será utilizado como endereço da massa falida. 

VI - REQUERIMENTOS 

Desta forma, exaustivamente demonstrado o relevante fundamento 
da medida, bem como que do ato impugnado pode resultar a ineficácia da medida, 
a impetrante formula ao Exmo. Sr. Relator a quem o processo for distribuído os 
seguintes requerimentos, com fulcro no art. 7°, 111, da Lei 12.016109: 
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('1°) uma vez que presentes os requisitos legais para a 
concessão da medida liminar inaudita altera par!, é a 
presente para requerer a V. Exa. se digne de conceder a 
liminar para declarar a nulidade da praça, com a imediata 
sustação do leilão, nos termos dos artigos 76, parágrafo 
único, e 99, V, IV, combinados com o artigo 6°, parágrafo 
2°, da da Lei n°11.1 01/2005, como medida da mais lidima 
aplicação da lei e respeitos aos postulados legais. 

(2°) o de notificação da autoridade coatora (o MM. Juiz 
da 25' Vara do Trabalho do Rio de Janeiro), quanto ao 
conteúdo desta petição, com os requisitos do art. r. I, da 
Lei 12.016/2009, a fim de que, no prazo de dez dias, preste 
as informações que achar necessárias; 

(3°) o de mandar abrir vista do processo, a fim de 
nele pronunciar-se, ao representante do Ministério Público; 

(40) o de CITAÇÃO do litisconsorte passivo necessário, a 
saber, JORGE LUIZ DA SILVA, brasileiro, casado, 
auxiliar de comissária, portador da CTPS n° 44.318 série 
047/RJ, residente e domiciliado na Rua São Paulo, n° 50, 
Ilha do Governador, para apresentar as alegações que 
julgar de seu interesse; 

(5°) que se digne dar prosseguimento a este feito. 

- Ao órgão a que compete o julgamento da presente causa, a 
impetrante requer se digne: 

(a) declarar nulo o ato da autoridade coatora, a saber: a 
determinação de leilão do imóvel da massa falida, conforme 
edital publicado no DO de 05 de agosto de 2011. 

- a fim de conceder em caráter definitivo a segurança pleitesda, 
para cassar o ato da autoridade coatora acima referido, em detrimento de 
interesses e de direito líquido e certo da postulante. 
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CASTRO, BARROS, SOBRAL, GOMES 
ADVOGADOS 

A impetrante se reserva o direito de apresentar novos documentos 
no caso de isso tornar-se necessario para responder a informações ou alegações 
que fizerem as demais pessoas interessadas no processo. 

Dá-se à causa o valor de R$ 34.027,26. 

As advogadas signatárias declaram a autenticidade dos 
documentos que instruem o presente "mandamus", na forma do disposto no 
artigo 830 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Termos em que, 
r. a juntada, em 3 vias, e a imediata concessão da 
medida liminar 

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 2011 

.JL1~h .. ~ dJ. 
UJ~;fav:felfousa Lima 

OAB/RJ 113.865 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA la VARA EMPRESARIAL DA ~ 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

Processo: 0260447-16.2010.8.19.0001 

licks Contadores Associados, representada por Gustavo Banho 

licks, nomeada como administradora judicial da massa falida das empresas S.A. 

Viação Aérea Rio-Grandense, Rio Sul Linhas Aéreas S.A. e Nordeste Linhas 

Aéreas S.A. (Fiex Linhas Aéreas), vem requerer a juntada do Relatório Mensal de 

junho de 2011, que segue em anexo. 

Nestes termos, multo respeitosamente, 

Pede deferimento 

Rio de Janeiro, 31 de agosto de 2011. 

~= ç GúSIÃVVt~ 
CRC-RJ 087.155/0-7 
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Ll CKS Asso c i a dos 

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

Massa Falida das Empresas 

S.A. Viação Aérea Rio-Grandense; 

Rio-Sul Linhas Aéreas S.A.; e 

Nordeste Linhas Aéreas S.A. (Fiex Linhas Aéreas) 

Processo: 0260447-16.2010,8.19,0001 

Período: Junho de 2011 

' / 
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA EMPRESARIAL 

DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

Licks Contadores Associados, representada por Gustavo Licks e 

nomeada como administradora judicial das massas falidas que compõem a 

demanda em tela, vem apresentar o relatório do mês de Junho de 2011, disposto 

da seguinte forma: 

i. Considerações Preliminares; 
i i. Administração Judicial; 

iii. Receitas; 
iv. Despesas; 
v. Resultado; e 

vi. Valores inadimplidos. 

i. Consideruçêíes Preliminares: iír'jl: 

Gestor Judicial continua buscando o equilíbrio financeiro da Massa 

Falida. Encontra-se em andamento, um plano de ação para redução dos valores 

dos contratos de empresas prestadoras de serviços. 

Realizaram-se melhorias na manutenção predial dos ativos da 

massa. 

i i. Administração judicial: ~; 1 

Destacam-se as seguintes atividades desenvolvidas pela 

Administração judicial, em junho de 2011: 

a) Realizaram-se reuniões e diligências com os Leiloeiros, nas estações 
de rádio categoria "A" e categoria "B", para elaboração do edital de 
convocação para alienação de ativo conforme art. 142, 11 da lei 
11.101/2005; 
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b) Foram recebidos no escritório do Administrador Judicial os 
seguintes documentos: 

1. Intimação da Secretaria da 3~ Turma • TRT 4~ Região - Processo 
nº 0137400·61.2008.5.04.0027; 

2. Notificação Nº 5884/2011 do Tribunal Regional do Trabalho da 1~ 
Região; 

3. Notificação Nº 5885/2011 do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª 
Região; 

4. Mandado de Intimação da 22ª Vara Cível Comarca da Capital -
Processo nº 0006340-79.2005.8.19.0001; 

5. Mandado de penhora e avaliação em carta precatória · 7' Vara 
Federal do Rio de Janeiro Processo nº 0003492-
45 .2011.4.02.5101; 

6. Constituiu procurador (Edison da Silva Becker), conferindo-lhe 
poderes para representá-lo junto à ANATEL; 

7. Citação da 22 Vara do Trabalho de Porto Alegre - Processo nº 
0022800-39.2007 .5.04.0002; 

8. Intimação do Tribunal Regional do Trabalho da 4• Região -
Processo nº 0124300-54.2007.5.04.0001; 

9. Intimação do Tribunal Regional do Trabalho da 4~ Região -
Processo nº 0076900-86.2008.5.04.0008; 

10. Ofício Nº 01/SRP3/0122 referente à regularização do terreno do 
terreno do FAC; 

11. Notificação da 10~ Vara do Trabalho de Porto Alegre- Processo 
nº 0000581·66.2011.5.04.0010; 

12. Citação da 2~ Vara do Trabalho de Porto Alegre - Processo ne 
0041600-81.2008. S. 04.0002; 

13. Notificação do Tribunal Regional do Trabalho da 4~ região -
Processo nº 0000660-49.2010.5.04.0020; 

14. Citação da 26ª Vara do Trabalho de Porto Alegre - Processo nº 
00007 52-09. 2010.5.04.0026; 

15. Notificação do Tribunal Regional do Trabalho da 4~ região -
Processo nº 0100900-87 .2001.5.04.0008; 

16. Notificação do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª região -
Processo nº 0102300-58.2006.5.04.0013; 

17. Notificação da 10~ Vara do Trabalho de Porto Alegre- Processo 
nº 0093900-79.1997 .5.04.0010; 

18.1ntimação da Secretaria da 3~ Turma - TRT 4~ região- Processo 
nº 0147700·17.2009.5.04.0005; 

19. Notificação da 10• Vara do Trabalho de Porto Alegre - Processo 
nº 0000581-66.2011.5.04.0010; 

20.1ntimação N2 3376/2011 da 5~ Vara do Trabalho de São Paulo
Processo nº 01226200800502004; 

21.1ntimação Nº 3375/2011 da 5~ Vara do Trabalho de São Paulo
Processo nº 01226200800502004; 
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22.1ntimação N• 3377/2011 da 5~ Vara do Trabalho de São Paulo
Processo n• 01226200800502004; 

23. Mandado de notificação N• 0265/2011 - Processo nº 0000570-
49.2010.5.01. 0012; 

24.1ntimação do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região -
Processo n• 0000014-57.2010.5.04.0014; 

25.Notificação do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região -
Processo nº 0138300-77.2008.5.04.0016; 

26. Notificação do Tribunal Regional do Trabalho da 4~ região -
Processo n• 01080000-02.2007.5.04.0006; 

27. Notificação Nº 5591/2011 do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª 
Região- Processo nº 0050100-16.2007.5.01.0048; 

28. Notificação do Tribunal Regional do Trabalho da 4~ região -
Processo nº 0040900-30.2007 .5.04.0006; 

29. Notificação do Tribunal Regional do Trabalho da 4• Região -
Processo nº 130800-93.2008.5.04.0004; 

30.1ntimação do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região -
Processo nº 0096600-15.2008.5.04.0019; 

31. Notificação Nº 5368/2011 do Tribunal Regional do Trabalho da 1• 
Região- Processo n• 0093700-46.2008.5.01.0018; 

32.Mandado de Notificação Nº 0197/2011 do Tribunal Regional do 
Trabalho da 1ª Região- Processo nº 0013700-47.2006.5.01.0077; 

33. Mandado de Notificação Nº 0300/2011 do Tribunal Regional do 
Trabalho da 1~ Região- Processo nº 0168800-95.2004.5.01.0034; 

34. Mandado de Notificação Nº 0161/2011 do Tribunal Regional do 
Trabalho da 1ª Região- Processo nº 0000552-49.2011.5.01.0026; 

35. Mandado de Notificação Nº 0320/2011 do Tribunal Regional do 
Trabalho da 1• Região Processo nº 0000440-63.2011.5.01.0064; 

36. Mandado de Notificação Nº 0289/2011 do Tribunal Regional do 
Trabalho da 1~ Região- Processo nº 0044700-63.2008.5.01.0055; 

37. Notificação Nº 6368/2011 do Tribunal Regional do Trabalho da 1~ 
Região Processo nº 0014800-72.2007.5.01.0054; 

38.1ntimação da 11~ Vara do Trabalho de Porto Alegre - Processo nº 
0126400-15.2008.5 .04.0011; 

39.1ntimação do Tribunal Regional do Trabalho da 4~ Região -
Processo nº 0054400-66.2008.5.04.0027; 

40. Notificação da 9ª Turma - Trib. Reg. Do Trabalho da 4~ Região -
Processo n• 0000999-38.2010.5.04.0010; 

41.0fício- 000467/11 da 21~ Vara do Trab. De Recife TRT da 6ª Reg. 
Referente ao processo n• 0048100-52.2008.5.06.0021; 

42. Notificação n• 4623/2011 da 79ª Vara do Trab. TRT da 1~ Região 
-Processo n• 0148000-66.2008.5.01.0079; 

43. Notificação n• 5573/2011 da 34~ Vara do Trab. TRT da 1• Região 
-Processo n• 0009200-62.2009.5.01.0034; 

44. Notificação do Trib. Reg. do Trabalho da 4~ Região- Processo n• 
0138500-11.2008.5 .04.0008; 
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45.1ntimação do Trib. Reg. Do Trabalho da 4ª Região - Processo n' 
0081500-65.2008. 5.04.0004; 

46. Carta enviada pela AeroService à Varig fazendo referência ao 
Aditivo ao Contrato de Arrendamento Operacional do Simulador 
B-727 de 24/06/2005 (Contrato B727); 

47.Constituiu procurador (Benevuto Silva Filho), conferindo-lhe 
poderes para representá-lo junto todos os órgãos da ANAC; 

48.1ntimação da 12ª Vara do Trabalho de Porto Alegre da 4ª Região 
-Processo n' 0050100-43.2007.5.04.0012; 

49. Citação da 16• Vara do Trab. de Porto Alegre da 4• Região -
Processo n' 0041600-73.2007.5.04.0016 (RO); 

50. Notificação n' 6566/2011 da 54< Vara do Trab. TRT da 1• Região 
Remessa local n' 01596392 Processo n' 0030000-

22.2007.5.01.0054- RTOrd; 
51.Notificação 001 - 01823/2011 da 1ª Vara do Trab. de Belém -

Trib. Reg. Do Trabalho da 8ª Região - Processo n' 0109700-
80. 2008.5.08.0001; 

52. Notificação da 29ª Vara do Trab. De Porto Alegre - Justiça Do 
Trabalho da 4ª Região - Proc. n' 0078200-69.1998.5.04.0029 
(RO); 

53. Notificação do Trib. Reg. do Trabalho da 4ª Região- Processo nº 
0080200-47.2008.5.04.0011 (RO); 

54. Notificação da 4ª Turma - Trib. Reg. do Trabalho da 4ª Região -
Processo n' 0123000-20.2008.5.04.0002 (RO); 

55. Notificação do Trib. Reg. do Trabalho da 4ª Região- Processo n' 
0124300-54.2007.5.04.0001 (RO); 

56. Intimação da 08ª Vara do Trab. de Porto Alegre - Justiça Do 
Trabalho da 4ª Região- Processo n' 0000990-82.2010.5.04.0008; 

57. Mandado de Citação da 33ª Vara Cível da capital - Processo n' 
0327328-72.2010.8.19.0001; 

58. Notificação n' 5799/2011 da 42ª Vara do Trab. TRT da 1ª Região-
Remessa local. n' 01235882 Processo n' 0000177-
44.2010. 5.01.0071; 

59. Contrato de Locação para fins não Residenciais- Varig (Locadora) 
I Globo Comunicação e Participação S.A. (Locatária); 

60. Termo de Titularidade de Certificado Digital de Pessoa Física -
Tipo do Certificado: Tipo A1 n' da Solicitação: 
2011061520450311; 

61. Carta de Acordo AeroService Aviation Center LLC a Varig fazendo 
referência ao Contrato de Arrendamento Operacional do 
Simulador B-727 de 24/06/2005; 

62. Declaração - Informando que o tripulante Fernando Victor 
Savaget Vieira Machado exerceu a função de Checador B-737 no 
periodo 05/1998 a 03/1999; 

63. Mandado de Intimação da 3ª Vara Federal de Exec. Fiscais -
Processo n' 0516174-09.2010.4.02.5101; 
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64. Mandado de Intimação da 3ª Vara Federal de Exec. Fiscais -

Processo n' 0515198-02.2010.4.02.5101; 
65. Notificação n' 4613/2011 da 25ª Vara do Trab. TRT da 1ª Região 

Remessa local n' 00724620 Proc. n' 0026600-
68.1999.5.01.0025- RTOrd; 

66.Carta enviada por C. Rameh à Dra. Bianca Vianna referente ao 
Simulator 8727. 

67.0fício de 17/06/2011 referente proc. MP I RJ n• 2011.00485651 • 
3ª Vara do Trab. De Caxias do Sul- RS 

68. Declaração - Informando as horas voadas pelo tripulante Paulo 
César Corrêa da Costa no período 05/1998 a 08/2006 totalizando 
4.656,84; 

69. Declaração - Informando as horas voadas pela tripulante Alice 
Baptista Kunze no perfodo de 03/1997 a 08/2006 na função de 
Com. de Bordo totalizando 3.689,10; 

70.1ntimação/ Cit. n' 2660/2011 da 7ª Vara do Trab. De Guarulhos -
TRT da 2ª Região- Proc. n' 02161004520075020317; 

7l.lntimação/ Cit. n' 4400/2011 da 2ª Vara do Trab. De Guarulhos -
TRT da 2ª Região- Proc. n' 00010581320115020312; 

72.1ntimação do Trib. Reg. do Trabalho da 4ª Região - Proc. n' 
0015000-94.2007.5.04.0022 (RO); 

73. Notificação da 5o Turma TRT da 4ª Região 
0100900-87.2007.5.04.0008 (RO); 

Proc. TRT n' 

74. Notificação da 5ª Turma TRT da 4ª Região Proc. TRT n' 
0102300-58.2006.5.04.0013 (AP); 

75.1ntimação do Trib. Reg. Do Trabalho da 4ª Região - Proc. n' 
0072900-92.2008.5.04.0024 (RO); 

76. Notificação da 5ª Turma TRT da 4õ Região - Proc. TRT n' 
0000660-49.2010.5.04.0020 (AfRO); 

77. Citação da 24ª Vara do Trab. De Porto Alegre - Justiça do 
Trabalho da 4ª Região - Proc. n' 0022000-76.2006.5.04.0024 
(RO); 

78. Notificação da 8ª Vara do Trab. De Porto Alegre- Justiça do Trab. 
da 4ª Região- Proc. n' 0087800-02.2006.5.04.0008 (RO); 

79. Notificação da 17ª Vara do Trab. De Porto Alegre - Justiça do 
Trab. da 4ª Região- Proc. n' 0000447-52.2010.5.04.0017 (RO); 

80. Notificação da 17ª Vara do Trab. de Porto Alegre - Justiça do 
Trab. da 4ª Região- Proc. n' 0000447-52.2010.5.04.0017 (RO); 

81. Notificação da 17ª Vara do Trab. De Porto Alegre - Justiça do 
Trab. da 4ª Região- Proc. n' 0000447-52.2010.5.04.0017 (RO); 

82.Citação da 4ª Vara do Trab. de Porto Alegre- Justiça do Trabalho 
da 4ª Região- Proc. n' 0090100-75.2008.5.04.0004 (RO); 

83.Carta de Sentença para Hab. de Crédito apresentada por Adriana 
Machado Asturiano Mendes em face de Varig- Proc. N' 0254012-
94.2008.8.19.0001- 1ª V. Emp. 
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84. Mandado de Citação para Execução n• 0036/2011 da 53• Vara do 
Trab. TRT da 1ª Região - Proc. n• 0096500-39.2008.5.01.0053 
RTSum; 

85. Mandado de Citação para Execução n• 0051/2011 da 73ª Vara do 
Trab. TRT da 1• Região - Proc. n• 0000579-85.2011.5.01.0073 
CartPrec; 

86.Mandado de Citação para Execução n• 0518/2011 da 73' Vara do 
Trab. TRT da 1• Região - Proc. n• 0000233-40.2010.5.01.0051 
ExProvAS; 

87. Mandado de Citação n• MAN. 0048.002475-6/2011 3ª Vara 
Federal de Execuções Fiscais; 

88.1ntimação do Trib. Reg. Do Trabalho da 4' Região Proc. n• 
0044000-42.2007.5.04.0022 (RO); 

89. Notificação da 5' Turma TRT da 4' Região - Proc. TRT n• 
0131000-28.2007.5.04.0007 (RO); 

90.1ntimação do Trib. Reg. do Trabalho da 4ª Região - Proc. n• 
0003200-23.2008.5.04.0026 (RO); 

91. Notificação da 4' Turma TRT Da 4' Região - Proc. TRT n• 
0108000-02.2007.5.04.0006 (RO); 

92.1ntimação da 9• Turma - Trib. Reg. Do Trabalho da 4ª Região -
Proc. TRT n• 0086900-42.2008.5.04.0010 (RO); 

93. Citação da 12• Vara do Trab. De Porto Alegre - Justiça do 
Trabalho da 4' Região - Proc. n• 0115700-11.2007.5.04.0012 
(RO); 

94.1ntimação da 9' Turma - Trib. Reg. Do Trabalho da 4' Região -
Proc. TRT n• 0000999-38.2010.5.04.0010 (AIRO); 

95.1ntimação do Trib. Reg. do Trabalho da 4' Região - Proc. TRT n• 
0072500-11.2008.5.04.0014 (AIRR); 

96. Notificação da 4ª Turma TRT Da 4ª Região - Proc. n• 0070700-
15.2007.5.04.0003 (RO); 

97. Mandado de Notificação n• 0679/2011 da 20• VT/Rio de Janeiro 
TRT da 1ª Região- Proc. n• 0146700-86.2007.5.01.0020 RTOrd; 

98. Mandado de Citação para Execução n• 0418/2011 da 76• VT /Rio 
de Janeiro TRT da 1' Região Proc. n• 0000662-
92.2011.5.01.0076 CartPrec; 

99. Mandado de Citação, Penhora e Avaliação n· 0684/2011 da 53! 
VT/Rio de Janeiro TRT da 1• Região - Proc. n• 0000680-
85.2011.5.01.0053 CartPrec; 

c) Não há valores para serem restituídos à Administração Judicial a 
título de reembolso de despesas; 

d) Na forma do artigo 22, inciso I, alínea "h" da lei 11.101/2005, a 
Administração Judicial não contratou nenhuma empresa para 
auxiliá-la; 
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iii. Receitas: 1)1. 

As informações acerca da receita da massa falida das empresas S.A. 

Viação Aérea Rio-Grandense, Rio-Sul Linhas Aéreas S.A. e Nordeste (Fiex) linhas 

Aéreas S.A. estão. discriminadas a seguir: 

Milhares 

R$1.500,00 

R$1.000,00 

R$ 500,00 

R$. 

a) A receita acumulada no período de 20 de agosto de 2010 até 

junho de 2011 é de R$ 10.307.458,20 (dez milhões trezentos e 

sete mil e quatrocentos e cinqüenta e oito reais e vinte 

centavos); 

b) O faturamento auferido no mês de junho de 2011 perfez a 

importância de R$ 868.885,70 (oitocentos e sessenta e oito mil e 

oitocentos e oitenta e cinco reais e setenta centavos); 

c) Houve uma redução de 30,46% no faturamento em relação ao 

mês anterior, cuja apuração mensal está disposta pelo gráfico 

abaixo: 

Evolução das Receitas até Junho/2011 

R$ 1.116,19 

R$1.024,22 
R$1.249,40 

R$833,46 R$ 963178 
R$3SS,38 

R$ 868,89 

ago/10 set/10 
out/10 nov/10 

dez/10 jan/ll 
fev/11 mar/ll 

abr/11 mal/11 jun/11 
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d) Ao confrontar o faturamento exposto acima com o realizado 

em junho de 2010, verifica-se que houve uma redução de 39,1% 

(trinta e nove vírgula um por cento), conforme quadro abaixo: 

Receita
Junho/2010 

Receita

junho/2011 

Receitas Junho- 2011 x 2010 

Com relação às despesas incorridas pela massa falida das empresas 

em questão, destaca-se que: 

a) As despesas pagas acumulada no período de 20 de agosto de 

2010 até junho de 2011 é de R$ 13.608,481,88 (treze milhões, 

seiscentos e oito mil e quatrocentos e oitenta e um reais e 

oitenta e oito centavos), cujo dispêndio mensal está disposto 

pelo gráfico abaixo: 

Milhares 
R$ 1.800,00 

R$ 1.600,00 

RS 1.400,00 

R$ 1.200,00 

R$ 1.000,00 

R$ 800,00 

R$ 600,00 

R$400,00 

R$ 200,00 

R$-

Evolução das Despesas até Junho/2011 

R$1.418,94 
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b) As despesas pagas no mês de junho de 2011 perfizeram a 

importância de R$ 1.418.940,11 (um milhão, quatrocentos e 

dezoito mil e novecentos e quarenta reais e onze centavos); 

c) Dentre as mais elevadas, destacam-se os salários dos 

funcionários e as despesas com prestadores de serviços 

advocatícios, conforme Anexo li e gráfico abaixo (valores em 

milhares de reais): 

Despesas Adimplidas· Junho/2011 

• Serviços Adv. t.4 Energia Elétrica • FGTS 

8 RPA'S fil RPB Tec. Digit. • Salários 

•INSS 

lliTicket 

•rss 
lil Outros 

•A IR S/folha 

d) Ressaltam-se a redução na conta de energia elétrica, conforme 

gráficos abaixo: 

Milhares 
Despesas com energia elétrica até junho/2011 

300,00 

250,00 

200,00 
191,21 185,87 

150,00 
188,60 

178,09 

100,00 

50,00 

0,00 

out-10 nov-10 dez-10 jan-11 fev-11 mar-11 abr-11 mai-11 jun-11 
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e) Houve um ligeiro aumento na despesa com água, conforme 

gráficos abaixo: 

Milhares 

60,00 

so,oo 

40,00 

30,00 

10,00 

0,00 

nov-10 

Despesa com água até junho/2011 

9,39 
6,81 2,68 3,53 

dez-10 jan-11 fev-11 mar-11 abr-11 mal-11 

v. Resultadu: t},. 
@'\i 

Analisadas as informações acima - Receitas e Despesas - verifica

se, que a Massa Falida acumula no período entre 20 de agosto de 2010 até 30 de 

junho de 2011 o resultado negativo de R$ 3.301.023,68 (três milhões, trezentos 

e um mil e vinte e três reais e sessenta e oito centavos), conforme gráfico 

abaixo: 

Milhares 

R$ 500,00 

R$· 

R$(SOO,OO) 

R$ (1.000,00) 

R$ (1,500,00) 

R$ (2.000,00) 

R$ (2.500,00) 

R$ (3.000,00) 

R$ (3.SOO,OO) 

Evolução do Resultado 

ago/10 set/10 out/10 n 10 dez/10 jan/11 fev/11 mar/11 abr/11 mal/11 jun/11 

R$ (3.301,02) 

11 
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vi. Valores inadimplidos: !t;tC 
Os valores inadimplidos pela massa falida das empresas que 

compõem a demanda estão discriminados a seguir: 

a) Os valores "em aberto" acumulados no período entre 20 de 

agosto de 2010 e junho de 2011 totalizaram R$ 3.802.967,02 

(três milhões, oitocentos e dois mil novecentos e sessenta e sete 

reais e dois centavos), conforme gráfico abaixo: 

b) O inadimplemento mensal (em milhares de reais) está 

evidenciado a seguir: 

Valores inadimplidos- Ago/2010 a Jun/2011 

Acumulado = R$ 3.802.967,02 

ago/10 set/10 out/10 nov/10 dez/10 jan/11 fev/11 mar/11 abr/11 mai/11 jun/11 

Estas eram as informações que me cabiam prestar no momento. 

Coloco-me à•disposição para quaisquer outros esclarecimentos que, porventura, 

se façam necessários. 

Rio de Janeiro, 31 de agosto de 2011. 

12 
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Anexo I 

)Classe l[udo) 

Página 1 de 1 

Desbloqueio Judicial 
j2/6/2011 
!7/6/2011 
!9/6/2011 
! 10/6/2011 
!13/6/2011 
j14/6/20'11 
j21/6/2011 
\30/6/2011 

Receita • CTO I ALUGUEIS I E.R. 
,1/6/2011 
1216/2011 
13/6/2011 
j616/2011 
!7/6/2011 
jS/6/2011 
!9/6/20'11 
110/6/2011 
!13/6/2011 
!14/6/2011 
j15/6/2011 
:16/6/2011 
\17/6/2011 
!20/6/2011 
j21/6/2011 
!22/6/2011 
!24/6/2011 
j27/6/2011 
j28/6/2011 
:29/6/2011 

Conta Judicial -1 8 Vara Empres 
:1/6/2011 

619,97 

303,24 \ 
6,44 \ 

80,05 i 
26,27! 

4,33! 
90,53 1 
90,4'J j 

18,70 i 

868.885,70 
45.179,66 i 

6.554,54 i 
4.051,66 ! 

83.083,57 i 
63.296,30 i 
36.895,64 l 
40.244,82 i 
26.812,11 i 
22.801,13 i 

405,40 i 
44.635,27 l 

112.556,47! 
1 '142,88 i 
9.184,02 l 

11.349,28 l 
257.190,03 l 

11.559,70 i 
67.005,30! 

5.075,00 i 
19.862,92! 

319.200,49 
319.200,49 ! 



Anexo 11 

Deseesas H 
Adiantamento Viagem (1.106,00) 

l1i6/20ii (i.i06,00J! 

Aluguel Maogl Lalndks Lopes (865,93) 

l21/8/20i 1 (865,93)\ 

ANAC (529,60) 
,2218/20i i (529,60)\ 

Araújo e Melo ADV Jurfdico (616,23) 
!29/6/2011 (616,23)! 

Associações e Sindicatos (615,33) 
:6/6/2011 (496,96)\ 
Í30/6/20i 1 (118,37)! 

Automatos Locação Maq. (815,36) 

j8/6/2011 (315,36)j 
!22/6/2011 (500,00)\ 

'. Azambuja e Kriger ADV Juridicc (23.698,23) ! ' 

\29/8/2011 (23.698,23)\ 

BBC - Vigllancia Monitoramento (132,21) 
\8t6t2011 (132,21)\ 

Beta Processamento de dados (93,61) 
,316/201 ·: (93,6~1)\ 

Bloqueio Judicial (9.699,02) 

1/6/2011 (237,28) 
3/6/2011 (4,37) 
6/6/2011 (480,70) 
7/8/2011 (79,54) 

I 8/6/2011 (26,27) 
9/6/201 i (16?,A4) 
10/6/20i i (7. 145,:!8) 'I Página 1 de 8 I 



!} Anexo 11 2 /-J~'; 
li 

_.,.._--w.L 

f·t Mês Tipo Fornecedor DATA Efetivo R~: 
h Des esas Blo uelo Judicial 1131612011 (29,5 JP''" 
u h 

!I !14/6/2011 (141,38}! 
\] i 15/612011 (280,82)1 
\\ ! 1716120'11 (90,41)! 
H !21/6/2011 (457,50): ,, 
';1 !24/6/2011 (460,55)! il 
" Í2716/2011 ' " (18,70)! 'I 

!291612011 !! (84,00)! 
li 

Brasil Teiecom (2.703,40) 

:201612011 (2.703,40)j 

CebluzBSB (54.341,28) 

:15/6/2011 (54.341 ,28J! 

Ceies c (396,09) 

:11612011 (270,31)! 
!2116/2011 (125,78)/ 

Celeste Gomes - jProlar) (3.462,10) 
!201612011 (3.462, 1 O)/ 

Celee Luz (559,72) 
!1161201 1 (269,44)/ 
!281612011 (290,28)\ 

CETTR I MNT Aeroeorto 
!151612011 

(537,76) 

(183,76)Í 
!171612011 (154,00)! 
/301612011 (200,00)/ 

Coelba (281 ,88) 

!71612011 (281,88)/ 

Condomlnlo Centro Empr. Eteva (2.165,57) 
!916/2011 (2.165,57)j 

Condomínio Ed. Cidade de Man: (265,12) 

:91612011 (265,12)j 

Condomínio Ediflclo Cidade de I (874,81) 

:31612011 (874,81)Í 

Condomínio Slvel Adm. Consol< (11.369,96) 

! 11612011 (11.369,96)Í 

Condomínio Wecon Center (1.260,00) 

j31612011 (1.260,00)/ 

CONSIF -Contabilidade Serv. FI (1.362,50) 

!716/2011 (1.362,50)/ 

Constant Pires e Costa Junior (1.633,81) 
!291612011 (1.633,81)! 

Descragnolle Tauna~ ADV Jurid (55.715,24) 

j316/2011 (27.857,62) 
!2916/2011 (27.857,62) 

Deseesa de Vlaiem (2.880,93) 

!316/2011 (1.108,28) 
!151612011 (1.677,31) 
!271612011 (95,34) 

Deseesas Bancárias (2.273,37) 
:11612011 (442,50) 
' j2/61201 i (146, 19) 
!3/612011 (b,38) 
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" Anexo 11 /~/ ,, ' . 
\i .. _. ··<:.:., 

H Efetivo 
;.) 

1 (128,00)v-

11 
1 (176,00),, 

I 1 (144,00)\ 

i (83,94) i 
ll (20,33) i 
'~ (24,00)\ \• 

(16,00)\ 
(80,00) i 

1 (32,00)! 
1 (32,00)\ 
1 (96,66)! 

(366,00)! 
(48,00)! 

(320,09) i 
' (32,00)\ 

(62,24)\ 
1 (18,04)\ 

Despesas Jurfdicas 
!si612011 

(1.590,03) 

(1.590,03)\ 

Duc Gas (875,00) 

,31612011 (275,00)! 
\61612011 ' (175,00)i 
!151612011 (425,00)i 

Duran Godois ADV Jurfdico (17.118,24) 

:291612011 (17.118,24)/ 

Eletropaulo 
j30I612011 

(259,45) 
(259,45)! 

Escritório Contábil VIP (200,00) 
! 151612011 (200,00)\ 

Ethik Seri2o de lnfonnática 
!101612011 

(9.385,00) 

(9.385,00)\ 

FGTS I Funcionários - Folha Pa! (7.294, 18) 

J61612011 (7.294,18)\ 

FGTS I Funcionários - Folha Pa! (31.354, 78) 
!61612011 (31.354,78)i 

FGTS I Funcionários ·Folha Pa{ (103,92) 

!61612011 (103,92)j 

Fundo Fixo das Filiais (23.430,20) 

!21612011 (7.204, 16)Í 
!31612011 (2.812,20)/ 
\61612011 (2 087,65)! 
!101612011 ( o ' 

' 
1.304,54)! 

!141612011 (3.961,65Ji 
!151612011 (3000,00)! 
\301612011 (3.000,00)! 

Garbado e Terra ADV (4.432,50) 

J291612011 (4.432,50)! 

Gomes e Gomes ADV Juridico (15.041,60) 
,11612011 (25,60)j 
' !291612011 (15.016,00) i 

GVT Global Vllage Telecom (254,53) 

!201612011 (254,53) i 
Impostos - JH I Terceiros 

\201612011 
(2.607,56) 

I (2.142,56)j 
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Anexo 11 i>.,;::)0;~; 

\t Mês Tipo Fornecedor DATA Efetivo R$,.--::cf-,_ 
li Des esas lm ostos- JH I Terce!3016/2011 (465,oo(:' 
h 
H: 
li lmeostos - RG I Terceiros (19.076,36) 

!l !151612011 (9.307,85)! 

!f 120/6/2011 (7.432,87)j 
!l j3016/2011 (2.335,64)! 
i' 
ü 

~ 
INSS - Fonecedor I Terceiros - • (7.646,70) 

117/6/2011 (7.646,70)) 

li INSS - Fonecedor I Terceiros - F (4.535,06) 

:17/6/2011 (3 773,08)) 
\20/6/2011 (761.98)\ 

INSS I Funcionários -Folha Pag· (6.906,81) 

!17/612011 (6.906,81)! 

INSS I Funcionários- Folha Pag· (30.657,29) 
!17/6/2011 (30.557,29)! 

INSS I Funcionários - Folha Pag· (544,20) 
!17/6/2011 (544,20)! 

IPTU (20.616,23) 
!716/2011 (1.782,05)j 
!9/6/2011 (9.800,69)\ 
122/6/2011 (507,43)! 
J30/6/2011 (8.526,06}j 

IR dos Funcionários - s/folha pa (43.444,33) 
!17/6/2011 (43.444,33)! 

ISS -Terceiros (1.625,24) 
(9/6/2011 (479,63)j 
\1516/2011 (1.145,61)! 

ISS Servlsystem (810,68) 
!1716/2011 (810,68)) 

Jairo Aljuino Adv Jurldico (1.200,00) 
!3/6/2011 (600,00)! 
!29/6/2011 (600,00J! 

Kinagua (1.455,72) 
l7/6/201 i (1.455.72)! 

Koleta Ambiental (1.038,18) 
!21/6/2011 (1.038,18)j 

Leae Servi:io Aeronáutico (4.984,22) 
/15/6/2011 (4.984,22)j 

Lersch Tradu2ões (525,00) 
)7/6/2011 (525,00)j 

Light 

!20/6/2011 
(94.542,53) 
(94.542,53)) 

Mario Roberto Pereira ADV Juri (2.514,16) 
13/6/2011 (1.257,08Ji 
\29/6/2011 (1.257,08) i 

Metroflle (5.250,70) 
;10/6/20'11 (5.250, 70) i 

' 
NET Certo Informática (79,90) I 

!816/2011 (79,90)! 

il Página 4 de 8 
I 



~ 
Anexo 11 .( 

I 

~· 'i 
w 
11 No11ueira e Simao ADV (62.127,29) n 
G ! 1/6/2011 (1.185,80JÍ 

~ 
j29/6/2011 (60.941,49) i 

Normando e Cavalcante ADV Ju (5.689,20) 

11 ,14/6/2011 (58,20)! 
\1 Í29/6/2011 (5.631,00)! 
ti 

li Outras Deseesas (2.747,43) 

ji/6/2011 (510,20)J 
!3/6/2011 (284,80)\ 
!9/6/2011 (527,00)! 
117/6/2011 (282,00)! 
Í20/6/2011 (250,00)( 
!27/6/2011 (779,43)! 
!29/6/2011 (114,00) i 

Palavras e Gestos Formação Co (445,50) 
,8/6/2011 (445,50J! 

Pensão Alimentícia (13.264,45) 
j2/6/2011 (2.846,84)! 
!3/6/2011 (10.417,61)! 

Pessoa e Vilela ADV Juridico (8,446,50) 

:2/6/2011 (8.446,50JÍ 

Picorelll Martins Adv. (2.955,00) 

!29/6/2011 (2.955,00)j 

Polnt Roberto Coeiadora 
l7/6/2011 

(324,30) 
(324,30JÍ 

Predll Condominio - Rua México (4.325,72) 

,3/6/2011 (4.325,72)! 

Premier Com. de Materiais (2.989,50) 
j27/6/2011 (2.969,50)! 

RB 185 Paeeiaria Pa~ei.Com (1.882,31) 
17/6/2011 (765, 13)\ 
Í10/6/2011 (846,31)! 

• !21/6/2011 (270,87)! 

Rossi Si!Jueira ADV Juridico (1.477,50) 
l29/6/2011 (1.477,50) i 

RPA's·CTO (38.437,34) 

11/6/2011 (1.778,00)Í 
,2/6/2011 (33.391 ,84)! 
!3/6/2011 (667,50)! 
l14/6/2011 (1.000,00)! 
!30/6/2011 (1.600,00)! 

RPA's -FCC (550,25) 
;2/6/2011 (550,25)Í 

RPA's -Financeiro (45.462,77) 
,1/6/2011 (11.728,02)! 
!2/6/2011 (10.706,73)! 
! 14/6/20'11 (10.800,00Jl 
l30/6/2011 (12.228,02)\ I 

RPA's - Jurfdlco (32.125,60) 

I 
j2/6/2011 (10.063,86)\ 
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..:...v/> c: c 
"-·-, 

Mês Tipo Fornecedor DATA Efetivo R~-
Des esas RPA's • Jurldico 129/6/2011 (22.061,74J1 

RPB Tecnolol!ia Dll!itallzação (49.000,00) 

\10/6/2011 (49.000,00)) 

SABESP (56,96) 
30/6/2011 (56,96)) 

Salários (359.901 ,69) 

'1/6/2011 (983,09) i 
' ' !2/6/2011 (337.997,77)! 
!3/6/2011 (4507,32)! 
!7/6/2011 
!28/6/2011 

(1.966,61)! 
(14.446,90)! 

Seguros (10.171,16) 

\616/2011 (196,79)\ 
i 15/6/2011 (4.015,21 )i 
!21/6/2011 (3 244,48)\ 
!2216/2011 (2 714,68)! 

Serv111an • lvanor Grande (240,20) 

!9/6/2011 (240,20)! 

Sllvestrin Avlallon Consultoria (4.547,74) 

:6/6/2011 (4.547,74)\ 

STS Escola de Avlaíão Civil (3.645, 10) 
!816/2011 (3.645, 1 O) j 

Telefones (5.902,52) 
:3/6/2011 (97,75) 
j7/6/2011 (605,45) 
!8/6/2011 (293,34) 
!9/6/2011 (95,67) 
' !15/6/2011 (704,62) 
!2216/2011 (1.519,77) 
!30/6/2011 (2.585,92) 

Tlcket Allmenta2ão I Refeição (44.279,81) 
)916/201 1 (189,78) 
!13/6/2011 (205.43) 
!22/6/2011 (48,93) 
J27/6/2011 (43.835,67) 

Translt do Brasil (6.713,38) 
,8/6/2011 (4.809,89) 
Í20/6/2011 (1.903,49) 

Vale Transeorte (6.576,71) 
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~~ 
ll 
i\ 
J 

[ Vendramin ADV Jurldico (570,00) 
' ,29/6/2011 (570,00)! :I. 
li 

Wlte Paeelarla (177,70) ~ 

I ! 1/6/2011 (82,55)! 

I 
117/6/20'11 (48:15)) 

11 

:30/6/2011 (47,00)j 

I• Zago ADV Jurldlco (35.418,95) 
fi l29/6/2011 (35.418,95Jl ~ 
! 
I Amazonas Manaus (114,44) 

:6/6/2011 (48,53)! 
!28/6/2011 (65,91)) 

SMS ADV Jurfdico - SETTE CAM (3.061 ,65) 

i20/6/2011 (106,65)j 
:29/6/2011 (2.955,00)! 

Andrex Cavalcanti ADV 
i 10/6/2011 

(4.432,50) 
(2.955,00)! 

f29/6/2011 (1.477,50)/ 

Brasil e Brasil ADV Juridlco (2.971 ,62) 
13/6/2011 (1.270,81 )i 
!29/6/2011 (1.700,81)( 

Emmanuel Almeida ADV Jurldic (3,117,44) 

!27/6/2011 (1 558,72)\ 
j29/6/2011 (1.558,72)! 

Gordilho e Pavle Frazao ADV (6.289,14) 
,29/6/2011 (6.289,14)! 

J.G. Assis Almeida ADV (3.878,44) 

!1/6/2011 (3.878,44)/ 

Resende e Resende ADV Juridl· (2.915,92) 
:3/6/201 'I (1.457,96) i 
j29/6/2011 (1.457,96)) 

lmeostos - Pioneira (144,83) 
!20/6/2011 (144,83)\ 

RHMed (40,00) 
\28/6/2011 (40,00)j 

Guaru Boat Escorreaadeira (950,00) 
\316/2011 (950,00)j 

Fabio Gil santlaso ADV Juridic< (10.323,60) 
!3/6/2011 (5.161,75)! 
129/6/2011 (5.161,75)/ 

CEDAE (3.531,88) 
;9/6/2011 (3.531,88)! 

Albatroz Refril!era2ão Com. Ltd• (1.300,00) 
!61612o11 (1.300,00)! 

Condomlnlo Loja Co~acabana - (2.415,37) 
:9/6/2011 (2.415,37)j 

Vieira e Mello ADV Jurfdico (433,00) 
!29/6/2011 (433,00)j 
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VECTORS Consultoria e Treínan 
:17/6/2011 

Condominlo Centro Empr. VARI• 
:2/6/2011 

Condomlnlo Ediflclo Catillna 
;1/6/2011 

SERVMICRO Informática 
J10/6/2011 

ISS • Empresa 
!9/6/2011 

Russomano ADV Jurldico 
f10/6/2011 
!29/6/2011 

INSETISAN 
!20/6/20'11 

ICMS -Nacionalização Slmuladc 
\27/6/2011 

SISCOMEX -lmportção 
\27/6/2011 

I 
(3o7,97JA 
(307,97}{ 

(1.182,00) 
(1.182,00)j 

(21 .650,49) 
(21,650,49)\ 

(4.288,00) 
(4.288,00)Í 

(540,00) 
(540,00)!, 

(8.334,20) 
(8.334,20)! 

(11.348,20) 
(5,674,10)j 
(5,674, 10)j 

(1.050,00) 
(1,050,00)j 

(20.387,79) 
(20.387,79)j 

(11.773,91) 
(11T13,91)j 

I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 
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Anexo 111 

8 120.000,44 

9 157.884,75 

10 449.799,02 -
11 541.950,61 -
12 798.749,19 -

2009Total 2.100.953,65 

2010 
1 644.516,31 -
2 1.314.708,91 

3 871.151,49 

4 956.685,51 

5 674.443,07 

6 1.031.075,93 

7 776.201,46 

8 813.389,86 

9 285.482,49 
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Anexo 111 

11 313.919,61 

12 400.839,63 

2010 Total 8.387.176,47 

2011 
1 288.683,73 

2 272.356,09 -
3 292.186,90 

4 272.873,05 -
5 275.033,25 -
6 283.640,21 

7 160.127,49 

8 275,00 

2011 Total 1.845.175,72 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1" VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL- RJ. 

PROCESSO : 

MASSA FALIDA: 

INTERESSADOS: 

0260447-16.2010.8.19.0001 

MASSA FALIDA DE S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO

GRANDENSE) 

BRASILIAN AMERICAN MERCHANT BANK 

BRASILIAN AMERICAN MERCHANT BANK, ~' 
interessado nos autos do processo acima referido, em atenção ao r. :D 

despacho publicado no 00/RJ de 30.08.2011, por sua advogada abaixo ~~ 
,, •• f 

firmada, vem à presença de V. Excelência aduzir que na busca dos autos ~: 
li':. 

em cartório para ciência de fls. 2344/2365, referentes ao relatório mensal ::: 
:·~::; 

de maio/11, foi noticiado de que os mesmos se encontram indisponíveis i~; 
·--< 

por juntada de peças e mandados, este comprovado conforme o anexo ~; 
o:n 
""~ referente a consulta realizada no site do TJRJ. ;:; 
= 

02. Desta feita, requer se digne esse O. Juízo em ê 
conceder devolução de prazo, para que a parte interessada possa tomar :t 

Lo.J 

ciência do que dos autos consta .. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 01 de setembro de 2011. 

_L" ~o • ~~"' 3\-'n. 
AWÁ'iúciAfAFA veniú~ODRIGUES PEREIRA 

OAB/RJ 186295-E 

/~v~~~IÇÃO MIRANDA 

OAB/RJ 52.634 



I
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1.· 

\ 

li ! : 
' 

Resultado da consulta processual http://srv85.tjrj.jus.br/consultaProcesso Web V2/consultaMov .do>v~ ... 

~ 

I de 21 

Co·nsuita Processual - Número - Primeira Instância 7 
~-~-~-·-----=:~~te a~::~;=~~;~~~~~:~~~~~~:~~~::d;~~;:;:•~~~;!~:~l~;;~~:~c~·prazos. ········ ·---~ .. ····:~ ;;\f' 

Processo N° 0260447-16.2010.8.19.0001 

J/Rl- 31/08/201114:13:14· Primeira Instância M Distribuído em 13/08/2010 

co·marca da Capital 

Endereço: 
Bairro: 
Cidade: 

Ofício de Registro: 
ssunto: 

1 3 Vara Empresarial 
Cartório da 1 a Vara Empresarial 

Av. Almirante Barroso 139 60 andar 
Centro 
Rio de Janeiro 

zo Ofício de Registro de Distribuição 
Autofalência 

/ \< 

Falência de Empresârlos, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. Porte~ Requerimento 

MASSA FAUDA DE S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE) e outro(s) ... 
Interessado BRASILIAN AMERICAN MERCHANT BANK e outro(s) ... 

dmlnistrador Judicial LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA 

dvogado(s): 

Tipo do Movimento: 
Data da juntada: 

AMADEUS BRASIL LTDA 
I Jstar todos os personagens 

! jstar a!teracões I exclusões de personagens 

RJ109734 
RJ109339 

WAGNER BRAGANCA 
FÁBIO NOGUEIRA FERNANDES 

RJ109581 BIANCA SOUZA SANT'ANNA 
RJ052634 RITA MARIA DA CONCEIÇÃO MIRANDA 
RJ184026E - RENATA OLIVEIRA BREVES 

Juntada ~ Petição 
30/08/2011 

Número do Documento: 201104197580 ~ Proger Comarca da Capital 
201104021456- Proger Comarca da Capital 

lpo do Movimento: 
Data da juntada: 
Número do documento: 
Descrição da juntada: 

Tipo do Movimento: 
Data da digitação: 
Descrição: 
Documentos Digitados: 

Tipo do Movimento: 
Data da digitação: 

Juntada - Ofício 
30/08/2011 
s/n 
Diversos 

Digitação de Documentos 
30/08/2011 
Mandados de pagtos. ao AJ e Gestor Judicial 
Mandado de Pagamento- Banco do Brasil (antigo 302)nO 140/146/2011/MPG 
Mandado de Pagamento- Banco do Brasil (antigo 302)no 140/147/2011/MPG 

Digitação de Documentos 
29/08/2011 

Descrição: Mandado de Pagamento 
Documentos Digitados: Mandado de Pagamento- Banco do Brasil {antigo 302}no 140/145/2011/MPG 

Tipo do Movimento: 
Data de Recebimento: 

Tipo do Movimento: 
Data Despacho: 
Descrição: 

Tipo do MovimentO: 
Data da conclusão: 

UiZ: 

Tipo do Movimento: 
Data da juntada: 
Número do documento: 

i o do Movimento: 

Recebimento 
29/08/2011 

Despacho • ProferidO despacho de mero expediente 
29/08/2011 
J. Defiro. Ciência ao MP. 

Conclusão ao Juiz 
29/08/2011 
LUIZ ROBERTO AYOUB 

Juntada • Petição 
29/08/2011 
s/n 

Juntada de Mandado 

31/08/2011 14:14 



Resultado da consulta processual http://srv85 .ijrj .jus .br/consultaProcesso We b V2/ consultaJVfo v. do '?v 

2 de 21 

Data da j·untada: 26/08/2011 
Número do documento: 300/2011/mnd 
Resultado: 
Descrição da juntada: 

ipo do Movimento: 
Data da juntada: 
Número do Documento: 
Resultado: 

lpo do Movimento: 
Data da publicação: 
Folhas do DJERJ.: 

lpo do Movimento: 
Data do expediente: 

ipo do Movimento: 
Data: 
Descrição: 
Documentos Digitados: 

lpo do Movimento: 
Data da juntada: 
Número do Documento: 

lpo do Movimento: 
Data da juntada: 

Jpo do Movimento: 
Data do recebimento: 

lpo do Movimento: 
Oestlnatári9: 
Data da remessa: 
Prazo: 

lpo do Movimento: 
Data da publicação: 
Folhas do DJERJ.: 

lpo do Movimento: 
Data do expediente: 

ipo do Movimento: 
Data de Recebimento: 

lpo do Movimento: 
Data Despacho: 
Descrição: 

Tipo do Movimento: 
Data da conclusão: 
uJZ: 

lpo do Movimento: 
Data da juntada: 
Número do documento: 

ipo do Movimento: 
Data da juntada: 
Número do documento: 

ipo do Movimento: 
Data da juntada: 

ipo do Movimento: 
Data do recebimento: 

lpo do Movimento: 
Destinatário: 
Data da remessa: 
Prazo: 

lpo do Movimento: 
Data da juntada: 

Positivo 
Mandado Avulso 

Juntada de Mandado 
26/08/2011 
299/2011/MND 
Positivo 

Publicado Atos da Serventia 
30/08/2011 
318/319 

Enviado para publicação 
26/08/2011 

Ato Ordinatório Praticado 
26/08/2011 
Fls.2344/2365 ~Aos interessadas. (relatório mensal de maio/11) 
Atos Ordinatórios 

Juntada ~ Petiçao 
26/08/2011 
201104121634- Proger Comarca da Capital 

Juntada ~ Ofício 
26/08/2011 

Recebidos os autos 
25/08/2011 

Remessa 
Ministério Público 
22/08/2011 
15 dla(s) 

Publicado Despacho 
24/08/2011 
361/363 

Enviado para publh::ação 
22/08/2011 

Recebimento 
22/08/2011 

Despacho • Proferido despacho de mero expediente 
22/08/2011 
Fis.2334/2339 ~ J. Ciente. Aos Interessados, em especial, ao AJ. Ciência ao MP. 

Conclusao ao Juiz 
22/08/2011 
LUIZ ROBERTO A YOUB 

Juntada - Petição 
22/08/2011 
s/n 

Juntada - Ofício 
22/08/2011 
s/n 

Juntada ~ Ofício 
22/08/2011 

Recebidos os autos 
22/08/2011 

Remessa 
Administrador Judicial 
17/08/2011 
15 dla(s) 

Juntada w Ofício 
17/08/2011 

-~ 
~--, 

.Vi ~~ '1 :;-!) 
: __/ .-'"-r'\ ... 

I 
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Resultado da consulta processual http:/ /srv85 .(jrj .jus. br/ consultaProcesso Web V2/ consultaMo v. do Oy·= .. 

ipo do Movimento: 
Data do movimento: 

lpo do Movimento: 
Data da digitação: 
Descrição: 
Documentos Digitados: 

lpo do Movimento: 
Data da digitação: 
Descrição: 
Documentos Digitados: 

ipo do Movimento: 
Data de Recebimento: 

ipo do Movimento: 
Data Despacho: 
Descrição: 

ipo do Movimento: 
Data da conclusão: 

ipo do Movimento: 
Data da juntada: 
Número do documento: 

lpo do Movimento: 
Data da publicação: 
Folhas do DJERJ.: 

Tipo do Movimento: 
Data do expediente: 

ipo do Movimento: 
Data de Recebimento: 

3 de 21 

Expedição de Documentos 
17/08/2011 

Digitação de_Documentos 
16/08/2011 
Ofícios diversos 
Ofício Solicitação de Providências Genéricas 
Oficio Solicitação de Providências Genéricas 
Ofício Solicitação de Providências Genéricas 
Ofício Solicitação de Providências Genéricas 
Ofício Solicitação de Providências Genéricas 
Ofrcio Solicitação de Providências Genéricas 
Ol'fclo SoÍicltação de Providências Genéricas 
Ofício Solicitação de Providências Genéricas 
Ofício Solicitação de Providências Genéricas 
Ofício Solicitação de Providências Genéricas 
Ofício Solicitação de Providências Genéricas 
Ofício Solicitação de Providências Genéricas 
Ofício Solicitação de Providências Genéricas 
Oficio Solicitação de Providências Genéricas 
Ofício Solicltaçao de Providências Genéricas 
Ofício Solicitação de Providências Genéricas 
Ofício Solicitação de Providências Genéricas 
Ofício Solicitação de Providências Genéricas 
Ofício Solicitação de Providências Genéricas 
Ofício Solicitação de Providências Genéricas 
Ofício Solicitação de Providências Genéricas. 
Ofício Solicitação de Providências Genéricas 
Ofício Solicitação de Providências Genéricas 
Ofício Solicitação de Providências Genéricas 
Ofício Solicitação de Providências Genéricas 
Offclo Solicitação de Providências Genéricas 
Ofício Solicitação de Providências Ge"nérlcas 
Ofício Solicitação de Providências Genéricas 
Ofício SolldtaÇão de Providências Genéricas 
Oficio Solicitação de Providências Genéricas 
Ofício Solicitação de Providências Genéricas 
Ofício Solicitação de Providências Genéricas 
Ofício Solicitação de Providências Genéricas 
Ofício Solicitação de Providências Genéricas 
Ofício Solicitação de Providências Genéricas 
Ofício Solicitação de Providências Genéricas 
Ofício Solicitação de Providências Genéricas 
Ofício Solicitação de Providências Genéricas 
Ofício Solicitação de Providências Genéricas 

Digitação de Documentos 
15(08/2011 
Ofícios 
Oficio Solicitação de Providências Genéricas 
Oficio Solicitação de Providências Genéricas 
Ofício Solicitação de Providências Genéricas 

Recebimento 
15/08/2011 

Despacho - Proferido despacho de mero expediente 
15/08/2011 
Fis.2266 ~ J. Ao perito. 

Conclusão ao Juiz 
15/08/2011 
LUIZ ROBERTO AYOUB 

Juntada - Petição 
15/08/2011 
s/n 

Publicado Decisão 
22/08/2011 
343/345 

Enviado para publicação 
15/08/2011 

Recebimento 
15 08 2011 

~~ 
11/'~. ', . I . 

I 
! 
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AG. SETOR PÚBLICO RIO- RJ 

OFÍCIO 172875/2011- FLSM 
Rio de Janeiro (RJ), 2 de Setembro de 2011 

Referência : OF.: 1203 I 2011 

Processo : 0260447 - 16 . 2010 .8.19.0001 

Autor :MASSA FALIDA DE VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE E OUTROS 

Réu 

Meritíssimo(a) Juíz(a), 

,,..,, 
Em atenção ao ofício em destaque, informamos a v. Exa. que :;s 

encaminhamos, nesta data, a documentação para a agência 1769 EMP. SENADOR â 
.::::• 

DANTAS- RJ, para as devidas providências e resposta diretamente a esse Juízo. :::: 

Por oportuno, informamos ainda o endereço da referida dependência: 

Logradouro ••• : R.SEN.DANTAS,105 
Complemento •• : 3.ANDAR 
Bairro ......• : CENTRO 
CEP: 20031-923 

.. , . .., 

...... ! 

'· o··· 

·~ 
~ 

Cidade ••••••• : RIO DE JANEIRO RJ ~ 
~< 

!";j 
-<;
<..~ 

Aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de estima e distinta ~ 
_ .;onsideração. ~~ 

Ao( À) 
Exm0 (a). Sr(a). Dr(a). 
Juíz(a) de Direito do( a) 

Respeitosamente, 

/·' '} ·"' /:fti/:~.; 
j 

BANCO DO BRASIL S.A. 
AG. SETOR PÚBLICO- RIO (RJ) 

la VARA EMPRESARIAL DA CAPITAL- RJ 

;s: 
= ! .•. ~ 



MM 4" VARA DO TRABALHO DE MANAUS 

AV. DJALMA BATISTA,98A, FORUM TRABALHISTA DE MANAUS- CHAPADA
MANAUS I AM - 69055038 

CNPJ DO TRT 11 REGIO 01671187000118 

OF. N° 004 - 00545 /2011 

PROCESSO N': 32670-2004-004-11-

00-2 

JAAAJ 

MANAUS, AM 13 de junho de 2011 

CNPJ/CPF: Exequente:HERLANDIO JOSE OLIVEIRA VASCONCELOS 

Executado:VARIG- VIACAO AEREA RIOGRANDENSE S/ A CNPJ/CPF:92772821031124 

Exmo Sr 

Juiz do( a) 1" VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO 

- -~'· ' 
1 / ,, 

AV ALMIRANTE BARROSO, 139, 6' ANDAR 

CENTRO 
c..u_ '!)..L, A.. ' . ~ '0-.U () 

\rvl .. &G.U~-~2.A--j;; 1/~ ,,.c" i), 
RIO DE JANEIRO- RJ I . .. -:--. c- ·;_. ·;· ~ ~~~ ~~' d.uvc 

iU't.. ~~ J7&o . ~:JI.B.\.. ) 'Y\Ct ~"''""' .:•~ 
20030005 

Senhor(a)Juiz, elo cvJ:;-.q k.~/-1/11-G\)osl 
' / ,I 

De ordem do Juiz Titular desta Vara, e no interesse dos i~to5,... ';recesso 
&ry ;~~·:5( 41 

supra, encaminho a Vossa excelência a carta de crédito e;:;· ~i " d autos_ do 
processo supracitado, para habilitação do exequente no . essa !ência 
n'2005.001.072887-7. 

Respeitosamente 

JORGE - .d~A~ASTRO 
DIRETO:tr:-~~~ETARIA 

REGISTRADO URGEN1E!1il!l 
REGISTERED PRIDRITY .', J'! 



_( 
"),\}~17\ . 

. >) ,) 

a'io.OAJUs1; 
->.'1'' 1::2 

;. Fls .................. "'"' 

JUSTIÇA DO DA I I' REGIÃO 

• o 
~ Func ............ c/ 
~3ooll'" 

4' VARA DO TRABALHO de MANAUS 

CERTIDÃO DE CRÉDITO 

Em cumprimento à determinação da Exma. Sra. Ora. Juíza 

Titular da MM. 4• Vara do Trabalho de Manaus Ora. MÁRCIA NUNES DA SILVA 

BESSA, CERTIFICO que HERLÂNDIO JOSÉ OLIVEIRA VASCONCELOS, 

Reclamante/Exequente nos autos do Processo n.0 32670-2004-004-11-00-2, é 

credor da importância de R$156.761 ,57 (cento e cinquenta e seis mil, setecentos e 

sessenta e um reais e cinquenta e sete centavos), da VARIG- VIAÇÃO AÉREA RIO 

GRANDENSE S/A, Reclamado/Executada. Quantia essa, correspondente aos 

institutos trabalhistas referente ao principal, juros de mora, atualizados até 

19/01/2011, conforme acórdão prolatada em 09/09/2005. É O QUE . CUMPRE 
--- :._,.,F 

CERTIFICAR. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Eu . ·· . 3Ó,, .~ José Airton 

Alves de Abreu Jr., Técnico Judiciário, digitei. Secretaria dá Q 

de Manaus, aos 13 de junho de 2011. 

Jorge ~""castro 
Direto~ Secretaria 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO THABALIIO 
TRIBUNAl. REGIONAL DO TRABALHO DA 2f"REG!ÃO 

SA.VARA DO TRABALHO DE NAT AURN 
ED. GUIMARÃES FALCÃO- AV. CAP. MOR GOUVEIA, 1742, LAGOA NOVA-CEP 59063-400 FONE: (OX<84- 4006-3261) 

Ofício n°00507 /11 Natal/RN, 01 de Agosto de 2011 

Número antigo 01098-2008-005-21-00-5 (RT) . U..t' M:.. ,c \cw-&o C]IVJJ o 
Processo n° 109800-60.2008.5.21.0005 (RT) Jl. .. . + ' 
Reclamante: Tahiana Barbosa Leite Pimentel -c&~ ~ ~-~,;<.Ó:<' 
Reclamado: Varig S.A Aerea Rio-Grandense E OUTRO~ . -A--- Iv _ ~ ~i .. 

(.. f.lV\., <. ~Q.,,) I ~ - C.'\OCC. "1 I 

'Y1Q r. &;o cuJ: . "\9 &c, ~ 
~1 ~o 1 /OS . / 

h 1 d-0 · '1 ;f1c1 
/ 

Senhor Diretor, / / 
. ./.· / ... 

De ordem deste Juízo, solicito a Vossa Senhoria a habilitaçã~ do yddjt"::d/ 
autor nos autos do processo n° 100.09.121755-9, conforme decisão fls. 445 (c6y.Ta aii:é'x~ 

. Solicito, finalmente, quando da resposta ao presente, que_)áça constar o 
número e as partes do processo em tela. · 

Atenciosamente, 

---W6~~=::;J---------·--· 
CEIÇÃO ORANE 

Diretora de Secretaria 

Ilm0 Sr. 
Diretor da 1" Vara Empresarial do Rio de Janeiro 
Av. Erasmo Braga, 115 - 103 C Castelo ' 
Rio de Janeiro/RJ ·· 

BR 

I/I llllll/llll/11 I/I 

T JRJ- 1• Vara Em11wsarJ.r,J 
Recebido em O'li_U_~_/20A...· 

Fátima d~ A. Simas 
01/238'!6 ' 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21a. REGIÃO 
sa VARA DQ TRABALHO DE NATAL 

~roc. 1098/08 . _ 
E!mbargante: Varig LogísticaS/A _ 
Advogada: Dra. Juliaria Di Giacomo Lima 
~mbargada: Tahiana Barbosa Leite Pimentel 
4dvogado: Dr. Luiz Tadeu Antônio Bulia 

I I SENTENÇA. 

VIstos etc. 
[ Varig Logística S/A opôs Embargos à Execução 

cpntra · Tahiana Barbosa Leite Pimentel alegando que, por estar 
s~'-jeita ao .concurso universa_l de cred. ores, suas dívidas devem ser 
e ecutadas apenas no juízo falimentar, razão .por que, sem 
i pugnação, ·vieram os autos conclusos para apreciação. É o 
r latório. . . . 
i . Embargos opostos a te[l"lpo e modo, de forma que 

- dbvem ter suas alegações apreciadas. . ·· . -
1- · . Com razão a embargante quánto à inafastável 

c\mvergência de todos os débitos para o juízo falimentar em face do 
concurso universal de credores em casos de decretação de falência. 
Ciom isso,. deve o valor bloqueado ser transferido à 1a Vara de 
F~lências e Recuperações Judiciais do Rio de. Janeiro e ainda 
s~licitada . a habilitação dos créditos da embargada nos autos do 
processo 100.09.121755~9. . . · .. · 

1 
- . Deve a Secretaria expedir, quanto ao crédito 

previdenciário, a certidão de que tratam os artigos 97 e seguintes da 
cpnsolidação de Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do 
rtabalho e remeter àquele juízo. 

I . DIANTE DOEXPOSTO, DECIDE~SE: .. 
-~JULGAR PROCEDENTES os pedidos formulados através dos 
E bargos à Execução· movidos pela VARIG LOGÍSTICA S/ A (Em 

. · r cuperação judicial) contra TAHIANA BARBOSA LEITE PIMENTEL 
· p~ra ·determinar a remes~a do valor bloqueado ao juízo falimentar e 

ailnda solicitar a habilitação do crédito da embargada e do INSS na 
fdrma dos fundamentos. · 
- lcustàs, pela embargada, no valor' de R$44,26, dispensadas por ser 
el\e ~eneficiária da justiça gratuita._ . . 
- ~nt1mem-se as partes. · ·· · . 

' . 
i Natal, 16~novembro de 2010. 
! ' . 

' "" 

-------'---.:...---~-
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL Do TRABALHO DA 21• RÉGIÃO 

SA.VARA DO TRABALHO DE NATALJRN 
. GUJMARÃES FALCÃO -AV. CAP. MOR GOUVEIA, 1742, LAGOA NOVA-Clll: 59063-400FONE. (Dxx84- 4006·3261) 

! . . . 
Prochso n. 109800-60.2008.5.21.0005 (RT)- Número antigo 01098-2008-005-21-00-5 (RT)-
s•v1\-NATALIRN · ·· · · . -

DESPACHO. 

Vistos etc. 
1 O valor bloqueado não pertence à requerente, mas à outra 
I . . 

. exec1.1tada solidária, de forma que descabe a liberção do mesmo à Viação Aérea Riograndense 

S/ AI 
1 Oficie-se à 1" V ara empresarial do RJ solicitando a habilitação do 
I . 

créditp do autor, remetendo-lhe cópias das peças dos presentes autos. 
. \ · . . · Intimem-se. - . 

~~~· Natal, 6/ll~ ,__..=.. 

DÉCIO TEIXEI E CARVALHO JUNIOR · 
JUIZ D ALHO SUBSTITUTO 

\ 
i 
I 
I 
I 

I 
I 

·<OI'F.RADOR>· CAR.GO .. OI'I::AADOR> 
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BANCO,AALFA 
DE INVESTIMENTO 

1• Vara Empresarial do Rio de Janeiro 
Av. Almirante Barroso, 139- 6° andar- Centro 
20030-005 - Rio de Janeiro - RJ 

Referente: DECIC/JUD/ESP 

São Paulo, 09 de setembro 2011. 

Oficio: 7774/2011-BCB/Decic/Diadi/Suadi-01 
Pt. 1001521829 
Oficio: 1341/2011/0F, de 15/08/2011 
Distribuído em: 13/08/2010 
Processo: 0260447-16.2010.8.19.0001 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresariais, 
Microempresas e Empresas de Peq. Porte-Requerimento Autofalência 
Massa Falida: Massa Falida de S.A. (Viação Aérea Riograndense; Rio 
Sul Linhas Aéreas S/ A e Nordeste Linhas Aéreas S/ A 

Administrador Judicial: Licks Contadores Associados ltda 
Correio do SISBACEN n. 0

: 111062607 

Em cumprimento ao Ofício acima, informamos que nada consta em 
nossos registros sob a titularidade dos CNPJ(s), na forma solicitada, inclusive no 
Banco Alfa S.A .. 

('\ 

\' 
\ 

.o(\(/ i 
0 \._) 



EXMO(A). SR(A). DR(A). 
LUIZ ROBERTO AYOUB 
JUÍZ DE DIREITO 

1•VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO 

São Paulo, 9 de setembro de 2011 

AVENIDA ALMIRANTE BARROSO, 139-6. ANDAR- CENTRO 
20030-005- RIO DE JANEIRO- RJ 

REF.: OFICIO N°, 1341/2011/0F, DE 15.08.2011 
PROCESSO N°. 0260447-16.2010.8.19.0001 
ENVOLVIDO($) NO OFICIO: 

VIAÇAO AEREA RIO GRANDENSE S/A - CNPJ: 92.772.821/0001-64, RIO SUL 
LINHAS AEREAS S/A- CNPJ: 33.746.918/0001-64 E NORDESTE LINHAS AEREAS 
S/A- CNPJ: 14.259.220/0001-49 

Exmo(a). Dr(a). 

BANCO CITICARD S/A, atual denominação de CREDICARD BANCO S/A, por seu procurador infra
assinado, em atenção ao Offcio em epfgrafe, vem, muito respeitosamente à presença de V. Exa. 
esclarecer que o BANCO CITICARD S/A, até o presente momento, não mantém contas correntes de 
depósitos à vista e/ou à prazo, nem tão pouco, aplicações financeiras para pessoas ffsicas e/ou 
pessoas jurfdicas, uma vez que é um Banco Múltiplo, sem carteira comercial, autorizado a operar com 
as carteiras de C.F.I. e de Investimentos. 

Ademais, importante esclarecer que o BANCO CITICARD S/A tem como atividade a emiss!ío e 
administraçao de cartões de crédito 

Permanecemos à disposição para esclarecimentos adicionais, caso os mesmos se façam necessários, 
e aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Bane iticar S/A 
Atual denom'nação de Credicard BancoS/A 

Banco Citicard S.A 
Caixa Postal: 309 - CEP: O 1 059~970 

111062607/A- 01$.09 20! l - WSC- BDU 23095 

( 

.,,\\ 
CIÓÍ' ; I 
? \_} 



CAIXA 

Oficion°3ll/2011/Ag.14BIS/RJ 

Ao 
Excelentíssimo Dr. Juiz 
Luiz Roberto Ayoub 

Rio de Janeiro, 14 de setembro de 2011. 

la vara Empresarial do Rio de Janeiro 
Av. Almirante Barroso, 139 - 6° andar - Centro 
Rio de Janeiro - RJ 
CEP: 20.030-005 

Assunto: Ofício 1341/2011 
Processo n° 0260447-16.2010.8.19.0001 

Dr. Juiz, 

1. Com relação ao ofício supracitado, no qual é solicitado 
desbloquear o valor da conta 0231.003.77 3390-0, de titularidade RIO 
SUL LINHAS AEREAS S/A, informo que foi desbloqueado o valor de 
R$ 6.391,03 nesta data. 

2- Sem mais para o momento, colocamos esta gerência à disposição 
para dirimir quaisquer dúvidas, no telefone 2217-6200. 

Atenciosamente, 

Andre uiz _ora s dos Santos 
e de PJ 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunfj>liml!RtimDICIÁRIO 
Comarca da Capital 
Cartório da 1' Vara Empresarial 
Av. Almirante Barroso, 139 6' andarCEP: 20030-005- Centro- Rio de Janeiro- RJ Tel.: 39079733 e-mail: 
cap01vemp@tjrj.jus.br 

Ofício: 1822/2011/0F 

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 2011. 

Processo : 0260447-16.2010.8.19.0001 
Distribuldo em: 13/08/201 O 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Autofalência 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE) 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE RIO SUL LINHAS AEREAS S A 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE NORDESTE LINHAS AEREAS S A 

Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA 
Interessado: BRASILIAN AMERICAN MERCHANT BANK 
Interessado: AMADEUS BRASIL LTDA 
Interessado: PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A. 

Processo n• 32670-2004-004-11-00-2 e ofício n• 545/2011 

Senhor Juiz, 

Pelo presente, tendo em vista o constante do processo em referência, informo a Vossa 
Excelência que o procedimento de habilitaçilo deve ser intentado pelo credor, na forma do art. 9' da 
Lei 11.101/05. 

Aproveito a oportunidade para renovar protestos de estima e consideraçilo. 

Atenciosamente, 

Luiz Roberto Ayoub 
Juiz de Direito 

Ao Exmo. Sr. Dr. Juiz do Trabalho da 4" vara do Trabalho de Manaus 
Avenida Djalma Batista, 98A, Forum Trabalhista de Manaus, Chapada, Manaus, AM, CEP: 
69055-038. 

127 LUCIANAPO 

7535-651·0292 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunlj!>0ot\M\!11Jo1CIÁRIO 
Comarca da Capital 
Cartório da 1' Vara Empresarial 
Av. Almirante Barroso, 139 6" andarCEP: 20030-005- Centro- Rio de Janeiro- RJ Tel.: 39079733 e-mail: 
cap01 vemp@tjrj.jus .br 

Offcio: 1823/2011/0F 

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 2011. 

Processo: 0260447-16.2010.8.19.0001 
Distribui do em: 13/08/2010 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 

Porte - Requerimento - Autofalência 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE S. A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE) 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE RIO SUL LINHAS AEREAS S A 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE NORDESTE LINHAS AEREAS S A 
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA 
Interessado: BRASILIAN AMERICAN MERCHANT BANK 
Interessado: AMADEUS BRASIL L TDA 
Interessado: PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A. 

Processo n• 109800-60.2008.5.21.0005 e ofício n• 507/2011 

Senhor Juiz, 

Pelo presente, tendo em vista o constante do processo em referência, informo a Vossa 
Excelência que o procedimento de habilitação deve ser intentado pelo credor, na forma do art. 9° da Lei 
11.101/05. 

Aproveito a oportunidade para renovar protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Luiz Roberto Ayoub 
Juiz de Direito 

Ao Exmo. Sr. Dr. Juiz do Trabalho da 5' Vara do Trabalho de Natai/RN 
Avenida Cap. Mor Gouveia, 1742, Edificio Guimarães Falcão, Lagoa Nova, Natal, RN, CEP: 
59063-400. 

127 LUCIANAPO 

7635-651-0292 



Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da t• Vara Empre rial da Comarca da Capital do Rio de 

Janeiro. 

Proc. 0260447-16.2010.8.19.0001 

~ 
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n -

Licks Contadores Associados, empresa representada por Gustavo Licks e nomeada como 

administradora judicial das empresas falidas, já devidamente qualificadas nos autos do processo 

em epígrafe, vem perante este douto juízo, em conformidade com os deveres impostos pelo art. 

22, inciso Ill, alínea "f' da Lei n.0 11.1 O 1/051
, informar a arrecadação parcial de bens das Massas 

Falidas, consubstanciados em automóveis de sua propriedade, dispostos na planilha anexa 

Destarte, requer a este e. Juízo que autorize os procedimentos atinentes à alienação dos aludidos 

ativos, sob a modalidade de leilão, por lances orais, consoante os termos dispostos no artigo 142, 

inciso I da Lei 11.101/052 

1 Art. 22. Ao administrador judicial compete, sob a fiscalização do juiz e do Comitê, u!ém de outro:: rk\ .::r.::,s qu~ 
esta Lei lhe impõe: 
(.,) 

lll - na falência: 
( ... ) 
O arrecadar os bens e documentos do devedor e elaborar o auto de arrecadação, nos termos dos arts. I 08 e \I O desta 

Lei; 
2 Art. 142. O juiz, ouvido o administrador judicial e atendendo à orientação do Comitê, se houver, ordenará que se 
proceda à alienação do ativo em uma das seguintes modalidades: 
l-leilão, por lances orais; 
TI -propostas fechadas; 
lU - pregão. 



li' 

11 

I 
i 

Por fim, requer a nomeação dos leiloeiros abaixo relacionados: 

• LUIZ TENORIO DE PAULA, com escritório na Av. Almirante Barroso, no 90, Gr. 

1103, Centro/RJ, telefone (21)2524-0545 (www.depaula.Jel.br); 

• SILAS BARBOSA PEREIRA, com escritório na Av. Rio Branco, no 181, Gr. 905, 

Centro/RJ, telefone (21)2533-0307 (www.silasleiloeiro.Jel.br); 

o RODRIGO LOPES PORTELLA, com escritório na Av. Nilo Peçanha, no 12, Gr. 810, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, telefone (21)2533-7248 (www.rodrigopOJtella.lel.br) e 

• JONAS RYMER, com endereço na Rua do Carmo, n° 09, Gr. 70 I, Centro. Rio de 

Janeiro/RJ, telefone (21)2532-2266 (www .jonasrymer.lel.br 

Termos em que pede e espera deferimento. 

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2011. 

~~~ 
~~ "CRc-RJ oa7.155/e-r ··· 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 1' Vara Emprc ria! da Comarca da Capital do Rio de 

Janeiro. 

Proc. 0260447-16.2010.8.19.0001 

\ O'J - ·I 
-Jh.~--2c . ... ___ 

Licks Contadores Associados, ~utpr~sa r~pr~s~nlada por 

administradora judicial das empresas falidas, já devidamente qualificadas s autos do processo 

em epígrafe, vem perante este douto juízo, em conformidade com os deveres impostos pelo art. 

22, inciso III, alínea "f' da Lei n. 0 11.1 O 1/05 ', informar a arrecadação parcial de bens das Massas 

Falidas, consubstanciados no acervo de 180 obras de arte. 

Destarte, requer a este e. Juízo que autorize os procedimentos atinentes à alienação dos aludidos 

ativos, sob a modalidade de leilão, por lances orais, consoante os termos dispostos no artigo 142, 

inciso I da Lei 11.101/052 

1 Art. 22. Ao administradm judicial compete, sob a Iisca!ização do juiz e do Comitê. além de outros d(:vcres que 
esta Lei lhe impõe: 
( ... ) 
III - na tàlência: 

( ... ) 
t) arrecadar os bens e documentos do devedor e elaborar o auto de arrecadação, nos termos dos arts. I 08.; li O desta 

Lt+ 
2 A~t. 142. O juiz, ouvido o administrador judicial e atendendo à orientação do Comitê, se houver, ordenará que se 
proceda à alienação do ativo em uma das seguintes modalidades: 
l-leilão, por lances orais; 
II -propostas fechadas; 
III - pregao. 



2 

Por fim, requer seja nomeado leiloeiro o SR. W ALTER REZENDE, com escritório na Rua 

Visconde de Pirajá, 82, sala 202, lpanema!RJ, telefone (21)2247-7555 

(leiloeiro@walterrezendc.com.br), a fim de que identifique e avalie as obras arrecadadas. 

Termos em que pede e espera deferimento. 

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2011. 

_F;a Ba;;~IJ 
CRC-RJ 087.155/0·7 



Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 1' Vara Empresarial da Comarca da Capital 

do Rio de Janeiro. 

~J~ Proc. 0260447-16.2010.8.19.0001 

(} 
\ 

UA ~ .. r v\) 

Licks Contadores Associados, empresa representada por Gustavo Licks e nomeada 

como administradora judicial das empresas falidas, já devidamente qualificadas nos 

autos do processo em epígrafe, vem perante este douto juízo, em conformidade com 

os deveres impostos pelo art. 22, inciso III, alínea "f' da Lei n.0 I Llül/05 1
, informar 

a arrecadação parcial de bens das Massas Falidas. 

Trata-se de materiais de uso em escritório, atingidos por altos índices de depreciação, 

conforme se depreende das fotos dispostas no relatório anexo, compostos em sua 

maioria por mesas, cadeiras, computadores e monitores antigos, móveis de escritório 

e outros itens do gênero. 

Desta forma, tendo em vista que os aludidos bens não possuem valor de mercado, 

requer o Administrador Judicial que este e. Juizo autorize que os mesmos sejam 

1 Art. 22. Ao administrador judicial compete, sob a fiscalização do juiz e do Comitê, além de outros 
deveres que esta Lei lhe impõe: 
( ... ) 
III- na falência: 

(. .. ) 
f) arrecadar os bens c documentos do devedor e elaborar o auto de arrecadação, nos termos dos arts. 
108 e 110 desta Lei; 
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alienados como sucata, sendo o procedimento realizado sob a modalidade de leilão, 

por lances orais, consoante os termos dispostos no artigo 142, inciso I da Lei 

11.101/052
• 

Por fim, requer a nomeação dos leiloeiros abaixo relacionados: 

• LUIZ TENORIO DE PAULA, com escritório na Av. Almirante Barroso, n' 

90, Gr. 1103, Centro/RJ, telefone (21)2524-0545 (www.depaula.lel.br); 

• SILAS BARBOSA PEREIRA, com escritório na Av. Rio Branco, n" 18 L 

Gr. 905, Centro/RJ, telefone (21 )2533-0307 (www.silasleiloeiro.lel.br); 

• RODRIGO LOPES PORTELLA, com escritório na Av. Nilo Peçanha, n" 

12, Gr. 810, Centro, Rio de Janeiro/RJ, telefone (21)2533-7248 

(www.rodrigoportella.lel.br) e 

• JONAS RYMER, com endereço na Rua do Carmo, n' 09, Gr. 701, Centro, 

Rio de Janeiro/RJ, telefone (21)2532-2266 (www.jonasrymer.lel.br 

Termos em que pede e espera deferimento. 

Rio dd~d~bw '' '"'' 

:;usmvo t@1: . s ~ 
CRC-RJ 087.155/0-7 

2 Art. 142. O juiz, ouvido o administrador judicial e atendendo à orientação do Comitê, se houver, 
ordenará que se proceda à alienação do ativo em uma das seguintes modalidades: 
I -leilão, por lances orais; 
TI -propostas fer..:hadas; 
111- pregão. 
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Fotografias das bases referentes aos materiais que deverão ser leiloados, 
moveis, computadores, utensílios e sucatas 

Rio de Janeiro - Prédio 8 
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Brasília - Centro Empresarial Varig 



São Paulo Rua Vieira de Moraes 

! 
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São Paulo - Rua da Consolação 



Manaus - Depósito de Conteiner 



Porto Alegre 



EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1a VARA EMPRESARIAL DA COMARC/1. 

DA CAPITAL DO RIO DE JANEIRO 

Pro c. 0260447-16.2010.8.19.0001 

LICKS CONTADORES ASSOCIADOS, empresa representada por Gustavo Licks 

e nomeada como administradora judicial de MASSA FALIDA DE S.A. (VIAÇÃO 

AÉREA RIO GRANDENSE), já devidamente qualificada nos autos em epígrafe, 

vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por seu administrador 

judicial infra-assinado, expor o quanto se segue. 

Corno é cediço, a Massa Falida operou ao longo de vános anos como 

concessionária de serviços de transporte aéreo em geral, de passageiros, 

bagagens, encomendas. cargas e malas postais atuando tanto nacional, como 

internacionalmente. E, para execução deste mister tornou-se indispensável a 

utilização dos chamados terminais alfandegados, que são assim definidos, pelo 

Decreto 11. 0 1.910/96: 

Art. 1 o Terminais alfandegados de uso público são instalações 

destinadas à prestação dos serviços públicos de movimentação e 

armazenagem de mercadorias importadas ou a exportar não 

localizadas em área de porto ou aeroporto. 

,· ... \r. C \ 
/;' \•' 
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O depósito afiançado é modalidade de regime especial prevista no Regulamento 

Aduaneiro 1
, que permite a estocagem, com suspensão do pilgamento ele tr·ibutos 

federais, entre eles o imposto de importação, IPI, PIS/PASEP, Cüf'l~IS

importação, entre outros, de materiais destinados à manutenção e r·eoéFO elas 

aeronaves e também materiais utilizados a bordo das aeronaves. 

A utilização de tal regime foi imprescindível ao adequado e bom cumprimento pela 

Massa Falida do serviço público de transporte aéreo internacional à época 

concedido, possibilita11do uma loÇJística operacional satisfatória e o atendimento 

aos objetivos comuns de guarda, controle, armazenamento, conlir,uidade, 

eficiência, em consonância com o disposto no artigo 37 da Conslilu 1çiío ela 

República Federativa do Brasil2 e normas regulamentadoras. 

Destarte, a utilização do nludido regime especial se deu nos termos previstos na 

Instrução Normativa n° 409 da Secretaria da Receita Federal, de 19 de março de 

2004, que prevê as condições para a empresa operar sob o regime acluaneiro 

especial de depósito afiançado, fixa o procedimento para aplicação do ;·egime e 

estabelece as obrigações e sanções, em caso de descumprimento das regras 

dispostas. 

1 Art. 436. O regime aduaneiro especial de depósito afiançado é o que permite a estocaqem, com 
suspensão do pagamento de impostos, de materiais importados sem cobertun:1 cambial, 
destinados à manutencão e ao reparo de embar·cacão ou ele aeronave !fert_ç}_}çentes a 
~_!~?a autorizada a operar no transporte comercial internacional, e utiliz2cias nessa 
atividade. 
§ 1° O regime poderá ser concedido, ainda, a emprcs<J estrangeira que opere no lr8i:sporiP 
rodovi:àno 

§ 2° Os depósitos afiançados das empresas estrangeiras de transporte maritimo ou a é eco poderão 
ser utilizados inclusive para provisões de bordo. 
Art. 437. A autorização pam empresa estrangeira operar no regime, pela autoridade aduaneira, é 
condicionada a previsão em ato internacional firmado pelo Brasil, ou a que seja cornprovada a 
existência de reciprocidade de tratamento. 
Art. 438. O prazo de permanência dos materiais no regime será de até cinco anos, a contar 
da data do desembaraço aduaneiro para admissão. 
1\rt. 439. O controle aduaneiro da entrada, da permanência e da saida de mercacicrias serã 
efetuado mediante processo informatizado, na forma do art. 435. 
Art. 440. A Secretaria da Receita Federal poderá editar ato complementar à impiementoção do 

disposto nesta Seção. 
2 Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados. do Distrito Federal e dos Municlpios obedecera aos principios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publ>cidade e eficiência e, também, ao seguinte( ... ) 



Como requisitos exigidos para a fruição do referido regime, o inciso I do art. 4° da 

Instrução Normativa n. 0 409/04 3 estabelece como condição para que a empresa 

opere pelo regime de depósito afiançado a manutenção da prestação do serviço 

de transporte aéreo intemacional regular. 

Todavia, com a alienação da Unidade Produtiva VARIG, ocorrida em 20 de julho 

de 20064
, a Massa Falida passou a não cumprir o requisito estabelecido no inciso 

I do art. 4° da IN 409/04, ensejando no cancelamento da habilitação da emoresa. 

Conforme Auto de Leilão da Unidade Produtiva VARIG, a empresa foi arreméltada 

pela empresa VRG, compreendendo o conjunto de bens e direitos necesséirios à 

operação de seu objeto sociDI, inclusive o modelo operacional da respectiva 

unidade produtiva organizado para o exercício das operações de transporte aéreo 

regular nacional e internacional. 

Em decorrência, após a alienação, houve a transferência da concessão para a 

prestação do serviço de transporte aéreo regular internacional da antiga Varig 

para a VRG, implicando na perda pela Massa Falida da condição exigida pelo 

inciso I do art. 4° da lf\1 n° 409/04. 

3 Art. 4o Poderá habilitar-se a operar o regime a empresa que: 
I - mantenha serviço de transporte aéreo internacional regular; e 
11 - disponha de srstema informatizado de controle de entrada, permanéncia e saida de 
mercadorias, de registro e apuração de créditos tributârios devidos, extintos ou com exigibilidade 
suspensa, integrado aos sistemas corporativos da empresa no País, com livre e pcrn1anente 
acesso da SRF. 
§ 1o A integração de que trata o inciso li do caput refere-se aos sistemas corporativos da empresa 
no Pais que controlem: (Incluído pela IN SRF 494, de 14/01/2005) 
I -a emissão e escrituração do documentário fiscal e aduaneiro: e (Incluído pela IN SRF 494, de 
14/01/2005) 
11- almoxarifados. (Incluído pela IN SRF 494, de 14/01/2005) 
§ 2o O disposto no 1nciso I do § 1 o não se aplica no caso de a empresa estar dispensada da 
escrituração fiscal e do cumprimento das demais obrigações acessórias. (Incluído pela IN SRF 
494, de 14/01/2005) 
§ 3o Somente empresas que mantenham escrituração fiscal poderão operar o regime de OAF em 
estabelecimento localizado em zona secundária. (Incluído pela IN SRF 494, de 14/01/2005) 
4 Conforme Auto de Leilão extraído dos autos da ação de recuperação judicial n.' 
2005.001.072887-7 

C'l ·,, .., \ 
?i\vr · 
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De fato, após a alienação da Unidade Produtiva VARIG, ocorreu a outorga da 

concessão dos serviços de transporte aéreo regular à VRG, com a emissão do 

Certificado de Homologação de Empresa de Transporte Aéreo- CHETA 

Após a emissão do certificado à VRG, restou vedado à atual massa f<Jiida, por 

expressa determinação ela Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC 5
, a 

exploração de quaisquer serviços de transporte aéreo. 

E, muito embora a Massa Falida tenha deixado de cumprir a condição imposta 

para operar sob o regime de depósito afiançado, a habilitação no regime especial 

permaneceu a ela vinculada, uma vez que não houve expressa previsão no auto 

de leilão quanto à transferência do depósito para a VRG, podendo gozar ele todos 

os benefícios do regime sob análise. 

A manutençao da Massa Falida como beneficiária do regime especial justifica-se 

ainda pela total ausência ele previsão legal quanto à transferência da habilitação 

para operar os depósitos alfandegados. 

Ademais, nesse preciso se11tido, o art. 141 da Lei 11.101 de 09 de fevereiro de 

20056 assegura a não ocorrência de sucessão ao arrematante das obrigações de 

cunho tributário, não havendo, portanto, previsão quanto à possibilidade de 

transferência das benosses ou das obrigações instituídas pelo regime. 

Assim, após a alienação da Un1dade Produtiva VARIG, o controle dos depósitos 

alfandegados permaneceu sob a responsabilidade da Massa Falida, continuada 

obrigada aos ditames do regime especial, sem que, contudo, pudesse cumprir 

com as condições impostas pela legislação para a fruição do regime. 

5 Oficio n.' 310/2006/DIR/P, expedido pela Agência Nacional de Aviação Civil- ANAC 
6 Art 141. Na alienação conjunta ou separada de ativos, inclusive da empresa ou de suas filiais, 
promovida sob qualquer das modalidades de que traia este artigo: 
(. .. ) 

li -o objeto da alienação estará livre de qualquer ônus e não havera sucessão do :crrematanle 
nas obrigações do devedor, inclusive as de natureza tributária, as derivadas da legislação elo 
trabalho e as decorrentes de acidentes de trabalho. 
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Descumpridos os requisitos estabelecidos no inciso I do art. 4° da IN° 409/04, 

qual seJa, a manutenção de serviço de transporte aéreo internacional regular, 

a empresa ficou exposta ao cancelamento da habilitação do regime especial, 

nos termos do art. 9° da Instrução Normativa n° 409/047 

Em decorrência, a Secretaria da Receita Federal do Brasil efetuou a lavi·atura de 

auto de infração, dando início ao procedímento8 para a aplicação da sanção de 

cancelamento da habilitação no regime9
, aplicando, ainda, rnuila pelo 

descumprimento dos requisitos normativos instituídos 10 

7 Art. 9o A habilitação da empresa será: 
I-·· suspensa pelo prazo de vinte dias, nos casos de: 
a) descumprimento da restrição referida no§ 2o do art So; ou8 
b) uso irregular de materiais admitidos no DAF; 
li- suspensa pelo prazo de três meses, nos casos de reincidência em conduta jâ sanc1onada com 
advertência. ou 
111- cancelada, nos casos de: 
a) descumprimento elos requisitos estabelecidos nos incisos I e 11 do art. 4o; 
b) acumulo, no per iodo de três anos, de suspensao cujo prazo total supere doze meses 
c) prática de ato que ernbamce, dificulte ou impeça a ação da fiscalizaç8o aduaneira; 

[ .. I 
§ 4o O cancelamento da l1abtlitação implica: 
I -a vedaçao de admissão de mercador ias no regime; e 
li- a exigência dos trrbutos. com o acréscimo de juros e de multa de mora, calculados a partir ela 
data da admissão das mercadorias no regime. relativamente ao estoque de mercadorias que não 
forem, no prazo de trinta dias, contado da data da publicação do ato de cancelamento, destinados 
na forma do art. 17. 
§ 5o Na hipótese de cancelamento da habilitação, somente podera ser solicitada nova habilrtação 
depois de transcorridos dois anos da data ele publicação do ADE que aplicar a sanção 
0 Art. 11. As sanções administrativas serão aplicadas mediante processo administra:ivo próprio, 
instaurado com a lavratura de auto de infração. acompanhado de termo de constatação da 
infração cometida, a serem expedidos pela autoridade responsavel pela apuração. 
9 Fundamentado no art. 8", inciso I e§ 1", e art 9', incrso 111, alínea "a", da IN n.' 409/04 
10 Multa prevista na alínea "e", inciso VIl, art. 107 do Decreto-lei no 37, de 18 de novembro de 
1966 
Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas: 
(. .. ) 
VIl- de R$ 1.000,00 (mil reats): 
( .. .) 
e) por dia, pelo descumprimento de requisito, condição ou norma operacional para hatJ:Iitar-se ou 
utilizar regime aduaneiro especial ou aplicado em áreas especiais, ou para habilitar-se o~J r11anter 
recintos nos quais tais regimes sejam aplicados: 
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Foi formalizado, assim, o cancelamento da habilitação, restando à rvlassa Falida, 

nos termos do artigo 17, da IN no 409/04 11
, a opção de, no prazo de 30 dias, 

reexportar as mercadorias; destrui-las, mediante suas expensas, ou sujeitar-se à 

aplicação da penalidade de perd 1mento dos bens. 

No tocante a ultima hipótese, de penalidade de perdimento dos bens, prevista no 

artigo 20 da Instrução Normativa SRF n° 409/04 12
, esta importa na apropriação 

dos bens alfandegados pela Fazenda Pública, como espécie de restituição ao 

erário daquilo que lhe seria devido. 

Em análise às opções disponibilizadas pela legislação em comento, o p2gamento 

da totalidade dos tributos incidentes sobre a importação, imposto como verdadeira 

condição à recuperação das mercadorias alfandegadas, revelou-se inviáve! 

Isso porque parte relevante dos materiais alfandegados se encontra com 

prazo de validade vencido, possuindo, portanto, imprestável valor comercial, 

inapta ao consumo ou à circulação e incapaz de gerar riquezas. 

Ademais, vasta gama de materiais que se encolltram no depósito destinavam-se 

aos serviços de bordo da antiga Varig, possuindo a gravação da logomarca da 

empresa, de propriedade da en1presa VRG, nos termos do auto de leilão da 

empresa. 

11 ArL 17. A aplicação do regime será extinta com a adoção, dentro do prazo de perrnonência das 
mercadorias, de urna das seguintes providências: 
I- reexportação, inclusive nos casos em que: 
a) equipamentos, suprimentos e peças forem empregados em aeronaves; ou 
b) alimentos, bebidas e utensilios, que integrem provisões de bordo, forem utilizados nos vôos 
internacionais, inclusive artigos destinados a vendas em aeronaves; e 
!l-destruição, mediante autorização do consignante, às expensas do beneficiário do regime e sob 
controle aduaneiro. 
§ 1o A destrLnção referida no inciso li não obriga ao pagamento dos tributos suspensos 
12 Art. 20. Expirado o prazo de permanência das mercadorias no regime, e não tendo s:uu adotada 
nenhuma das providências indicadas nos arts. 17 ou 18, as mercadorias estarão sujeitas à 
aplicação da pena de perdimento referida no art. 618, inciso X, do Decreto no 4.543, de 26 ele 
dezembro de 2002. 
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A gravação destes bens com logomarca pertencente à outra empresa resulta, 

salvo melhor juízo, em drástica redução do valor comercial destes produtos, uma 
• 

vez que estes não poderiam ser utilizados nas operações próprias e tampouco 

vendidos sem o consentimento da detentora da marca 13 

Em decorrência, restou à massa falida, 11os termos do artigo í7, da IN 11" t109/04, 

as hipóteses de reexportação das mercadorias alfandegadas, destruiçao dos 

bens, ou pagamento da totalidade elos tributos devidos, com acréscimo dos juros 

e multa estipulados pelo regulamento aduaneiro. 

Assim, pondernela a viabi!idaele econômica do pagamento elos tributos, com 

acréscimo dos juros e multa estipulados pelo regulamento aduaneiro, por 

mercadorias inaptas à geração de retorno financeiro à massa falida, bem como as 

hipóteses de destruição elas mercadorias, 

o perdimento das mercadorias revelou-se menos custoso, importando ern melhor 

custo beneficio para a Massa Falida. 

13 Art. 129. A propriedade da marca adquire-se pelo registro validamente expedido. conforme as 
disposições desta Lei, sendo assegurado ao titular seu uso exclusivo em todo o terTi'ório nacional. 
observado quanto às marcas coletivas e de certificação o disposto nos arts. 147 e 148. 

§ 1° Toda pessoa que, de boa fé, na data da prioridade ou depósito, usava no Põ.1is, há pelo 
menos 6 (seis) meses, marca idêntir..a ou semelhante, para distinguir ou certificar produto ou 
serviço idêntico, semelhante ou afim, terá dire;to de precedência ao registro. 

§ 2° O direito de precedência somente poderá ser cedido juntamente corn o ;·:oqócio da 
empresa, ou parte deste, que tenha direta relação com o uso da marca, por a::enaç2o ou 
arrendamento. 

Art. 130. Ao titular da marca ou ao depositante é ainda assegurado o direito de: 
I -ceder seu registro ou pedido de regrstro: 
I! - licenciar seu uso; 
111- zelar pela sua integridade material ou reputação. 
Art. 131. A proteção de que trata esta Lei abrange o uso da marca em papéis. impressos, 

propaganda e documentos relativos 8 atividade do titular. 
Art. '132. O titular da marca não poderá: 
I- impedir que comerciantes ou distribuidores utilizem sinais distintivos que lhes sao própnos, 

JUntamente com a marca do produto, na sua promoção e comercialização; 
11 - impedir que fabricantes de acessórios utilizem a marca para indicar a dest;nação do 

produto, desde que obedec;das as práticas leais de concorrência 
111- irnpedir a livre circulação de produto colocado no mercado interno, por si ou ;>Jr outrern 

com seu consentimento, ressalvado o disposto nos§§ 3' e 4' do art. 68; e 
IV - impedir a citação da marca ern discurso, obra científica ou literária ou ·qualquer outr2 

publicação, desde que sem conotação comercial e sem prejuízo para seu caráter distintivo. 
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Cumpre informar que a Autoridade Fazendária expediu notificação na qual 

informa que, inicialmente, dentre os bens apreendidos, foram relacio!ladas 

mantas a serem doadas a pessoas carentes pela própria Receita FederaL 

Reg'1stre-se, outrossim, que a Massa Falida ficará incumbida, na qualiclacle ele Fiel 

Depositária dos bens, da guarda elos materiais, de modo a conferir um 

encerramento mais célere ao assunto. 

Rio de Janeiro, 16 de setembro de 2011, 

~"""~ -~5Sr0-7 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA la VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

Processo ne 0260447-16.2010.8.19.0001 

.. ·~ 
r ,\c'\ · · .f., ' ~J 

j 

LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA., na qualidade de Administrador Judicial 

das MASSAS FAliDAS DE S.A.- VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE, RIO SUL LINHAS AÉREAS S.A. e 

NORDESTE UNHAS AÉREAS S.A, tendo em vista a promoção do d. Ministério Público de fls. 

2231/2232, bem como a d. decisão de fls. 2265, vem informar que as relações jurídicas entre a 

falida S.A.- VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE e a AMADEU$ BRASIL L TOA. (e a sócia controladora 

desta, AMADEUS TRAVEL GLOBAL) são complexas e datam de vários anos. Assim, para poder 

atender adequada e completamente a d. promoção e a d. decisão acima referidas, requer a 

concessão de prazo de 30 dias, a contar da respectiva intimação, para fornecer a esse MM. Juízo 

todos os esclarecimentos sobre a situação. 

Nestes termos, muito respeitosamente, 

Pede deferimento 

Rio de Janeiro, 19 de setembro de 2011. 

p. r Nao~~ eL ~ et . 
LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA 

MARCOS CELSO PINA PORTO 
CRC-RJ 101.556/0-2 

www .I ick sa ss oci a dos. com. br 



PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: MASSA FALIDA DE S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE), 

conforme sentença datada de 20/08/20 li do Juizo de Direito da Primeira Vara Empresarial 

da Comarca da Capital do Rio de Janeiro, inscrita no CNP J/MF sob o número 

92.772.82110109-84, com sede na Estrada do Galeão, n• 3200, Ilha do Governador, Rio de 

Janeiro - RJ; neste ato representada por seu Administrador Judicial, L!CKS 

CONTADORES ASSOCIADOS LTDA., que tem como representante o Sr. Gustavo Banho 

Licks, brasileiro, solteiro, contabilista, portador da carteira de identidade RG n• 

09.327.172-4 expedida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob n• 035.561.567-33, residente e 

domiciliado na cidade do Rio de Janeiro - RJ, e com escritório na Avenida Rio Branco, 

143, 3° andar, Centro, Rio de Janeiro- RJ. 

OUTORGADO: Marcos Celso Pina Porto, brasileiro, contador, solteiro, portador da 

cédula de identidade n• 101.556/0-2, expedida pelo CRC/RJ e inscrito no CPF/MF sob o 

n• 091.139.477-02. 

PODERES: Para que represente o administrador judicial perante o processo de Falência de 

MASSA FALIDA DE S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE), além dos poderes 

inerentes a lavratura de termos, reconhecer pedidos, transigir, firmar compromisso, desistir, 

substabelecer com ou sem reserva de poderes, além de todos os poderes conferidos pelo art. 

22 da Lei I l.I O 112005. 

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 2011. 

(Dr. Gustavo Banho Licks- Administrador Judicial) 



PROCURACÃO 

OUTORGANTE: MASSA FALIDA DE RIO SUL LINHAS AÉREAS S.A., 

conforme sentença datada de 20/08/2010 do Juízo de Direito da Primeira Vara Empresarial 

da Comarca da Capital do Rio de Janeiro, com sede na Estrada do Galeão, 3200 - Ilha do 

Governador, Rio de Janeiro-RJ, inscrita no CNPJIMF sob o n° 33.746.918/0001-33, com 

sede na Estrada do Galeão, n° 3200, Ilha do Governador, Rio de Janeiro - RJ; neste ato 

representada por seu Administrador Judicial, LICKS CONTADORES ASSOCIADOS 

L TDA., que tem como representante o Sr. Gustavo Banho Licks, brasileiro, solteiro, 

contabilista, portador da carteira de identidade RG n° 09.327.172-4 expedida pelo IFPIRJ, 

inscrito no CPF/MF sob n° 035.561.567-33, residente e domiciliado na cidade do Rio de 

Janeiro- RJ, e com escritório na Avenida Rio Branco, 143,3° andar, Centro, Rio de Janeiro 

-RJ. 

OUTORGADO: Marcos Celso Pina Porto, brasileiro, contador, solteiro, portador da 

cédula de identidade n° 101.556/0-2, expedida pelo CRC/RJ e inscrito no CPF/MF sob o 

n° 091.139.477-02. 

PODERES: Para que represente o administrador judicial perante o processo de Falência de 

MASSA FALIDA DE RIO SUL LINHAS AÉREAS S.A., além dos poderes inerentes a 

lavratura de termos, reconhecer pedidos, transigir, firmar compromisso, desistir, 

substabelecer com ou sem reserva de poderes, além de todos os poderes conferidos pelo art. 

22 da Lei 11.101/2005. 

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 2011. 

SUL LINHAS AÉREAS S.A. 

(Dr. Gustavo Banho Licks- Administrador Judicial) 



PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: MASSA FALIDA DE NORDESTE LINHAS AÉREAS S. A., 

conforme sentença datada de 20/08/2011 do Juízo de Direito da Primeira Vara Empresarial 

da Comarca da Capital do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/MF sob o número 

14.259.220/0036-79, com sede na cidade de Salvador, estado da Bahia, na Av. Estados 

Unidos, n° 137, Edificio Cidade Ilhéus, 4° andar, sala 401, bairro Comércio e escritório na 

Estrada do Galeão, n° 3200, Ilha do Governador, Rio de Janeiro - RJ; neste ato 

representada por seu Administrador Judicial, LICKS CONTADORES ASSOCIADOS 

LTDA., que tem como representante o Sr. Gustavo Banho Licks, brasileiro, solteiro, 

contabilista, portador da carteira de identidade RG n° 09.327.172-4 expedida pelo IFP/RJ, 

inscrito no CPF/MF sob no 035.561.567-33, residente e domiciliado na cidade do Rio de 

Janeiro- RJ, e com escritório na Avenida Rio Branco, 143, 3° andar, Centro, Rio de Janeiro 

-RJ. 

OUTORGADO: Marcos Celso Pina Porto, brasileiro, contador, solteiro, portador da 

cédula de identidade no 101.556/0-2, expedida pelo CRC/RJ e inscrito no CPF/MF sob o 

n° 091.139.477-02. 

PODERES: Para que represente o administrador judicial perante o processo de Falência de 

MASSA FALIDA DE NORDESTE LINHAS AÉREAS S. A., além dos poderes 

inerentes a lavratura de termos, reconhecer pedidos, transigir, firmar compromisso, desistir, 

substabelecer com ou sem reserva de poderes, além de todos os poderes conferidos pelo art. 

22 da Lei 11.10112005. 

~~oWII 
MASSA FALwABÊNb~ESTELINKAs AÉREAS s. A. 

-----~--------------da verd.:1,de. 

\! 
\ 
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" Tabeliã Substituta: Danielle Alves Cabral Rodrigues o'Ó' 

Rio de Janeiro, 19 de setembro de 2011. 

Ofício n.!! 796/2011-DACR-02 
Ref. Proc. n.!! 0260447-16.2010.8.19.0001 

Senhor Juiz. 
Em atenção ao Ofício n.!! 1350/2011/0F, 

cumpre-me encaminhar a esse douto juízo as certidão em nome de Varig
Viação Aérea Riograndense S/ A- CNPJ n.!! 92.772.821/0001-64. 

Aproveito o ensejo para apresentar os 
protestos da mais alta estim ço. 

Excelentíssimo Senhor Dr. 

Danielle Alves Cabr Ro rigues 
Tabeliã em Ex~ dei 

MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Empresarial da Comarca da Capital. 



Danielle Alves 
Exercício no Tabelior1at<D, cló, f&'l' 
Títulos do Rio de Janeiro, 

Em cumprimento aôi""',~''!'' 
juízo que realizando ,,btiiScii!Sc',~tí 

' àte 06/09/2011, op:rot~:s,to:m~j~l!ti1 
lgr:mdlen!•e - CNPJ n.~ 

4664/05 e 111/06. 
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Segue manifestação ministerial em 
_}_lauda(s) impressa(s). 

Rio,dcJaneiro 21 I _i_l~<?jl 
MARCIO SOUZA GUIMAR 

Promotor de Justiça 

~/ 

'/ 
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro JAJ( 
MM. JUÍZO DA 1• VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL- RJ 

Processo: 

Massa Falidas: 

1. 

026044 7-16.201 o. 8.19.0001 

S/A (Viação Aérea Rio-Grandense) 

Rio Sul Linhas Aéreas S/A 

Nordeste Linhas Aéreas S/A 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO opina pelo indeferimento do pleito de fls. 

3.014/3.018, eis que completamente descabido. O i. advogado 

da massa falida deve promover a suspensão da execução em 

curso na justiça do trabalho, não havendo, em hipótese alguma, 

a possibilidade de um juizo estadual dar prosseguimento a uma 

execução laboral! 

2. Prosseguindo, o Parquet não se opõe aos 

pleitos do interessado (fls. 3.070) e do Administrador Judicial 

(fls. 3.108). 

3. O Ministério Público está ciente das r. decisões 

de fls.3.075, 3.077, 3.085, 3.089 e 3.091, bem como do 

noticiado pelo Administrador Judicial às fls. 3.100/3.107 e do 

seu relatório de fls. 

4. Por fim, o Parque! reitera o item 2 da 

manifestação ministerial de fls. 3.013. 

Rio de o de 2011. 
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TABELIONATO DO 3'~ .. 0-!}ICl!J !)E PROTESTO DE TITULOS 
RIO DE JÂNEIRÕ- RJ 
CNPJ:27.074.558/0001-78 

RUA DA ASSEMBLEIA, 1 O - SALA 2.104 -CENTRO'- TEL:251 0-2802 

VALTER DA SILVA BEZZE 
TABELIÃO 

Rio de Janeiro, 23 de Setembro de 2011 

EXMO SR DR JUIZ DE DIREITO DA 1 • V ARA EMPRESARIAL 
DA COMARCA DA CAPITAL. 
Av. Almirante Barroso, n°139- 6° andar- Centro- Rio de Janeiro- RJ 

Processo n°0260447-16.2010.8.19.0001 

Em atenção ao Oficio n°1352/2011/0F, datado de 16.08.2011, 
recebido em 22.09.2011, Massas Falidas: MASSA FALIDA DE S/A 
(VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE); MASSA FALIDA DE RIO SUL 
LINHAS AÉREAS S/ A e MASSA FALIDA DE NORDESTE LINHAS 
AÉREAS S/A, retificando o oficio n°1083/2011, cabe-nos informar que 
cumprimos a determinação do referido oficio através dos nossos oficios n•s 
2400/2011, 2401/2011 e 2402/2011- cópias anexas-. 

Aproveito o ensejo para apresenj:at protestos de estima e elevada 
consideração. ( · 

Atencl'osamente ç;;v/.~;.· · . Tabeliooatodo3"0\icio ·. . .•. , ·v deProrestodcTllUfos 
/.. . GUJLHERM .. 'E NAVAES CALDAS .· .. 

.--<' Sub<stltuto · . 
"' /~ · · Cadastro nWh1. 1.2~% \<:.'.i.J)t0 

O TABELIAO. ~-;>/ 

/:/ 

PROTE.STO 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capitai 
Cartório da 1a Vara Empresarial 
Av. Almirante Barroso, 139 6' andarCEP: 20030-005- Centro- Rio de Janeiro- RJ Te/.: 39079733 
cap01 vemp@tjrj.jus.br 

Oficio: 1083/2011/0F 

Rio de Janeiro, os--d~ julh de 2011. 

Processo: 0260447-16.2010.8.19.0001 
Distribuído em: 13/08/201 O 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e 
Porte - Requerimento - Autofalência 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE :'i6. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE) / 
Massa Falida: MASSA FALIDA DEBIO SJ,LI,J,JNHAS AEREAS S A 7 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE NORDESTE LINHAS AEREAS S A / 
Administrador Judicial: LICKS CONTAõORES ASSOCIADOs L TÕÃ-· 
Interessado: BRASILIAN AMERICAN MERCHANT BANK 
Interessado: AMADEUS BRASILLTDA 

presas de Peq. 

Solicita-se que seja expressamente confirmado o atendimento às determinações deste MM. 
Juízo (art. 303 da Consolidação Normativa - Provimento CGl n° 11/2009, de 30/01/2009-
Estadual) · 

Senhor Oficial, 

Em vista do disposto no art. 99 da Lei 11.101/2005, de 09/02/2005, publicada no D.O. de 
09/02/2005 - Ed. Extra (lei de Falências), comunico a V. Sa. que, em 20 de agosto de 2010, foi 
DECRETADA A FALÊNCIA de VARIG S/A - VIAÇÃO AÉREA RIO GRANDENSE CNPJ n' 
92.772.821/0001-64, RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n• 33.746.918/0001-33 E NORDESTE 
LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n' 14.259.220/0001-49, sendo nomeado Administrador Judicial Licks 
Contadores Associados, representado por Gustavo Licks, com endereço na Avenida Rio Branco, 143, 3' 
andar, Centro, nesta cidade. 

Outrossim, solicito a V. Sa. que informe, com a máxima urgência, através de certidão, o que 
consta do registro do protesto mais antigo por falta de pagamento efetuado contra a Falida, ainda que 
haja sido resgatado o título. 

. pelo Expediente - Matr. 01/22282 
ordem do MM. Juiz de Direito 

Ao limo. Sr. Oficial do Cartório do 3' Ofício de Registro de Protesto de Títulos 

127 LUCIANAPO 
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Rio de Janeiro, 01 de Agosto de 2011 

N°2400/ 011-A 
Ped:1 151/2011 

EXMO SR DR JUIZ DE DIREITO DA 1 a V ARA E RESARIAL 
DA COMARCA DA CAPITAL- RJ. 

Av. Almirante Barroso,139- 6° andar- Centro -Rio de Janeiro- RJ. 

Processo n °026044 7-16.2010.8.19.0001 

REF: Oficio n°1083/2011/0F 
Datado de 08.07.2011, recebido em 29.07.2011 
Massas Falidas: S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE); RIO 
SUL LINHAS AÉREAS S/ A e NORDESTE LINHAS AÉREAS S/ A 

O TABELIÃO do Tabelionato do 3° Oficio de Protesto de Títulos da 
cidade do Rio de Janeiro- RJ, por este Público Instrumento CERTIF1CA E DA 
FÉ que no período de 27.07.2001 a 27.07.2011 (art. 36 da Lei 9492/97), o protesto 
mais antigo em nome de "VARIG S/ A- VIAÇÃO AÉREA RIOGRANDENSE", 
com CNPJ n°92.772.821.0001.64, lavrado em 17.08.2001, refere-se à indicação da 
duplicata mercantil n°31652, no valor de R$5.768,00, emissão: 03.07.2001, 
-vencimento: 01.08.2001, favorecido/sacador: ROHR S A ESTRUTURAS 
TUBULARES, apresentante: BANCO BRADESCO S.A, (protocolo 017569-
09.08.2001), tendo sido o cancelamento do referido registro promovido 
05.09.2001, sendo certo que o protesto mais antigo, não cancelado, te\óã'i> 

. indicação da duplicata mercantil n°7338, lavrado em 29.08.200 
R$227,20, emissão: 19.07.2001, vencimento: 16.08.2001, fav~:>re,;ido,f§' ~""~'<ê< 
S EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA, 
BRADESCO S/ A, (protocolo V"-:J''tv -L"t.\11'1 
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TABELIONATO DO 3° OFÍCIO DE PROTESTO DE TÍTULOS . . 
RIO DE JÁ.NEIRÕ~ RJ ~ \CX • 

-RJ. 

RUA DA ASSEMBLEIA, 1 O - SALA 2.104- CENTRO - TEL:251 0-2802 .. /; .! /f\ 
VALTERDASILVABEZZE !/-

TABELIÃO 

Rio de Janeiro, OI de Agosto de 2011 

N"240 1/2011/0F-A 
Ped: 10152/2011 

I 

EXMO SR DR JUIZ DE DIREITO DA 1" V ARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA APITAL 

Av. Almirante Barroso,139- 6" andar- Centro -Rio de Janeiro -RJ. 

Processo n"0260447-16.2010.8.19.0001 

REF: Oficio n"1083/20ll/OF 
Datado de 08.07.2011, recebido em 29.07.2011 
Massas Falidas: S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE); RIO SUL UNHAS AÉREAS 
SIA e NORDESTE UNHAS AÉREAS S/ A 

O TABELIÃO do Tabelionato do 3" Oficio de Protesto de Títulos da cidade do Rio de Janeiro- RJ, por 
este Público Instrumento CERTIFICA E DA FÉ que no período de 27.07.2001 a 27.07.2011 (art. 36 da Lei 
9492/97), o protesto mais antigo lavrado em 21.02.2002, refere-se à indicação da duplicata mercantil n"1494-1, no 
valor de R$2.572,19, emissão: 11.01.2002, vencimento: 31.01.2002, favorecido/sacador. TECOM IND COM 
LTDA, apresentante: BANCO DO BRASIL S/ A, (protocolo 095377- 18.02.2002), porém, em nome de "RIO SUL 
SERVIÇOS AÉREOS REGIONAIS" com CNPJ n'33.746.918.0001.33, tendo sido o cancelamento do referido 
registro promovido em 05.03.2004, constando ainda~ em nossos registros como protesto posterior ao mencionado em 
nome de ''RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A", com o CNPJ n"33.746.918.0001.33, lavrado em 30.01.2003, 
referente à indicação da duplicata mercantil n"2161, no valor de R$3.588,67, emissão: 02.01.2003, vencimento: 
17.01.2003, favorecido/sacador: TELEPARK. COMERCIAL LTDA, apresentante: BANCO DO BRASIL SA, 
(protocolo 028510- 27.01.2003), tendo sido o cancelamento do referido registro promovido em 04.11.2003, consta 
como protesto mais antigo, não cancelado, porém, em nome de ''RIO SUL SER AÉREOS REGIONAIS SI A" 
com o CNPJ n'33. 746.918.0002.14, lavrado em 28.11.2002, referente à indicação da duplicata mercantil n'O 10322 
A, no valor de R$720,00, emissão: 15.10.2002, vencimento: 14.11.2002, favorecido/sacador: DAl\'FLER IND E 
COM DE COSMÉTICOS LTDA, apresentante: BANKBOSTON SI A, (protocolo 002886- 25.11.2002), constando, 
como protesto posterior ao mencionado em nome de ''RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A" com ~ 
n'33.746.918.0030.78, lavrado em 27.03.2003, referente à indicação da duplicata mercantil n'001506, no valor de 
R$5.480,00, ermssao: 21.12.2002, vencimento: 20.01.2003, favorecido/sacador: AEROPREST S 
AEROPORTUÁRIOS E COM DE D PE, apresentante: BANCO BRADESCO S/A, (protocolo .0494.36 -
24.03.2003), constando, ainda, como protesto mais antigo, posterior ao mencionado em nome. _de "RiO SUL 
LINHAS AÉREAS SI A" com CNPJ n'33.746.918.0001.33, lavrado em 24.05.2005, a indica:ção da duplicata 
mercantil n'J47/2005, no valor de R$162,02, emissão: 22.04.2005, vencimento: 10.05.200~/favorecidó/sacador: 
TERMINAIS AÉREOS DE MARINGA MG S/ A, apresentant :BANCO DO BRASIL S/ À, <Jlrotocolo 096708- ., 
19.05.2005). . "". ;:-:·-;f::'._. 

O TABELIÃO. 
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TABELIONATO DO JZ.QVCI~ PROTESTO DE TÍTULOS .. 
RIO DE JANEIRO- RJ . \'..1:, ''· .· 
CNPJ:27.074.558/0001-78 7 ~JJ\.·:···· . 

RUA DA ASSEMBLEIA, 1 O- SALA 2.104 ~ CENTRO :._ TEL:251 0-2802 

VALTER DA SILVA BEZZE 
TABELIÃO 

N°2402/ 11/0F-A 
Ped: 153 

Rio de Janeiro, 01 de Agosto de 2011 

EXMO SR DR JUIZ DE DIREITO DA 1 a V ARA EMPRESARIAL DA 
:::O MARCA DA CAPITAL- RI. .. 

Av. Almirante Barroso, n°139- 6° andar- Centro- RI . 

Processo n °026044 7-16.201 O .8.19 .0001 

REF: Oficio n°l083/2011/0F 
Datado de 08.07.2011, recebido em 29.07.2011 
Massas Falidas: S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE); RIO 
SUL LINHAS AÉREAS S/ A e NORDESTE LINHAS AÉREAS S/ A 

q 
li ~ O TABELIÃO do Tabelionato do 3° Oficio de Protesto de Títulos da 'I í 
·
1
1.L cidade do Rio de Janeiro- RJ, por este Público Instrumento CERTIFICA E 

· ~ DA FÉ, que no período de 27.07.2001 a 27.07.2011 (art. 36 da Lei 9492/97), 
NÃO CONSTA em nossos registros qualquer título de .díVida pretestado em . . 

nome de "NORDESTE LINHAS AEREAS S/A", com CNPJ,_~z\Q~i\':t[;,fl~:;~~~6 
n°14.259.220.0001.49. %'' 

O TABELIÃO. 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria de Estado da Casa Civil 

Departamento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro 
Diretoria Jurídica 

"~'-c,_, -z, "\é\ 

,Aov\ 

Ofício DIJUR/DETRAN-RJ n° 21.553 22 de setembro de 2011. 

Processo Administrativo: E-12/290217/2011 (favor mencionar na resposta) 

Processo n° 0260447-16.2010.8.19.0001 

Ofício n° 1118/2011/0F 

Partes: MASSA FALIDA DE S.A. (VIAÇÃO AÉRES RIO-GRANDENSE) E OUTROS 

Excelentíssimo Senhor, 

Informamos que seguem, em anexo, as fichas cadastrais dos veículos 

registrados no CNPJ 92.772.821/0001-64, fornecidas pela Diretoria de Registro de Veículos 

deste Departamento. 

Outrossim para os demais CNPJs indicados não constam veículos 

registrados no DETRAN/RJ, conforme cadastros em anexo. 

Por fim para verificar a existência de veículos em nome dos sócios é 

necessário a indicação do CPF dos mesmos. 

Atenciosamente. 

Ao 
Exmo. Senhor Juiz de Direito 

k -:---.· 

MARCELL~~AZONAS MOTTA 
Divisão de Informações 

Diretoria Jurídica - DETRAN!RJ 

1 a Vara Empresarial da Comarca da Capital 



DE T R A N- R·J 
t~:'í '?Ot~ ! TD"l?P-1 
*------·-----~---------------------·-·-- -··--------·----·-

53 -vEIClJLOS E:NCONTRADOS 

ou 

CNPJ => 92?728210001él4 51 COMO PROPRIFTART0 
O COMO ARRENDA1.ARIO 
O COMO FINANCIADOR 

; UBS ;; DLH·\I'·.JDU CNPJ ., !3EF(C'D CíJr·'\F'UT{.\í.)Ci~:) 

. ! TODOS- Df3 \-'ENCUL.DS DUE ?~F·F~E~~Fr\lTEf1 D · 
i C;~.JF::' . .T DíJ FF~D~=·r-:<T.ET,~FIU CUf''l (] f~1ESMC! 

~ EEGiUENC J. P)L. ( ~3) ·1 DEEC:fJi\JS I DE}U·H\iDD····[~)E:: 

O CO\V\0 CCV'IUN If.:(-\DO DE: \/F.::ND{·! 

iA FILIAL <F> E O DV (D)" 

:l 

r·,...,r~-:::::"r f'10/I""TR/Milt\f/ 
( 

2 CO}lCl PF\DF'F(lETf~f=~l(J CCJfv) C\!,/ I\/ 
O CiJr·10 {lRRE!\!D;~~T,~:!t:.;~ I U 
O CDMG F I Nt~NC I f.)DDF~ 

C'·)./ 'i {' 

C\// I'·/ 



• 

CPF/CNPJ: 92772821000164 NOME: BANCLORO C:OM DE P P .T.RAl" DE PISC LTD 
QLJANTIDADE DE VE!CULOS ENCONTRADOS: 
================================:==~~=========~:=======================--·-===·~:~·-· 

-·---------·----------------·-----~---·---·----·~------·-----------------····-·-·------·· 
F'L.ACr-1 ~ LE-iü079ó CHl-\GS I :: Cf3125DF~20t~·~""5DE-36 
MUN. EMPLAC~: RIO DE JANEIRO 

RENAVAM·: 300237561 

OBS: SEM RESR~ SP~AD 

MARCA~ HONDA/ML 125 
ESPECIE: PASSAGEIF~O 

CARRDC~: NAO APLICAVEL 
COMBUS: GASOLINA 

CP-~-~·" C\::'if\(3{~ 

f:\ .JJS ~ () t~1DTDF:: 

O I F"Vf.~:: :t :30 :t Eif2iJ 

REM: O MOD~ 1982 
CA.fEG: PAR1"ICULAR 

FAB~ 1982 CATu S~~n 

TIPO: M01"0C[CLETA 
COR: VERMELHA PROCED"~ NACIONAL 

2 

UL...T., 
========================~~====================~================~=========--····-·-·· 
PLACA: XF2231 CHASSI: 9BWZZZ30ZHT031654 RENAVAM: 3119223~-1 

MUNn EMPt_AC": RIO DE JANEIRO 
UB~"3 ~ F·2f.·!·988.(+./ 1. 1 .:.TU I~ Í:7~·3P /E" Hi.JFç I 

MARCA~ VW/GOL CL 
ESPECIE: PASSAGEIRO 
CAPF>:OC .. ~ ~\J{.'dJ 0:F'L.. I CÇl\/EL. 

F='BT :: 

REM: O MOD~ 1987 
Cf..:1TE:b d F1;F;;T.ICUl...0lF< 

c::.L.I\\!0,. ;: 

o 

FA9: 1987 CA·r" SEBe 
TI F' O:: ?'UTCJf"1\i:-Ji./EL. 
PROCED.~ NACIONAL 

POTENCIA= ')00 CM·; 

C?;}p" CAG:G~~ 
E::I:<DE:: O 

o .. oo Cr'::jP, F'ASS" :: 
Ct~·~I Xf~l: 

O IPVA: 2403870 U.Lu~ 1995 DT U MOV= 03/05/201:1 
ULT~ MOVIMENTIJ~ ACERTO IE DADOS 



--·-----------~-------·--·---·--·--·--·~---------·~-----··--·------·----------·--·· 

Pl.ACAa ZCl061 C~1ASSI: 9BWZZZ30ZJT032697 
f'')LF·J" Et'lPi.J;c;" ~ F{IU DE .. T{:lNE::IF\0 
OBSG P249884/11 JUI~ESP/BnHORI 

RENAVAM: 313453055 
F I hiP1hiCE I F:?"~~~ () 

~1f.::1F-:CA ~ Vl....J /GOL. CL 
ESPECIE; PASSAGEIRO 
CARRDC~: NAO APL.ICAVEL. 

REM: O MOb~ 1988 
CATCG: PARTICULAR 

. COF~:: DFr::-~NC{~ 

FAB~ 1988 CAT~ SEG: 

PROCED~.: NACIONAL 

Cf:\p ,, C~AF:0"":}{~ 
c\ _.,-c:::::; .. \ o 

(i •: (H) 

O IPVA; 2403889 

F.'f.ft ~ 

SRF= *********************·~*****"** 

OBS~ P2~·9884/11 JUI~ESP/B,HORI 

o~oo 

r10TDtí: ~ 
SIT SEG= O IPVA: 8311899 
bF{F:: ROUBD/FUR""\0 Nr:":-1 )(3I\\J 

CILIND, POTENCIA; 090 CM·r~ 

5 

UL.T" 

U~L~: 1950 DT U MCIV: 03/05/2Di:i 

RENAVAM: 315061898 
f-71 !\JANCE:-Ií~;>.:'.):: o 

FAB: 1989 C:AT. SEGo 

PROCED,: N?::IONAL. 
FDTEhlCI?'~ :: ()00 Ct,~·-;-

C?-=1 I Xt:~, :: 
U.Lae 1989 DT LI MDVx 03/05/2()j' 



=============;==========~=====:=====----------·~: ... : :--- ~~=-= ======-·-

QUANTIDADE DE VEICUL.OS ENCONTRADOS: 
==========================~:=========================~======~===~======~====· 

COMO PROPRIETARIO: 51 

PJ .... PlC/1 (; f.,·JL.f~9~~6 CJ-:p:'iSS I-:: r.;Jf:~i/,_!2 Z Z 3E.:zr--=-P2:-i~i~j :L~5 fiE:]\ll::'o\\)(~\\'i ~~ . 3;:-.:5803580::5 
FIN?~NCEI!~:n;: 

SEF~ IE:; .1. :· 

MLIN., EMPLAC~: RIO DE JANEIRO 
DBS: P249884/11 Jl!I~ESP/B~HDRI 

MARCA~ VW/SANTANA CD 
ESPECIE: PASSAGEIRO 
CAPROC~: NAO APLICAVEl_ 
C CF·U.::i U ;:-3 ~ i~~ .. C DCJ !. •. 

.;) ,, (H) 

O IPVA; 2406853 
SRF: RO!JBO/FtJRTO NA BIN 

REM: O MOD~ 1985 
CATEG: PAR.fiCUl_AR 

C I L I !\ID" POT~NCIA~ 000 CMT 

l.lnl .• : 1995 DT U MOV: 03/05/20" 

P!_ACA; WI9084 CHASSI: 9BSVP69HLKB107715 RENAVAM: 317194380 

........ , ...... ·- ···~ .. ~. ..... ..... .. ..... ·- '"" '"" ~·· .. ~ -· ··~ .... ""' .... ·-· ..... - ............ _ -·-·-""" .. -·- . ·-· ..... ·--· - ..... ~ ......... _ .... -·- ..... -· ·-- .................... ·- ..... ... . .... ·--.. -· ·-· _.. ... . .... ·-· ·-· _ .. _ ....... .,_ ·- ... . 

:"if·H-?CA ~ GM/.DFP:L.A COr·~DDCJFi:O [ .. :L./ E~· .. · 
E3F'F::C I E~ Ft4SSf:)t3E:: I HíJ 
CARROCn: NAO APl .. ICAVEl .. 

Fd:.:::t·1 ~ O f'IOD:: 1 c;c/0 
Cf-\TEG ~ · F'{~(=(T I-CULAF 
COF: ;; F'F~ET {4 

C:OMBUS: GASOLINA F'BT:: CILINDn~ 

o .. oo 5 
EIXUS: O Cf.\IXAtt 
SIT SEG: O IPVA: 3305899 E-;IT IPVA~ O U,L. ~ J.C??:l. I.JT U iv)C 1-)~ 0~~)./0~::;_...;_~::;:;. ·; 
SRF~; ROUBO/FURTO NA BIN ULT= f"'lD\JilvlEN"f'Dg f..tC:EnTfJ ;.:;.:~:· D;:".\D\YS 



' 

RELATORIO POR CPF/CNPJ <>:L /0!.:~/E:O::. :i. 
DIRETORIA DE REGISTRO DE VEICULOS 

:~:: ~~= ~::: ::::: ::::: :::::::::: .-:::: ;:;:: ;~ ::;:: =~-= ~~= ::c': ::::: ::::: =~= ::::: :::: ~:: :::: :;::: ::!:: .-;::: =~-::::::: :::: ::::: = :::::::::: ::'.:: ::::: = ::::: :::: ::::: ::::: ::::: ;::-.::::: ::::: '"~ ;;;;: ::::: ::::: :;:;; ;;::: ::::: ;:::: :::.:· ---· -~-- .... --· ·-·· - =~=- .:~; ::~ ::::::c.:::::::. ' :::: ::;: =~== ::::: =~·.: =~--:: ~~== 

COMO PROPRIETARIO: 5:l 

MUNq EMPL.AC~: RIO DE JANEIRO 
096: P249884/11 Jl.!I.ESP/B~HCIRI 

i'~{-~f-~c~-::; :: . < . .)J;.l / !<Df'1B I 
ESF·E::C I E~ C:>~1F\:GlP; 

C-

REM: O MDD~ 1984 
CA'fEG: PARTICULAR 

PROCED~: NAC~ONAL 

PBT:~ CILINJ.:)., ~ POTENCIA~ 060 CM~-

CF~ r.::·, CAF:Gr~ 
F1 .-!'OS: O 

r BEG:: 

t 'loo 

UaL.: 1995 DT U MOV: -03/05!~(\~ 

SRFrr ************************~·**** 

PL_ACA: LIF3694 CHASSirr 98G258NNLKC002167 RENAVAM; 315872276 
F=- I i\J{~NCE I f.;:pl ~ 

MARCA; GM/CHEVROL.ET D20 CLISTOM 
ESPECIE; PASSAGEIRO 

REM: O MOD: 1990 
CATEG1 PARTICULAR 

FAB: 1989 CAT~ SEG' 
TI F:•J];: C?.'t!·'i I \::;:··· . .Jt::TPt 

PBT; CILINDn; 
PROCED~: NACIONAL 

POTENCIA; 000 CMT 

o~oo 

CAI:<:A:: 
SIT SEG: 2010 IPVA~ 9999892 SIT IPVP1:: O 

ULT~ MOVIMENTO: ACERTO D~: DADOS 



CPF/CNPJ~ 92772821000164 NOMEn VARIG SuA" CVIACAO AEREA RlD-·GRA·JDENSEl 
QUAN'TIDADE DE VEICULDS ENCON'TR0DOS; 

C(JMO PROPRIETARID: 

MUN~ EMPLAC,; RIO DE JANEIRO 
OBS~ P249884/11 JUiuESP/B .. HORI 

MARCA~ M .. BENZ/l .. 708 E 

CARROCa: CARROCERIA FECHADA 
l.'.'~f~W\l?.U\3:: DI E:3EJ_ 
000 

[\ . f.0~3 :, () 

RENAVAM~ 311890806 

REM3 O MOD~ 198? 
CATEG~ PARTICULAR 
COF\ ~ Bf::r.;li\JCí:; 

i) 

FAB; 1987 CAT~ SEG~ 

PO'fENCIA~ :t20 CMT: 

·'· ·._. 

O 1PVA: 4'7048'78 U~: ..... ,:: i?.O(i"7 o·r U hU'-.)•: ,)::,· . .,/c:.-.)· ... : 

SRF: **************************·~~* LJLT" MOVIMENTOc ACERTO ~~ DAlJO~l 
..... .... .. ..... ..... ..... ... ,c.~ ;;:~ :~:: :~: ..................... ·-· ·-- ::::: .7.:: -;;; ............ ::;,~ :;:; =~~ :;;;; :c.::.~::::::~ ::~ :::~ ::~: :~~ ::~ -~~; ::;; ;;::. ~;;; '::.~. :;:;: ::::. ·.:: :~.7. ~.:~ .";"~; :~:: ·:.~: ::::: :;·,;. ::-.:·. :~~ :-:::. ·.:::: ::::: ·.;.~. :~.:: :~:: ·::: :::::.:::: 7.::. ·.::·.: ::,:: ·:: "::· ;:::: ::·.~ :::;: ::::: ::~ :::~ :::: ......... .. 

F\L .. ACf-"! ~ L.HF~~5?5f?. CHf:tE~f:~ I ~ t?P!""l:::-;'~··-::~oc::.:::~..J'P;:1E:Oótiit 

MUN~ EMPLAC~: RIO DE JANEIRO 
OBS: F'249884/11 JUI~ESP/BaHORI 

RENAVAM: 314131868 

MARCA: M~BENZ/L 1118 REM= O MOD: 1988 F'AB: 1988 CATn SEG~ 

Cf~F;:F\OC" ~ C(.:rRROCI~·p I f~\ FECHi-~Df~ 

ccwn:~us :: D ::. E~::;r:::L. 
PROCED~: NACIONAL. 

CIL .. I\\JD~;: POTENCIA= 110 CM7 

o 
c r:~\ I Xt:-) :1 

U,L.,;; í:::O:LO DT U í\':C;-/ :'~"{/,:,~~,',>...-.i.·, 

I.J! T MOVIMENTO: ACERTCJ s~:· DADOS 



RELATORIO PCJR CPF/CNPJ 
/::.> I~!RETORIA DE REGISTRO I>E VEICUL.OS 

=============================--=======:========:==~=========:==-----·----··--·-···---

QUANTIDADE DE VEICULOS ENCONTRADOS; 52 

COMO PROPF~IETARIO: 

PLACA: LHX3011 CHASSI: 9BM844024~CB85()853 
~"'H)i\j, ~.J-F'L_t~~,c;~ 1: EIO Di~~ J(.:li\li~:IF~CJ 

RENAVAM: 315801820 

088: P2~9884/11 JLII~ESP/B"HORI 

CARROC.~ CARROCERIA FtCHADA 
CDMBUS;; DI E~3EL 

T SEG: 2010 IPVA: 4501896 

REM~ O MOD: 1989 
CATEG; PAR'TICULAR 
CQF.:: Bfi:{:;!··JCf~ 

() 

PLACA~ LI04715 CHASSI: 98WZZZ23ZJF:012615 
f''~UN n E:f''l r-:• ; ... A C ... :: F: :;: C DE ._:i j::·;;·~F If~,:C:.i 

... }_-;: t' ·:·' ·.•' .' ' 
r-

·,;--.. , .. , ... :-·( :: 

;"· 

FAB: 1989 ::AT~ SEG~ 

PO'fENCIA~ 118 ~~! ~ 

;·:·::-

,,,,;::: ... ,,, 

'-"'~, .,_, :; : .. • ~::;: '' ~"i:::- / ' . 

.',.(•"" ' .. i• ... .... 



h~i;:::i ... (\ -Te; r:~ I ~J FDF: c;;_:::· F,/ :.::~\iF ,T 
p I F:l::::·rDFi'. :!: (.2, DE FFE; I i:3TF;D DE~: ~/E J-CULC!i:~ 

CPF/C~PJ:· 92772P~1000164 NOME: VARIG SvA~ !VIACAO AEREA RIO-GRAN)ENSE) 

COMO PROPRI~TARIO 

~UN~ EMPLACu: RIO DE JANEIRO 
088~ P249884-/11 JUIZADO ESPEC! 

~--... --~,--, 
V' .. ·· .. • 

MO'TOR: UJ129002W 

088~ P240884/11 JLJIZADD ESP~CI 

MARCA: VW/GOL FURGAO 
ESPECIE: PASSAGEIRO 
CARRDC~~ CARROCERIA FECHADA 

o •i ()0 

i"~OTOR r. 
O IPVA: 9999884 

REi~AVAMc 212412'770 c:·l~:·r.:• T c ,,.-< .... l ~ -~ ••• " 

REM~ O MOD~ 1988 FABu 1988 CA~-~ SEG: 
CATEG: PARTICULAR 

C(~ I X?t r. 
Li-,L..~ :: 2(>o::s DT u h'~~:·\), , -Lj._/o::_:s/;:_::_:·;-::.·; -· 

RENAVAM= 221591516 

REM: O MOD: 1988 
CATEI3: PARTICULAR 

CILI!\JD,;: 

FAB~ 1988 CAT" SEG: 

FF:DC ED , : l\.iJ{.:\ :::~ J: CH'H~tL 
POTENCIA~ 51 CMT 

SRF: ***************************** IJt_·rm MOVIMENTO: ACER·ro DE DADOS 



DE:TFi't.:li\!-R ."f 

F'AFJ ~ :: 8 
===:~~=========~=============:=====================================~=-========-

CPF/CNPJ: 92772821000164 NOME: VARIG S A VIACAO AEREA RIDGRANDENS~ 
QUANTIDADE DE VE!Cllt_OS ENCONTRADCIS: 

CCJMO PRIJPRIE'TARIO; 

ESPECIE: PASSAGEIRO 
CARROC": NAO APLICAVEL 

o~oo 
r-- ·- '·'r·~(~.· , !''-. '·i , __ .,, __ ," '-' t--·1\JTOF: ~ 

O IPVA: 2403889 

MUN., EMPL.ACu: R!O DE JANEIRO 
ClBStt P249884/11 JUIZADO ESPECI 

MARCA: VW/GDL CL 

RENAVAM: 313453080 f:lEh I r::;~ 

F;:E~í,'l ~ O l\'lCJ:O:; 1. 988 
CATEG: PARTICULAR 

El I T I F' 1./f.~ r; O 

() 

F'AB: 1988 CAT~ SEG: 

PRDCED~m NACIONAL 
POTENCIA3 090 CMT 

RENAVAMc 315306092 

FAB: 1989 CAT~ SEG: 
CATEG: PARTICIJLAR TI PD :1 AL.!'T'Ci' ... ~L~v'i::L 
C; DF~~ BF\(~i\.!C:Pl PROCED~~ NACIONAL 

CCiNBUS :: {~LCDDL F'IYJ'~; CILií-..rO~ ~ POTENCIA~ 1)40 CM~ 

o~oo 

f·iOTUn ~ 
SlT IF'Vf.~:: O 

SRF; ********-~******************** UL.Tu MOVIMENTO: ACERTO !)E DADOS 



RELA'TORIO POR CPF/CNPJ 
DI F"-:r:::TG!:~ I{~ DE h'EE I E-:"T'FD .DE VE I c:LfL~Ot~; 

COMO PROPRIETARIO: 

Pl .. ACA: l_IC1362 CHASSI: 99WZZZ30ZLTCl08881 
ML!N EMPLAC.: RIO DE JANEIRO 
088~ P249884/~1 JLliZADO ESPECI 

MARCA: VW/GOL CL 
ESPECIE: PASSAGEIRO 
CARRDC~= NAO APLICAVEL. 

C(.::1F', C?)RGP1 
E\ ;:oG ;t o 

o{r se: r::;:: 

o.~oo 

O IPVAg 2403900 
b~F: ROUBO/FURTO NA BIN 

REM~ O MC!D; 1990 FAE~ 1990 -~~T SEG~ 

CATEG: PARTICL!LAF~ 

PROCED~~ NACIONAL 

Ll~L~: 1996 DT U MClV: 04/05/2011 
ULT~ MOVIMENTO; ACERTO DE DADOS 

=============~===============~==~===============================~-~====~-------

PLACA; LIU2204 CHASSI; 9BWZZZ30ZLf094380 PENA~.Jnf··i :: ::3 :L 8()(~)0 1 :J'7· 
F I r·J,~Jl\JCE I f~ r-i:: 

088; P249884/11 JlJIZADD ESPECI 

ESPECIE; PASSAGEIRO 
CARROC .. : NAO APLICAVEL 
COMBUS: GASOLINA 

cc=~F"., c,;r;:GA 
E:: 1 XCJ3 ~; O 

o '(0() 

SIT SEG: 2010 IPVA: 3403904 

REM: O MOD: 1990 
CAl.EG: PARTICULAR 

Cf.21 I X>1 ~ 

FFÇCJCE:D u :; i\J{-~C.: J: DNAL~ 
POTENCIA: 76 CMT 

E\IT IFV(-'~:: O U~L~: 20Ql DT ll MOV= 04/05/20" .. 
!JLTu MOVIM~NTO~ ACERTO C0 UAf)OE 



PLACA: L.IJ3182 Ct0ASSI: 9BWZZZ26Zt .. PC17437 RFNAVAM: 318118262 
f"ii.../N" \::::~'~::'i __ tlC; ., :: R J. O .üi:: JA!\iE I FU::J 
OBS: P249884/11 JUIZADO ESf~ECI 

MARCAI VW/K[IMFI PIC~( l_!D h:Et·! :: () f··iDD :! :L c;.; c;> :L 
CA·r~G: PARTICUl_AR 
C: DF:~ B';~~(),í\JCi:~~ 

FAB: 1990 C:AT. SEG~ 
T T F'D ~: C:!:-~f"i I C) ::::T t-\ 
F·F,:OCE:D u :; Nf::iC:!: CJN{~lL (~?{HPDC ,, ;·. Nf.-~D ~~\F L... I c~~\/E-_L. 

COMBUS= GASOl_INA PET: _CILIND.: 

, :l. •; (H) 

f~XOS: O MOTOR: 
I y SEG: 2010 IPVA: 9999906 

R~NAVAM: 611465655 
MlJN. EMPLAC"~ .RIO DE JANEIRO (J: 

UB81 P249884/11 JUIZADO ESF)ECI 

MARCAc GM/MDNZA Sl./E EFI 
ESPECIE: PASSAGEIRO 
CARROC~n NAD APL.ICAVEL 
COMBUS: GASOLINA 

E:IXGG:! O 
H I T :::~E(·};; 

f"'"iDTDR~ 

O IPVA: 3302934 

REM~ O MOD: 1993 FAB~ 1998 CA·r. SEG~ 

CATEG: PARTICU .. Ht~ 
PROCED.: !~AC[ONAL 

F'BT:: !) 

EliT IF'\/{\;: O 
IJl.Tn MOVIMENTO: ACERTO D~ DADOS 

:i. 



,. 

QUANTIDADE DE VEIC!JLOS ENCONTRADOS~ 

COMO PROPRIETARIO~ 
....•..... -~- -- ..... ·-- --· ·- -· ·--·- .•.. -- ""' --- --~ --- ---- -- . .;. -- --·--- --------· --- ........... -- .. __ ., ·- ·-- ·-- ---" .. _- ··- ·-· -· ... , ·-- ·-·-· --· --- ·-· .... ·- ... ---·- .... -- .... . 

MUN~ EMPLAC": RIO DE JANEIRO 

MARCA~ GM/MONZA SL/E EFI 
ESPECIE= PASSAGEIRO 
CARRDC~: NAO APL.ICAVEL. 
CDf··iBUS ~ t'3PlSDL I 1\1,:; 

c:t:1F' ~ C;~)!~~~G::'.~ 

~~ /DE:;: O 

·; 
'· 

l~ENí::-ii.JAl"1 ~ {_,J. ·;. 46591 ,.i· 
F I Nr~!'-JC:E I h A:: 

----------~------- .. --------------------·------
r~El'·í ~ O. i"l.üD ~ 1 >=;!93 
CATEG.~ PARtiCULAR T_IPO :l AUTDf''(C:J',/E! ... 

f-'='HCJCED .. : l\!;0:C I Di\U:'.}L. 
F'JJT ~: O 

5 

U.l.m: 2006 o·r !J M2V: 04/05/~l-~ 

PL.P1CA ~ L. I \J9S_:.~;6 C:Hf~i3~3 I :: 9DkfZ.Z ZE~:3ZF'F'O :1. !:)~:i:::Y::3 

MUN. EMPLAC.; RIO DE JANEIRO 
f(f:J-JAVP1f"i:: :::_::2C138~~l~5:3 :i. 
F T N1-:.,Nc!::: I p(..\ ~ \) 

!\'if-)F:C·~1 :~ '-/1~J/!<DJ'_.iE: I 
ESPECIE~.PASSAGEIRO 

CAPF\QC ~ ;} NAtJ A F' L. T.Cf.:Y-,/E.L. 
COMB\JS: GASIJ!_INA 

EIXOS~ G f'~OTCJF ~ 
O IPVAc· 999993() 

· F'BT:: 

Pt:-=~f''l: O t"lDit:; 1 i?S'3 
CATEG: PA~TICIJLAR 

SRF~ ******************·•********** ULT~ MOVIMENTOft ACERTO DE DADOS 



CPF/CNPJ= 92772821000164 NOMEc VARIG SA VIACAO AEREA RIO GRANDENSE 
QlJANTIDAOE DE VEICULOS ENCONTRADCJS: 

COMO PRDPRIETARIOG 

PLACA; WK71~-4 CHASSiu 98GVP69HL.KB103262 RENAVAM: 31590503~ 

MUN. EMP~AC"~ RIO DE JANEIRO 
OBS: Pt .. SEM REElTR LS 

MARCA~ GM/OPAt_A ·cOMODORO SL.IE: 
CSPECIE: PASSAGEIRO 
C>~~F::F.CC, ;·, Nr':\;] 1:·\F·'L.. T C?7'1')t:L. 
c:OMBUS~ G~SO~!r~A 

REM~ O MDD: 1990 FAB: 1989 CAl-~ SEG~ 

CATEG~ PAR'TICULAR 
.i. 

O IPVA: 3305899 U~L-": 1971 DT U M00: 04/05:~.;.l~. 

MARCA~ VW/SANTANA GL.S 
ESPECIE: ~ASSAGEIRO 

C?:1PFDC, ~. N!::,o ?\!--::'! •• I Ct:".t\/EL .. 
CDMBUS: GASOL.INA 

CP, F',, C1~~RGt:-1 o~()() 

MD"f'OR:: 
O IPVA= 3415899 

RENAVAM: 3!512t!57~ 

F::: !'..i/~11\CE I t\J~i :: 

REM: O MOD: 1989 FAB: 1989 CAT~ ~~u: 

CATES: PARTICULAR 
PROCED .. : NAt'iONAL_ 

Cii ... IND,. ::. 

ULf" MOVIMENTO~ ACERTO DE DADOS 



CPF/CNPJ: 9277282100016l,. NOME: VARIG 8/A VIACACI AEREA RIO GRANDEGNSE 

COMiJ PROPRIE'TARIO: 

PLACA; LFI8005 CHASSI~ C653FBR09227T 
MlJN" EMP~AC .. : RIO DE JANEIRO 

RENAVAM: 3l.2056699 
F' I i'·,J P.·l N C:: E: I Fa.~ ;; 

~1ARCA: SM/C~~EVRDL.ET REM~ O MIJO: 1976 
CATEI3; PART!C:tJLAR 

FAB: 1976 CAT~ SEG: 
TI F'(J :: Ct~t,; I;\; ... •(:;i~J 

~~~l:1f\:F'DC" ;: \\;~:~:::! P-)F:·t,_ I CPiVFL. 
C:Jr·JBL;~; :: D :~ E~~3~:::~w·· 

(i •: 00 

O IPVA: 3605760 Uul_.: 1999 DT IJ MOV: 04/05/2~1· 

========~============~==========================================~==========··-···-
~~LACA: L.CH1569 CHASSI: 9BGVP19HWWB2()28~-9 

M!.JN. EMPLACn: RIO DE 3ANEIRD 
f~ENAVAMe 698848'799 
F:;: í\l?~r·JCE I F~P;:: 

E:SPECIE: PASSAGEIRO 
REM: O MOD: 1998 
CATEG: PARTIClJLAR 

FAB: 1998 c:AT~ SEG: 
TI PL1: AUTCll''~Cl"/FL 

CARRDC.: NAO APLICAVEl. 

El :<D~J :: O 
~3IT SEG;: 

t~iiJTClH ~ !.:3NOOO :t 1 O 1. 
O IPVA~ 3315983 SIT IPVA: O 

SRF: ***********·~***************** 

( F·F:DcEn .. ~· . ~"ic:,r·' -r r·\rd/\l .. 
.. ...,-:.:Jr·./.., r.::•n.:rC"I',!f" ·r t\" ·t -~;:.... r"tA"!" ., 

,-.l;.Tvr.. 



r~L!N .. EMPL .. OC": RIO DE JANEIRO 
!"'\'i:) C· p 
< •• 1.: .. · ,_, ~ 

~1ARCAc FIAT/FIORINO 'I" r.~· 
.:.i.-

c:JF: !; t·:.:::t:Pt~·iL:r.::, PROCED~: NACIONAL 
COMBUS: GASOL.INA PBT: O CIL!NDaH 

S jOS~ O MOTOR: 6023668 
f !3EB: 20lc) IPVA: 31080iJ! sr·r IPVA: O i.J ,. ~ " ·: ~ ', !• ' 

SRF·~ ********~·**********~********* 

RENAVAM: 728561940 
MLJN. EMPLAC~: RIO DE JANEIRO 

-·---------~-------~--------------·------··--·--

MARCA: VW/GOL SPECIAL REM~ O MOD: 2000 
ESPECIE~ PASSAGEIRO CA'TEI3: PARTICJLAR 
CARRDC~c NAO APl_!CAVEl .. 
COMBUS~ GASOLINA CILIND.: 1000 PDTENCIAJ 55 CM·~ 

o 

UL1'u MOVIMENTO: ACERTO DE DADOS 



CPF/CNPJ: 92772821CJ00164 NOME: VARIG 5/A VIACAO AEREA RIO GRANDENSE 
QUAN1'IDADE DF VEICIJi_OS ENCONl"RADOS~ 

COM(J PROP?IETARIO~ 

FL.AC{~r. L.l'·.iE'ê7:1. 1?7 C:H;::fsE:I :: {.'?!:)i!-,iCf.::;:t;:?X:><VT':I.O;:i;:i6~3 

MUN~ EMPLACu: RIIJ DE JANEIRO 
ClE·~:::~ TF'./\1\/ 

MARCA: VW/GOt_ SPEC!AL 
ESPECIE:: PASSAGEIRO 
CARROC,c NAC! 0PL.ICAVEL. 
CONBUS : Gf..!~5GL I 1\J?') FBT:: 9 

ri'.!':\ - r·,.·".i':'C. 

f YOS: 2 MOTOR~ AFZ508757 

c· 

FAB' 2000 C:A1 SE:G~ 
TI ;.::·c:J ~~ (\-~ .. .ITCt-·;c:~.,;;~;:r .. :. 
PRDCED~: NACIONAL. 

r/\1'Vf\, 

~- SEG: 2010 IPVA; 9999000 BIT IPVA: 6 i_l.l.w= 2011 OT U MOV: ()4/05/21J:Li 

SKF: ***************************** 

PLACA~ L:~E2198 CHASSI: 9BWCAi5X6YP10582i 
!\1UN ~ E:l"fF'LJ~lC" ;; F;: lU DE~ -.'.'fi:.;l!\J::;;:If;:u 

lJLl"- MOVIMENTO: ACERTO ilE DADOS 

MARCA: VW/GOt .. SPECIAL 
ESPECIE; ~~AGSAGEIRO 

REM: n MOD: 20!JO 
CATEB: PARTJCUi .... AR 

c·p,r~:F:CJC ,, ~: !'.lr~~D ~~F' I ... J C{-1\}f::l .... 
COMBUS: GASOLINA r---T! .Il\l{;, :: 

F1T IF''-,}(~:: () 

SRF: ****~*-****************·~****** 
"" ............ :~; :::~ ~~:; ::~: :::.: =::::: ~::: ·:::: ::::: ~::: ::::: ·;::: ::::: :::.~ :~~: ::::: ::::': :.-::: c::::~:::~: ::::: :~.:: -:::: ::::: ::::: :::: ::::: ::::: ::::: ::::: ::::; ::.:: ::::: ::::: ::: ~:: :~: ::::: :~-;: ;::;: ::::: ::::: ::::: .. ~~ ::::: ::::::::: :::: :~~- :~~ ::::: :~ '"~ -:::~ ::::: ::~: t:::.' ., .......... _. :::~ :::~ :~:: :~~ ::~ :;·:· ~:~ ·:· ·-·· '• •• 



• 

n E ·r r.~~ .~.:, >.!·~·· r;: ::r 
F'fil0 , ~~ 1. h 
::::::::::::::::::::::::: :;;;:::;:: ::::: ~.::: 

MLIN~ EMPLAC&; RIO DE JANEIRO 
OBS: P378157/0? 5VFEF/RJ 

MARCA: VW/GOL SPECIAL 
ESPECI~~ PASSAGEIRO 
CARRCJC~~ NAO APL.ICAVEL 
CDMBUS= GASOLINA 

o.1oo 
MOTOR: AFZ506572 

O IPVA: 999900G 

RENAVAM: 7385688~-6 SE:. r~·. I t.::.: ~- .: .. ' 

i) 

CATES~ .PARTICULAR 

!JL .. T~ MOVIMENTO: ACERTO DE DADOS 

PL.ACA: L.NE4461.CHASSI: 9BWCA15X9VP105537 
MIJN. EMPL.ACn: RIO DE JANEIRO 

RENAVAM: 739068342 

MARCA~ VW/GOL. SPECIAL· 

CARRDC~~ NAO APLICAVEl .. 
~OMBUS: GASOLINA 
,-, 

() <! 00 
MOTOR~ AFZ50877() 

E:XT SEG: 201t~ 1PVA: 9999000 

REM: O MOD: 2000 F~ ::'~1 B :: i.:~ (H)() ; ·: ~~~, T ., E)! : L< :· 
Cr.~·rEt3:~ Pr::~nTTCULf.~l;::;: TIF'C):; f~UTCI!··:<;<.,.:~:::t ... 
C:DF: ~ EiF\~f..'ti•~Cf.~ PROCED~: NAL IONAL. 



COMO ~ROPRIE'TARIO:: 

Pt_ACA: l.NE4459 CHASSI 9BWCA15X9YP1C5666 

DBS :: \/\} 

MARCA: VW/GOL. SPECIAl. 

COMBiJS~ GASOLINA 
('; 

(:r'!(!() C{\F-" ç;p.;HGI'·'-l 
l~ .. U."JS :~ 2 MOTOR: AFZ508532 

RENAVAM: 739068172 

............................ , ........................ . 

CILINDu: 1000 POTENCIA: 

"\" EE:!3;t O IPVA~ 9999000 SIT IPVA~ O 
SRF~ ***************************** 

M!JN,, EMPLAC"~ RIO DE JA~!E:lRCl 

~ARCA~ V~/tCIJMBJ FLIRGAO 

CARR!JC.: ~AO APL!CAVEL 

E· E~ 
Ct\F' ~ CAF~l3~\ 
.L=~ :~ f: CJ S :: i:l 

:!.'100 
MOTOR: LiGA048202 
I F· v r.::\:: r.;;t;Ji)SJO()() 

RENAVA~: 738573442 

REM= O MOD~ 2000 

PROCED.-= NACIONAl .. 
C I L.. I ND, 

() 

ULT MGViMENTO: ACEF~T·o ~-l;~· DAD(}S 

........ ,·::·:;~::::: ·:::· 



.. :.·; 

:::."!: 

.--. '-·:/~E: ~~· :. 
·v·, :\.i" ··· .... ;.;.• .. , ,. ..... T C .L'::· 

~ARCA~ VW/KOMSI FURGAO REM: O MOD: 2000 
CATES: PARTICULAR 

CARROCn: NAO APLICAVEL. 
c:CJt'·l:F,{; __ !:::;) :: G::.~~~:3CL. IN{~ 

i? f' 
C {\F , C ;0, F;· ::-; ~·~ 1 '! 00 

MOTOR: UGA048422 

PL.ACA: LNF2190 C:HASSI: 9BWFBJ'7X8YP01601é) 
V!Ui\J, Ei'~l!::·L.r::\C" :: F.: I D n;:: . .T!~\1'·.!~ ::I h'U 
DBS~ VV 

MARCA: VWttCOMBI FLlRGAD 
r:.:.~sF:'EC I E.~~.; C{.\HEP~ 

CARRCIC": NAD APLICAVEL 
C::OMBUE:: bAf.:1GL I r-H~ 
,_-.)~:) 

)._ 1.. .. 

FBT :: E?.2 

PROCED.: NACIONAL 
·' ., ,...,,, ~ .... 

,·:~, -~ L!''• .. 

o 

lJtwT" MOVIMENTO~ ACERTO DE DADOS 

RENAVAMc 738562858 
r-=· I !\}t:\t'>JCE~ I F~P1 ;l 

FAB: 2000 CAT, SEG~ 

TI F'D :: C~V'i I i'~ i--! CF·~ E TE 
FRDCED,. :: i\h;L~ X DN~lL 

CILINOu.: 1584 PCJTENCIA~ 

CAF'" P{\8&: u :: o 

SIT SEG~ 2010 IPVA~ 99990()0 
SRF: *************·~******~·******** 

• 

~- i 

''./ 



:.:; ·.~. 

PL.ACA: t.rNE4467 Ct~ASSI: 7DWGD17X2YP016307 
MUN" EMPLACd: RIIJ DE J'ANE:IRC: 

r:;:r-:.:·;\lA\iAí·í l; ?:~~':.:OC 69616 
F::: N?=Jí\lCE I fo:O::\ ';[ 

088: P403615/09 llVFAZENDA PLJB 

t"i(.:.lF:Cr~: \/V..! /~<Di''1B I 
C.:·Jr·F~C I E~~ F'{.'S~J1~\GE IF.:D 
CARROCn: NAO APLICAVEL 

PE~1:: O ~101) ~ 2000 
CATEG= PARTICULAR 
C:C!P :~ f.jFi:?~NC:r~ 

COMBUS: GASOLINA PBT: 22 CILIND": 

cr.::;r:· ft c;:;f:r3r~ 

f XDt=J :: E~ 
;:JEG;; 

(),E()() 

MOTOR~ lJGA0487l~7 

O IPVA: 9999000 Sil' IPVA: O 
SRF~ ***************************** 

'·f 

FAB: 2000 CATu SEG: 

PROCED.: NA:IONAl. 

;, J. 

:;::: :::::;:;;; :;::: ::::; ::::: :::::::::: =:::::::::: ::::: ::::: ~~~ :::::: ::~ ~~ :::~::::::: :::: ;:;;; ::;;: :::::::: :::~ ::::: :::: :;::: ;;-~:::::: :::: :::::: :::: :::~ ;:::: :::: ~=::::::; ::::; :::: :::~ ::~: :~:::::::: :::-.::;:: :;;:: ::::: ::::::: :::: :::::::: ::;;: :::: ::::: :::::: :;: ;::: :::::::::: :::: ::::: ::::; :·:: ::::: ·:::: ::: ~::: :::: :::: :::..~ =~== :;:· "" ""''" ..... .. ...... 

F'L.ACf~ ~ L.NT2ó90 CH?'~St-'1 I :r 9:3Hf:~:~~:, 1 6:iC)r_.:-:z :i. ()ó~::~:~:~ 1 
MUN~ EMPLAC~: RIO DE JANEIRO 
OBS~ P299921/09 JEC/SJ.RIO"PRE 

RENAVAM: 774159219 
F I N?-!1\!CE I R?~~ () 

MARCA: ~!ONDA/CIVIC L.X REM: O MOD: 2002 
ESPECIE: PASSAGEIRO 
CP1RPDC, :: !'Jf-)D !~F' L Ii.:::?'{ 1./!.:-L 
Cüt'\BUS ',; f3f4SDL. I Nf-4 

()'I()(_) 

MOTOR: D17Z2-F05388 
SI'T SEG: 2010 IPVA~ o f:) I T 

SRF= ****~·************************ 

I F'')(.:!~ {) 

UL.T" 

5 
-Cf4IXfii: 

tL- L .. e.-~ 2~()09 DT U f· .. lD'-.' (\ f.)!..t-/(Y.~~/;::.~c-··' -· 

t·iDV I f"lE:l\ITO:: r.~CEF\:TCJ ; _;:-.. Df-:tDüE3 



CPF íCNF'J~ 9P772BEtC:rt)01.b4· NCWiE:-: VAniG s~:) \/IACAD AE:F>:Ef~ F~ID GF~AI\i.DE:\\-E;F:: 
QUAN'TIDADE DE VEICIJL.OS ENCONl'RADOS: 53 

COM!J PROPRI~TARIIJ; 

Pl .. ACA: l .. NU6434 CHASSI: 93~1ES16~02Zj.09040 
MLJN~ EMPLAC~: RIO DE JANEIRO 
OBS: P332813/09 5JESP/BELO 

PE:".\\iAVA\'1 :·, 77~..::j7 600,·-i·I:':S 
F I N~1NCE I Fi:f~i ~ ,.., 

' .. -· 

MARCA~ HONDA/CIVIC L.X REM: O MDD: 2002 
CATEG~ PARTICULAR 

FAB: 2002 !:AT. SEG: 
ESPECIE= PASSAGEIRO 
CP1RF<iJC" ~ !\!AO f.~F'L.. I CA 1·/EL 
COf•'lBUS·:! Gf·lStJ!_ I l\jf71 
o 

\OS:: O 
\· SEG;: 

.(),!00 
l"~DTDF\: :~ 
IPI.JPi-;: () 

COR: DOURADA PROCED": NACIONAL. 
F'B'r~: O CILH'>JD~-:: 1668 Pf:lTENCif.~;~ :i. 15 C~'>r!" ~ 

[;C1F.. F'i-\HG" ~ 

D 1 '/ Zíi:!·· .. F'U?EiBEl 
O SIT 

CAIX(-)::· 
i .. J.,L.:: 2009 DT U MCV~ 04/()5/2!~t1 

SRF~ ***************************** !.JL.T. MOVIMENTO: ACERTO DE DADOS 
::;:: ::::: :::: ~::: ::::: ::::: :::: :::: ::::;:;:: :::::::::: :;-.:: ::::: .-:::: ::::::::::::: ::::: :::::::::::::::::: ::::: ::::.:::::: :::.:: :::.~ :~:: ~:;: :::.:: ;~: :::: ::::: :::~ ::::: :::~ ::::: ::: ::::: :::: ::::.: ::::: ::::.: ::::: :::: :::: :::::::.: ::::: :;;:: :~~ :~: :":"; :::: :~:,:::; ::::::::: ::::: :::: ::-.:: :~:; :::: ·~:: .::: ::-, :~ =~= :~: :=:: ;::~ ... . ........ .. 

i\·1Uí\J n t::HF'L.c::lc, :: F.: I U DE J'(~i·JE: I FD 
088~ PEN62503/98 OF633 43JCJRJ 

MARCA: FORD/F4000 

RENAVAM: 319~-94527 

REM: O MDD: 1992 
c~(~·fTt::G :~, P?\F(!ICULA!l 

c~~~F(F:DC ~ ~ CAF(RDCE:F( I{~ t-:=·Ec! .. ·f{)Dl'~ CiJR ~ Bf~:A!\i.Cr~ PROCED·"~ NACIONAL 
POTENCIA~ 110 CMT: COMBUS: DIESEL PBT; CILINDa;· 

cr.:\p, CA~:t3l~ 
EIXCi~3:! O 
SiiT ~':JEGJ:: 

n.,o9 
C~f.:riXPt:': 

U~L.; 1992 DT U MCV~ 04/05,~()i 

lJLT. MOVIMENTO: ACERTO l)f~ DADOS 

.. 



r 

COMO PROPRIE'TARIO: 

PLACA: ML1452 CHASSI~ 9BWZZ tZMP016362 F~f.::~N?:J\!\~\\·1 ~. 2~17'0trC'i~)2.7 

F I \\i F~ l\l C !:::. I Fi:~\ :: MUN~ EMPLAC~; RIO DE JANEIRO ,., 
'···· 

OBS: PL SEM RESTR CLS 
·-------------~------··---·------~---------------·-·---·-----------------------

MARCA: VW/KOMBI F\JRGAO 

f:(.~F:F(QC" ~ F'UF:C:Jr~CJ 

COMBUS~ GASOLINA 

CP~ F'" CAFi:E·Jt'4 
F'"''\03~ o 

(~ IPVA: 9999914 

REM: O MOD: 1992 
Ci~1 TED:: F'(.-iF;:T I CUL (..\FÇ 

PDT: CILIND~ 

() 

PRDCED~: NACIONAl_ 
!::';:JTi::.Nc I(.:;:: c,~:.s.:~ j::;r~J .. :·· 

U~L .. : 1991 DT. U M[iV: 04/05/20il 
S~F= **************************i·** 
================================================================~========---·----·--
PLACA; L8F2117 CHASSI: 98WZZZ30ZMT1.082~·4 F;:EJ\h':::~vç.:,i1 :! :l. \~~970 !_l~.l-,1:/> E) F F~ I E:~: 

o MUN~ EMPLAC.: RIO DE: 3ANEIRO 

MARCA~ VW/GOL FURGAD 
ESPECIE~ PASSAGEIRO 

CiJMBI.IS~ GASOLINA 

r_::_"_ T )(tJ~.~':: r_.) 

.~:~ l T ~:::Ft3:! O IPVA: 9999914 

r.::=D'T, 
' ;..,<'" 

r::· I N<~\t-,JCE I r:;:?~ ~ 

REM: O MOD~ 1992 
C-1-~ TE:::f::l ~ p(..)!::~-r- T. CUL..?\l~~ 

F';~.tJ~ .t'f:i·1S'í. C;~;T,. f3~~::G:: 

'fiPO~ CAMIONETA. 

CILIND .. ~ 0()04 POTENCIA~: 076 CMT1 

o 

~3I'T IF'\/A:: O U.L~: 1996 DT U MOV~ 04/05/2(\~· 

ULTY MOVIM~NTO: ACERTO DF. DADOS 



;;;o;_::::: ;:::: =;;;;: ::::: :::: = ::.:: :::::::::::::::::::: :::::::::: ::=::::: ::::: ::;:: = ::::: :::: ::::: ::::: :::~ :::: ;:;:: ::::: ::;:: ::::::::: ::::: ::::: =~= =~-~ ~:= ::::: ::::: ::::: ::::: :::: ::::: =~ ::::: =~~= :::~ ~-= =~~ ::::: ::::~===-~ ::::::::: ::: ::::: ::=::::: =~ ~-= ::::: :::::::::: :::: ·.:-~: ::: :::-~ ::::: :::: -;;::: :::: ::::: :~:: =~~ .:::: :::: :::: ::·:: :·:·· . 

COMO PROPRIETARIO: ~;:L 

PL.ACA: LIM1534 CHASSI: 9BWZZZ23ZMP017503 F!~~."t'Jf-:1 \H~i·'l :: :3 1. 91. 6B2.80 
F I Nr~\f\fCE: I ~-7.J .. \ :: ívfUN .. E.J'iF'L~tC~;: FIO ·DE . .J'AI\jElF;~o 

·DBS= P249884/11 JuESPECIAL./Bn~i. 

f~P1RCA ~ \J(,,J /i<Ot·'JB I 
E~3PEC I E;; Cr.ll::::Gt:1 
C?\Fí~f\OC, ~~ FUF~[:)(~[) 

COMBUS: GASOLINA 

9.,oo 

REM: O MOD~ 1992 
CA'fEGn PARTICULAR 
ClJF~ ~ FF:{-\l\!C{.!) 

(i 

CPd: X!~:: 

() . 

r:·t:Ye ~ 199:!. C::f~T, f3ECJ :: 
TI:~:·iJ~ f·tUTDt·~Cl:./EL_ 

POTENCIA: ~~56 C0T 

O IPVA: ~999914 U .. L": !.?.009 DT U i"';D\-' t, l)L1·/('.:t~'-~/i.:~.C):\. :~ 

SRF: **************~·************** 

PLACA: LNE4458 CHASSI; 9BWEB15X7YP5'15663. R~NAVAM3 ,739067990 ::~.;EFi:IE: :: 
t) l'"'!Ur.L. EMPL1~C~ ~ Fi:IO DE-: ,JANf:::IF\:J:.":.l F'I!\!{:1!\JCE:If-\:P~~ 

ClBS: P249884/11 JdESPECIAl_/B.H 
... ~-.. ·-··-··-·--·--·---·--·--·-~----·-.-...·-·-•"""''-·-·--·····--·--- .. -~ ....... - ................... -·--·--·-·~·;.; ... _·.-·-·-··-----·-·-'-··---···-·"- ........... ~.- .............. .. 
MARCA~ VW/SAVEIRO ln6 REM: o· MOD=· 2000 

CATEG: PARTICULAR 
COP :: G~::;;(-.~i\IC:A 

FAB~ 2000 CAT, SEG: 
TIPO: CAMIN~ONE:TE 
F}:.~OCED h- :; N,~:,c I ON~1L .. 

COMBIJS~ GASOL.INA F'BT 9 CILIND~: 1600 POTENCIA~ 94 CM"r 
o 

i),,'?O o 
E I J( DS i! ê!. MDTDF\::: Ul\iF 16:.:~9:!. '/ C?~IXf.t: 

·i.· 

~;I T SEG ~ ?O :1. O T PV~4 ~ 9999000 !:\I T I F'\)A (: () LJ.,L.:: ;~()lO · _DT. U !'lL>,/·: Of.+,/(/:5/:::; 

SRF: ***************************** UL .. Tft MOVIMENTO: ACERTO l)F DAD!JR 



,. 

QtJANTIDADE DE VEICULOS ENCONTRADOS: 

COMO PROPRIETARIOrt 
--· --· ·-· ,_ ·-· -- ·-~ ... ~ --- -- _, ·- .... ,_ -·- ··- ..... .,_ ·-· - ··- .. -- -· -- ,_ -- ·-· ..... ·-_, -·--· .. - --· - --·. . '"" ......... ·-- '"" ..... '"" ,.. .. ·-- ..... ""' -- ..... -- .................. -· -·· ,_ '"" -· .......................................... .. 
PL .. ACC! r, LJ·!D~;tú;:t.:; CHt:~Sf:~ I :~ 9PGJE~::5i3N\!L.KCOO :i. t;-' 1 t]' 
MUNA EMPLACw: RIO DE JANEIRO 

nEi'-J{~\N\i\1~ ::31!;5t371.5!::YS 
F I !'~H-\!\!CE I FJ\ :: o 

OBS~ P249884/11 J~ESPECIAL/BnH 

f'1P)RCA :r (.:.;f"i /D;?.() CUETCJt··i S 
t:::~3F'EC I E;: C:~f.:;:Gf.·~ 

CARROCuc ****·~**·~****·~-~~**** 
Cür'!BU~J :: DI E:Sr::::. 1 .... 

1 ,,()0 

CATE:G: PARTICUL.AR 

CIL.IND, :: 

6 

FAB: 1989 CAT~ ElES~ 

PROCEDu~ NACICINAL 
PÓTENC'IA;: ~00 CM~· 

MOTOR: DIFICIL ACESSO C r:\ :I ~<. (.:) ~: 

O IPVA~ 8311899 UrtLu: 2008 DT U MOV~ 04/05/2011 
ULT~ MOVIMENTO: ACERTO DE DADOS 

Pl.ACA~ BLL_5146 CHASSI:. 98WZZZ30ZPT026176 
~'lU!\L EMF'L.t:~ç;" :( Fn: O DE ,J (.~1\ft?~ I f~Cl 

RENAVAM: 6084~8663 
F I i\Jf~NCE I nr:; :: o 

OBS: P249884/11 JqESPECIAi_/B~H 
"" ,,._ ~·- "" •-• -- ~"' "'" •- - ""' •-• ·-•- "~ ,_ -~ ·-··M ""'- ,_ •-> ·~" '"" •-· "' .,_ "'" -• •- - ""' ,..,< ·- •-• ·- -·· - ""' -- ;.,,_. -- -• ""' ""' "'" -· •-• "- •>- - "'" ,_ •- M" '"" ""' -- ·- "'"' 

f''lPtRC{1 ~- \t'JN /GOL C3L.. l n-E 
ESPEC X E~ P~'.:tSSf~(3E I 1:;:0 
CARRDC" a Nt-'~D r~FLI Cf..Vv'EL 
COMBUS~ GASOLINA 

f.:~:IXOS: O 
SIT SE[7l:; (l IPVA= 3403939 

1::'r::~·r" 
' '·-' ' " 

REM: O MOD: 1993 
Cf.:)Tt::Ci ~ · Pf-=\F(T I CULf.~F\'. 
CClR ~ \/E F\: DE 

r--f.:) H::· 1.-99.3 c(:.n .. " :3EF:J :: 
·r I F' h\\ AUTC1f··U.~.': 1../EL .. 

CILIND.g 180{) POTENCIA: 90 CM7 

IF'\/1q;: O 
ULT' .. MOVIMENTO: ACERTO D~ DAOOS 



DE:TF:,0..N·-n.J 
' r.:•f..'j(!r n J.: 2~'+ 

089;. P249884/11 J~ESPECIAl .. /B~H 
------·----·------·--·-----------·----------·-·----~----------------------------··· 

P.ft.:lr\:CA; \/Ir) I !<O~'lB I 
ESPECIE~ PASSAGEIRO 
c:ARRDC~: NAO APL.ICAVEL 
COMBU6: GASOLINA 
2[:~ 

CP! F'" C:PtFd3P! 
C'·- ""~OS ;r 2 MOTOR~ UGA048388 

r SEG; 2010 !PVA: 9999000 

REM: O MOD; ·2000 
CATEG; PAR'riCLJLAR 

FAB: ·2000 CATn SEG~ 
TIPO~ Cr:'.J:hiD'')!~::Tr::l 

F'F:OCED ~ ~ !\.!f+::~: ~: DNP1L 
CILINDu: 1584 POTENCIA: 61 CM1 

=.:::::::::;: ::=:::: :::::::::=::::::::::::::: ::::::::::: ::::=::::=::::::::::: ±:::::::::::::::: ;;::::::;:::::::::;: :::: :::::~-:::::::::::::::::::::::::::: = :::::::::~:~ ::;; :::::::::::::: :::::::;: ::::~.:::::::::::::::::::::;::::::::::~ ::::~~ ::::::::::::::::::::::: ::;~::::: :::: ·.:::: :::: :::::::: :;: ::::: :::-~ ::::: :::~ .:: ................... .. 
·PLACA~ t_NE2188 CHASSI: 9BWGD17XXYP016281· 

t'1Ur'<J " Ef'IFLAC ,. ; H I iJ DE . .J Pd\i:::: J. F:Cl 
REJ\lf-lVP:M·.::_ 73B56E~360 
F I !'\lP:NCt::.I pp, :: 

Clf!E)~, P2t~9BBt~r/11. J,E:E3PECI?~~L/:B~H 

------~---··-·-------~----------·----·-·-------------------------------·-
t'1t~~F?C?~ ~ t.Jl,J/l<Dl\"!BI 
ESPECIE= PASSAGEIRO 

FElvi :: O f'•iOD:: EOOC) 
CATEG: PARTICLJLAR 

~3EF: I E~ ·;_ 1. 
o 

CARROCu: NAO APL.ICAVEL 
COMBUS: GASOLINA CILINDu2 1584 PDTENCIAa 61. eM·~, 

C:(:tP ~ C:f:~lRGf..) 

EIXD!~;~: 2 
l) '(i)() 

MOTOR~ UGAOL:.8775 
I F'\/{~~ 99C)C)i)r)() 

SRF: ***************************** 

9 

T~-::,l!/\, r~ .r.. ~- r-·r " •.-·· !...i" L .. ~ 2009 
ULTu MOVIMENTO: ACERTO DE DADOS 

::::: ~:.~ :::~ ::::: ~::: :::: ::::: =~ ::::: :::: ::: :::: ::..:: :::.~ ::~: :~: ::::: :::: ::::: ::::: :~~ ::::: .-::7. :~~:::::::: :::: :::-~ :::: :::: :~: ::::: :::-~ :-~::::: ::::: ~-::: ::~ ::::: ::::: ::::: 7.::: :::: :::::::::: ::::: !;:..~ :::~ c::: ::::: :::~ :::::;:;:: ::::: :::~ :.:::: ;;:;': ::::: .:::: =:::: ::::: ::::: :::-~ ::~: ::::; ::::: :.::: :~:: ~:: :::~ :~~ ::.~ -- ... -- ........ . 



• 

CPF/CNPJ: 92772821000164 NOMEe VARIG 8/A VIACAO AEREA RIO GRANDENSE 
QlJANTIDADE DE VEICULOS ENCONTRADOS: 

COMO PROPRIETARIO: 5:!. 

MUN~ EMPLAC.~ RIO DE JANEIRO 

MARCA: HONDA/CIVIC LX 
ESPECIE: PASSAGEIRO 
CARROCv: NAO APL.ICAVEl~ 

COMBUS: ·GASOLINA 

REM: O .MOD: 2002 
CATEG: PAR'TICULAR 

FAB= 2001 CAT~ SEG~ 
TI F'ü :: AUTCF .. :CJ\lEí .. _ 

C;C!F::: f-":tZ:UL. F'F:DCt:I)'., :: i'-Jf::~c :;: Cli\Jt~L 
PBT: O CILIND.~ 1668 POTENCIA~ 115 CM.T: 

F"""·XOE:::: O MOTOR~ D17Z2-F00906 

Pt .. ACA= LH!J1342 CHASSI~· 9BWZZZ30ZKT135407 
Mi.lN. EMPLAC": RIO DE JANEIRO 

U,L"~ 2008 DT U MCV: 04/(~~~,·-·· 

LJLT. MClVIMEN1'0: ACERTO IE: DADOS 

nE)\!P4VAf'"i ~ :31.7405E~:t 7 
F I í\if~!\JCE I F: A :1 o 

ESPECIE: PASSAGEIR!J 
REM: O MDD= 1990 
CATEG~ PARTIClJL.AR 

FAB: 1989 SATn SES~ 

TI F'O: ?-\UTClf· ;··;\/EL. 
PROCED~: l~ACIONAL 

EI>::CJS~ O 
o .. oo 

!~'lOTO!~~ ~l 

0 IPVA: 2~·03897 

SRF: **********·~*~·**·~************* 

CIL Il\lD, .:: _,, ;-'~il .. , .. " 
•• .. '··-''-.. "·"' \" 

UuL.: 2009 bT IJ MOV:: .07/07/2:)1~ 



COMO PROPRIETARIO; 

RE~JAVAM; 311865933 
MtJN~ EMPLACa: RIO nE JANEIRO 
DBS: P249884/11 J~EBPECIAL/B~H 
-----------------·--------------------------------··-----------------··------
MARCA; FORD/F400 

OOU 
C:~~ F· " c: t4 Fi: i3 {~·: 

f SEG: 2010 IPVA: 4401808 

REM·; O MOD~ 1980 
CATEG: PARTICULAR 

PBT: CILIND.e 

F~B: 19SO CAT~ SFPt 

POTENCIA: 000 CM1·~ 

SRF~ ********·~******************** ULT ,. r·1{)!.../ I !'1ENTD:: ~~CEt·~TU .. L' E Df-)üD;:~ 

•' .. ~: 

DBS:· RD/SEM RE:ST/ALCOOL./ AZ 

~SPECIEc PASSAGEIRO 
c.:r~F~F:GC n : Nt~D APL. I CP.;.\! FL 
CCWH-?.U3 ~: ÇlL_CDDL 

EJ.XOfJ~ O 
f3 I T E::Ef'S ~ 

().,00 

O· !PVA; 2~08897 

r\EJ·.}{~VP:f1l~ 3l7:J.~7f30:l.l:: 
F I l\!;~\NCE I !:;:C\:~ o 

REM~ O.MOD: 1990 FAB: 1989 CATn 8E13: 
CATEG~ PARTICI.JL.AR 

PF.DCF~D" ·: í\it::~,_c; I iJN?~L 
po·rENCIA~ CM"Y 

SRF: ***************************** 



• 

F'AG,:: E.~? DIRE.fORIA DE REGis·r·Ro DE VEJCUL.OS 
===:=============================~====-~==·---~===~·==========~===~~----~~::=====-~----·-·---· 

CPF/CNPJ: 9277282100C164 NOME: VARIG S A VIA$@0 AEREA R GRANDENSE 
"QJJANTIOADE D~ VE"ICLlLOS FNCONTRADOS: 

COMO PROPRIETARID COM CV/IVc 

ESPES!E= PASSAGEIRO 

' ~-

·. 

CATES~ PARTICLJL.AR 

i""' IL .rt·-.. :D" ,. 

F"AB: 1987 CAT SEG: 
TI :=·c;,~ C;="\t"') I ::·\i"-..;::.::·rr-::1 
PROCED~: NACIONAL 

DT U MGVf 04/05/2011 



,. 
DLE T R A N - R J 
TVEP2B01 / M2B05 

AE08 

CADASTRO DE VEICULOS 

CONSULTA C2MV,NICliCÃO ~ ,VEND~ 

~\v.Jl 
OP. PMHN AT •' CONS Ltv\ 

22/o9;2o11 11:1o:s3,r \ 

-----------------------~--~------------~----~------------~~·~----------------
PLACA: LHS2156 CHASSI: 9BWZZZ30ZKT140755 RENAVAM: 317178016 

CPF ==> 8400937724 OU CGC ==> 

DATA DA VENDA ==> 10012001 (DDMMAAAA) 
.~$' .~ 1$~-!r,;r:,;f:o/',:;o•. 

VALOR DA VENDA=> ,00 

}j,Q,~,, ======> ALXANDRE DOS SANTOS H. DAM 
ENDERECO ==> RUA DO CACAU 
NUMERO====> 17 COMPLEMENTO ==> C6 
BAIRRO ====> REALENGO UF ==> RJ 
MUNICIPIO => 6001 RIO DE JANEIRO 

[PFl) TERMINA [PF2) OP/CIR/MUN [PF3) RETORNA 

(Nao digite c~ntavos) 

CEP ==> 21350750 



' 

D E T R A N - R J CADAS.TRO DE VEICULOS OPc PMHN AT. CONS 
TVEP2B01 / M2B05 22/09/2011 11:11:14 ~ 

AEOS coNSULTA c~ R~, v= v\_ \ 

~ 

---------------------------------------------------------------------------~\~\ 
PLACA: LHW5092 CHASSI: 9BWZZZ23ZHP016994 RENAVAM: 312928696 J 

----------------------------------------------------------------------------

CPF ==> 74171410720 OU CGC ==> 

DATA DA VENDA ==> 01082000 (DDMMAAAA) VALOR DA VENDA => ,00 
~~.Th~ m;tt• 1,:;>w..mm:%~v 

;l;!QJ)!J> ======> RODOLFO VERI SS IMO BARBOSA 
ENDERECO ==> AV AUTOMOVEL CLUB 
NUMERO ====> 2863 COMPLEMENTO ==> 
BAIRRO ====> DEL CASTILHO UF . ==> RJ 
MUNICIPIO => 6001 RIO DE JANEIRO . 

(Nao digite centavos) 

CEP ==> 20761120 

--~- ----------------------------------------....,.---------------------- -----------
~. 

[PF1] TERMINA [PF2] OP/CIR/MUN [PF3] RETORNA 



I 

D E T R A N - R J 
F· :i. ?0/.l / Tn'7'7t.~ 

DE VEICUL.C!S DF',. 

*-----------·---------------·------------- ____ " _______________________ _ 

CPF' -----..:· o 

\ C:Bi::)-~ C!Uf-\!\l.DD Cl\i!='J' ,, EE:F:CD CD~\·fF'LJTl~-DDS 

; 'TT.lDDS -OS VENCUL..O-~:; GUJ;: ~~F'nE:SEf·J"f:Ef-i D 
CNPJ DO PRIJPRIETARIO COM O MESMO 
E~FQUE"l\JC I P!i.... ( S :< ~ D_EF1CC1N:3 I DE'F~(-::r01)f'J·--·~3E 
A FILIAL {F) E O DV (Q)n 

CNPJ =~ SSSSSSSS/FrFF-DI) 

O VEICUL.OS 

n 
o 
t"•, 
'··' 

c 
() 
, .. , , .... 

í"'f"!Mn 

COi''I[J 
CDi"lCj 
COMO 
CDi'iD 
C::CP1Cl 

COf'·1UNICADf.1 i)~. "-.!E::ND{-) 
PROPRI'ETARIO COM CV/JV 

O COMO FI·NANCIADOR COM CV/1 



DETR(~i\l-· C{-1-Dt~STF~Ll 

~~-·-·--···-·······-

DI3ITE.UM DOS CAMPOS ABAIXO: 

DU 

CNPJ => 14259220000149 

t D~)~3 ;: i.J:J{\l\IDO CNF'.J •1 SE:ncn CCll'1F'!...lTr~DCIS 

: TCJDDE> DE~ \)E/·:tCUl ... .DE) G~UE f.~F'FE:i::)E:l"'·ITE:i"! D 
; Cl\Jf> :J DD r.:·G:DPJ? I ~~~-r ,t.ir-::: I \J_ C!Ji-'1 CJ i1F~~)f':f:l 

: f.~EG\UEI\.!C I PiL. ( f:i) ,, Df:::t:)CDi\:~3 I D::::·F\I:l\\iDD·-<~JE: 
A FILIAL_ (F) E O DV (D)~ 

DE \)E: I CU LOS 

O COMO ARRENDATARIO 

O COMO COMIJNICADO DF VENOA 
v COMO PROPRIETARJO COM CV/TV 
() CDt--':CJ ~~~P.F\ENI:.r::I·T r..:: F·:;: c:: C::Y·'i C'.-' ,i ·;: ,_,.. 

O COM[) FINANCIADGR COM CV/IV 

~- ··-. :··- , . .,_ ""' ,..,_,-, ,. , .. , .,. ,-, ,. _.._,,' "'' 

.......... -~~-



. ·.{ 

.{ 

Oficio n• 63/20 11-CA 
Assunto: Informação. (presta) 

Ref.: Processo n° 0260447-16.2010.8.19.0001 

Rio de Janeiro, 23 de setembro de 201 I. 

Massa Falida: MASSA FALIDA DE S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE) 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE RIO SUL LINHAS AÉREAS S.A. 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE NORDESTE LINHAS AÉREAS S.A. 
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA 

Excelentíssimo Senbor DoutorJuiz 

Acuso o recebimento em 22/09/2011, do oficio n• 135 1/:;Wll/OF, datado de 
16/08/2011, expedido nos autos. do proCesso de referência, pelo quíij''V'· Ex" retifica o 
Ofício n° 1082/2011 e comunica que, ern 20 de agosto de 2010, fôf.l>ECRETADA A 
FALENCIA de S/A (VIACÃO AÉREARJO GRANDENSE) CNPJn~92.772.82110001-
64, RIO SUL LINHAS AEREAS S/ A CNPJ n• 33.746.918/0001:33 e NORDESTE 
LINHAS AÉREAS S/ A CNF'J n• 14.259.220/0001-49, solicitandocme que informe, através 
de certidão, o que consta do registro do protesto mais antigo por falta de pagamento 
efetuado contra as Falidas, ainda que haja sido resgatado o título, ressaltando de tratar-se 
de falência com atividade continuada. 

Em atenção ao determinado por V. Ex" no ofício supra, informo que, nesta 
serventia, os protestos mais antigos efetuados contra as empresas falidas, ocorreram em 
23/10/2001, 08/03/2002 e 03/03/2010, respectivamente, conforme certidões, em anexo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Ex" meus protestos de estima e 
consideração. 

Ao Doutor LUIZ ROBERTO A YOUB 
MM. Juiz de Direito da 1 a V ara Empresarial da Comarca da Capital 

RUA DA ASSEMBLÉIA, 10 GRUPO 1003 · CEP·. 20011·901 · RIO DE JANEIRO • TELS.: 2531·242""1 !2531·2428 

Filiado do S/NOREG/RJ -Sindicato dos Notários e Registradores do Estado do Rio de Janeiro e da ANOREG/RJ · Associação dosNotarios e Realstradores do Estado do Rio "'' .1'""''" 



C E R TI F I CA, em ate:n,~íi,:g 
Empresarial da Comarca da 

~pedid.o nos autos do processo no 02150,14?'.:n 
mais antigo em que figura como àe·vec!p 

(]/!!.,. OC<:IlTCU. Cjffi 23/HJ/2001, por 
orindi•caçlio. TI

0 016984/6; hó 
04/10/2001, distribudda 

g ]~rotesto pelo BANCO 
em que figuram 

LTDA., como favoreêido, .. . . .. · .... ·.· .· .... 
• ~J;··p,J,J:J, 

2'0.FW.·.~'l..·.s~.P.~?~EST ... •.•. : ··:. 
Ca:llosAIIlÍll!O Matl>ado áe Barr · .. ·. ·.· 

: Escn\V.I'i!e : MM: 9417160 · · 







TABELIONATO DO O OFÍCIO--

- DE PROTESTO DE TÍTULOS 

Rua da Assembléia 10, salas 2114 a 2122- Rio de Janeiro -RJ 
Tel (021)2531-2094 

MÔNICA DANTAS FERREIRA 
TABELIÃ 

Ofício n. 0 2103/2011 Rio de Janeiro, 26 de setembro de 2011. 
Proc. 0260447.16.2010.8.19.0001 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito: 

Acuso, em 22 
recebimento do Ofício n.1353/2011/of. A respeito, 

de setemb-ro, o 
encaminho a V.Exa. a 

certidão solicitada. 
Aproveito a oportunidade para renovar 

os protestos de elevada estima e consideração. 

espe'tosamente, 

Ao 
Juízo de Direito da 1a Vara Empresarial da Comarca da Capital 

.::_j 
, .. , 

F::~auo do Sli~OREG/R.J - Sindicato dos Notários e Registradores do Estado do Rio de Janeiro e da ANOREG/RJ Associação dos Notários e Registradores do Estado do Rio -d~·j;,~~J~--·-



TABELiONATO DO QüFÍCiO---'--
""'"" DE PROTESTO DE TÍTULOS 

105241 
Fl.: 1 

RIO DE JANEIRO - RJ 
Rua da Assembléia, n" 10 I gr. 2114/2122- Rio de Janeiro- RJ 

Tel.: 2531 - 2094 

-;0;"\ 
;v~ 

MÔNICA DANTAS FERREIRA 
TABELIÃ 

CERTIDÃO 

A TABELIÃ DO TABELIONATO DO 4o OFÍCIO DE PROTESTO DE 

TÍTULOS DA CAPITAL - RJ, POR ESTE INSTRUMENTO, CERTIFICA E 

DÁ FÉ, a pedido do Cartório da I a Vara Empresarial da Comarca da Capital, 

revendo os livros dos registros do período de 20/09/2001 até 20/09/20 I!, que o 

protesto mais antigo em nome de VARIG S/A, com o CNPJ 92772821000164, 

foi efetivado em 12/06/2002. 

Rio de Janeiro, 23 de Setembro de 2011. 
Valor: !SENTO 

Filiado do SiNOREG/RJ. Sindicato dos Notár;os 0 Ren':::rradoros do Esia:d~; 0o C:::!o de .Jareiro e da ANOREGIFtJ • ,i1ssociação dos Notários e Registradores do Esiado do Rio de Jo:1-~-:·!~ 



RIO DE JANEIRO- RJ 
Rua da Assembléia, u" 10 I gr. 2114/2122- Rio de Janeiro- RJ 

Tel.: 2531 - 2094 

MÔNICA DANTAS FERREIRA 
TABELIÃ 

CERTIDÃO 

105240 
Fl.: 1 

A TABELIÃ DO TABELIONATO DO 4o OFÍCIO DE PROTESTO DE 

TÍTULOS DA CAPITAL- RJ, POR ESTE INSTRUMENTO, CERTIFICA E 

DÁ FÉ, a pedido do Cartório da 1 a Vara Empresarial da Comarca da Capital, 

revendo os livros dos registros do período de 20/09/2001 até 20/09/2011, que o 

protesto mais antigo em nome de RIO SUL LINHAS AEREAS S/A, com o 

CNPJ 33746918000133, foi efetivado em 24/05/2005. 

Rio de Janeiro, 23 de Setembro de 2011. 
Valor: ISENTO 

~~-~~~- ·~··-~----~~------·--··~----

3-:::::~c\çac do6 No:Brios 0 Rcgistmdo;:.:s do Estado do .Rio de Janeiro. 



F l C 

RIO DE JANEIRO- RJ 
Rua da Assembléia, n• 10 I gr. 2114/2122- Rio de Janeiro- RJ 

Tel.: 2531- 2094 

MÔNICA DANTAS FERREIRA 
TABELIÃ 

CERTIDÃO 

A TABELIÃ DO TABELIONATO DO 4o OFÍCIO DE PROTESTO DE 

TÍTULOS DA CAPITAL- RJ, POR ESTE INSTRUMENTO, CERTIFICA E 

DÁ FÉ, a pedido do Cartório da 1 a Vara Empresarial da Comarca da Capital, 

revendo os livros dos registros do período de 20/09/2001 até 20/09/20 ll, que 

em nome de NORDESTE LINHAS AEREAS S/ A, consta um único registro de 

protesto efetivado em 23/02/2010, porém com o CNPJ- 14259220000572 

Rio de Janeiro, 23 de Setembro de 2011. 
Valor: ISENTO 

dos :\l<:-tàrios e RegistíHC0<&s do Estado de R!c de Jansim. 
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547791-6393-11 

4° SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO COMARCA DA CAPITAL 

OFICIAL: JOSÉ ROBERTO FRANCO DA SILVEIRA 
SUBSTITUTAS: JOANA CAROLINA BARRETO FRANCO DA SILVEIRA 

KATIA REGINA DINIZ 

Rio de Janeiro, 29 de setembro de 2011 

MM. Juiz, 
Venho pelo presente, respeitosamente, em 

atenção ao Oficio n°1357/2011/0F, referente ao Processo de n.0 0260447-
16.2010.8.19.0001, informar à V.Exa. que nada consta registrado nesta serventia 
em nome de S/A (Viação Aérea RioGrandense), CNPJ n. 0 92.772.821/0001-64; 
Rio Sul Linhas Aéreas S/A, CNPJ n.0 33.746.918/0001-33 e Nordeste Linhas 
Aéreas S/ A, CNPJ n.0 14.259.220/0001-49. 

Cumpre ainda informar a V.Exa que, 
foram feitas as devidas anotações em nosso indicador pessoal. 

Aproveito a oportunidade para apresentar à 
V.Exa. protestos de elevado respeito e disti sideração. 

Exmo. Sr. Dr. 
MD. Juiz de Direito 
1 • Vara Empresarial 
Comarca da Capital 
Nesta 

•:.--. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJ-DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
DELEGACIA DE POlÍCIA DE IMIGRAÇÃO 

NÚCLEO DE CADASTRO 

Aeroporto Internacional do Rio de Janeiro- Av.20 de Janeiro, sino. Setor Vermelho- 3° andar- Tel:3398-3276 

OFÍCIO no 7502/2011- NUCAD/DELEMIGiDREX./SRIDPF/RJ Em: 01/09/2011 
REF: Ofício -1345/2011/0F De:13/08/2011 
Acusado (s): S/A (VIAÇÃO AÉREA RIO GRANDENSE) ; RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A 

e NORDESTE LINHAS AÉREAS S/ A. 
Protocolo (s): 08455.089135/2011-31 
Processo(s): 0260447-16.2010.8.19.0001 
Documento (s): 92.772.821/0001-64 (CNP,J); 33.746.918/0001-33 (CNPJ) 
; 14.259.220/0001-49 (CNPJ). 

Meritíssimo Juiz, 

Em atenção aos termos do ofício referido, solicitamos a 

V. Ex.a os dados dos sócios da falida, para que possamos melhor atender à determinação =" 

o~iÜ~~a>~Él~~a Vara, no sentido de localizarmos seus registros no SISTEMA NACIONAL DE~ 
PROCURtiiDOS E IMPEDIDOS, tendo em vista que nossos arquivos são onomásticos; 

;:-~ 

•<:; 

Aproveitamos a oportunidade para :i 
De"".::.!:; ·.c-:nl'"~ 

reoº'ª'"yotoo do e;:0tima e diatinta conaideraÇâo. ~ 

\~R, )'.s' eüosa~ente, ~ 
' ': ~-no' ~ 

w 
'c ., ... ~Q 
1w~ . ·s~·rRJ ~ 

\ / ~ 
"----------

·-- ;",:. 

Sua Excelência 
M.M Juiz de Direito da 1a Vara Empresarial da Comarca da Capitai/RJ meDi!. 



VILLEMOR AMARAL 
ADVOGADOS 

Exmo. Sr. Juiz de Direito da I' Vara Empresarial da Comarca da Capital (lU) 

Processo no 0260447-16.2010.8.19.0001 

l 
\. J 

i( i'. 

~\J 
<""-'. ___ :· 

/i 

;'/ 
AMADEUS BRASIL LTDA. ("AMAHEUS"), nos auto~ ~·FAL~de 

VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE ("VARIG"), informa a V.Exa. q(Íé continua a sofrer 

uma série de demandas executivas proferidas em reclamações trabalhistas, de ex

empregados das sociedades que compõem o GRUPO V ARlG, junto às mais diversas 

regiões do País, conforme evidenciado em sua última manifestação de vontade (fls. 

1421/1432). 

1. Como exposto naquela oportunidade, tais demandas judiciais possuem 

como fundamento jurídico básico a existência de uma pretensa responsabilidade 

solidária existente entre a AMADEUS e o GRUPO VARIG, por força da aplicação do 

parágrafo 2°, do artigo 2° da CL T1
, em razão VARIG ser sua sócia-cotista, no 

percentual de apenas 8,99%. 

-----------
1 Arl. 2°- Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva que, assumindo os riscos da atividade 
econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal do serviço. 
Parágrafo 2° - Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora. cada uma delas. oersonalidade 
jurídica própria, estiverem sob a direcão, controle ou administração de outra. constituindo grupo 
industrial, comercial, ou de qualquer outra atividade econômica. serão, para os efeitos da relacão de 
emprego, solidariameotc rcwonsáveis a empresa principal c cada uma das subordinadas. 

l:u ~;;;· ::;:ot)i:u! Rua tia Gló:::1. 290. 15ó andar Giória Rio de JBneiro RJ CEP: 20241-180 tet.. 55 21 3806 3400 fax: S5 21 2224 1608 

:::1o i;;.,)o I Alameda Si:ntos. 1351. 1lu ctndar r::erqueira César Sào Paulo SP CEP: 01419-001 tel.: 55 11 2102 8450 fax: 55 11 3262 4664 

'"~,:iob~Ms,Jlt1'!/J:a,/n0~V,)8,Ncte'S,Iràr!çlliil~~~M~c$lR~l §S'ífil" DF CEP 70070·010 telefax: 55 61 4063 B49B 



VILLEMOR AMARAL I 
ADVOGADOS 

IOOa;-u'Jd 

s,\03 
2. Tal situação, como também demonstrado naquela oportunidade, afet~c/( 
diretamente o patrimônio da VARIG, na medida em que as quotas que a VARIG 

detém do capital social da AMADELIS são calculadas de acordo com o patrimônio 

líquido dessa sociedade, que será inevitavelmente afetado, caso as execuções 

individuais movidas pelos ex-empregados da VARIG sejam, de fato, efetuadas de 

maneira não uniforme e sem qualquer respeito aos limites de arrecadação da MASSA 

FALIDA2
. 

3. A persistir esta situação, é evidente a violação da competência do Juízo 

falimentar o qual, como se sabe, é o iuízo competente para julgar as questões 

atinent_!'s ao patrimônio da VARIG. 

4. Uma vez ciente disso, o d. Juízo falimentar imediatamente determinou 

àquela época (julho de 2011 ), a apresenetação de parecer ministerial sobre esta questão, 

tendo o i. Parquet postulado infomações ao i. administrador judicial às f1s. 2231/2232, 

e posteriormente ratiícado às !1s. 2341, sem, entretanto, receber qualquer manifestação 

do administrador judicial sobre este assunto. 

2 Para que não pairem quaisquer dúvidas a esse respeito, ressalte-se que a cláusula 18a do contrato social da 
AMADEUS é taxativa nesse sentido: 
''Cláusula 18- Insolvência e falência 

Em caso de insolvência ou falência de qualquer quotista, a sociedade não será dissolvida. 

Parágrafo primeiro - A sociedade ou as sócias remanescentes, pro-ruiu, terão direito de preferência para 
adquirir as quotas das sócias que forem declaradas insolventes ou falidas. 

Parágrafo segundo - Nos casos previstos nesta cláusula, o representante da sócia insolvente ou falida, 
receberá o valor das quotas e demais haveres que possuam, calculado de acordo com o patrimônio líquido 
da sociedade. Este valor será pago em 12 (doze) prestações iguais, mensais e sucessivas, acrescidas de 
coneção monetária de acordo com a variação do IGP-M, levantado e publicado pela Fundação Getúlio 
Vargas (ou outro índice de correção monetária alternativo estabelecido por lei) e de juros de 12% (doze por 
cento) ao ano, vencendo-se a primeira O I (um) mês após efetivada a retirada, da declaração de insolvência ou 
falência" 

2 



VILLEMOR AMARAL 
ADVOGADOS 

/tJOrmM 
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5. . "'I Diante desse cenário, a AMADEUS requer a V.Exa se digne determin~ , 

a manifestação do administrador judicial e do MP a respeito desse tema, o quanto 

antes, a fim de que esse d. Juízo possa se manifestar, para o fim de reconhecer a sua 

competência para julgar as execuções individuais movidas pelos ex-empregados da 

VARlG, anteriormente descritas na petição de fls. 1421/1432. 

Nestes termos, 

p. deferimento. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011 

, ·. r· . t...__... IH (it/\ .~ \"- "~"Í>{'-, !1\J'J 
Vitor Carvalho Lopes 

OAB/RJ no 131.298 

f \U;cc'. Vitor_ LIAmudeusiAmndcus _j)roccs'o'.~ lmbalhiotas __ r~itemçno _ dccis.l.o.doc 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA la VARA EMPRESARIAL DA"1 " ·.-..:· 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 
_,,. 

Processo: 0260447-16.2010.8.19.0001 

Licks Contadores Associados, representada por Gustavo Banh6,' 

Licks, nomeada como admlnistradora judicial da massa falida das empresas S.A, 

Viação Aérea Rio-Grandense, Rio Sul Linhas Aéreas S,A. e Nordeste Linhas 

Aéreas S.A. (Fiex Unhas Aéreas), vem requerer a juntada do Relatório Mensal de 

julho de 2011, que segue em anexo. 

Nestes termos, muito respeitosamente, 

Pede deferimento 

Rio de Janeiro, 03 de outubro de 2011. 

www .licksassocia dos.com. br 



Ll CKSAssociad os 

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

Massa Falida das Empresas 

S.A. Viação Aérea Rio-Grandense; 

Rio-Sul Linhas Aéreas S.A.; e 

Nordeste Linhas Aéreas S.A. (Fiex Linhas Aéreas) 

Processo: 026044 7-16.2010.8.19.0001 

Período: Julho de 2011 



EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 15! VARA EMPRESARIAL 

DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

Licks Contadores Associados, representada por Gustavo Licks e 

nomeada como administradora judicial das massas falidas que compõem a 

demanda em tela, vem apresentar o relatório do mês de Julho de 2011, disposto 

da seguinte forma: 

i. Administração Judicial; 

ii. Receitas; 

iii. Despesas; 

iv. Resultado; e 

v. Valores inadimplidos. 

Destacam-se as seguintes atividades desenvolvidas pela 

Administração judicial, em junho de 2011: 

a) Foram recebidos e emitidos pelo Administrador Judicial os 
seguintes documentos: 
1. Intimação Processo n• 0037900·61.2008.5.04.0014 (RO) Trib. 

Reg. do Trabalho da 4ª Região; 
2. Notificação Processo nº 0000667-62.2010.5.04.0013 (AIRO) 

Trib. Peg. do Trabalho c'a 4ê Região; 
3. Notificação Processo n• 0138500-11.2008.5.04.0008 (RO) Trib. 

Reg. do Trabalho da 4ª região; 
4. Notificação Processo n• 0000401-77.2011.5.04.0001 (AJRO) 

Trib. Reg. do Trabalho da 4' Região; 
S. Notificação 6227/2011 Processo n• 0086200-70.2008.5.01.0068 

· RTOrd Trib. Reg. do Trabalho da 1ª Região; 
6. Intimação Processo n• 0076900-86.2008.5.04.0008 (AIRR) Trib. 

Heg. do Trabalho da 4ª Região; 

2 

www.l i cksa ssociados.com. br 



7. Notificação n· 5247/2011 Processo nº 0154600-
91.1996.5.01.0025- RTOrd Trib. Reg. do Trabalho da 1ª Região; 

8. Notificação Processo nº 0124300-54.2007.5.04.0001 (RO) Trib. 
Reg. do Trabalho da 4ª Região; 

9. Requerimento n• 43/2011 Ofício CE n• 003/11 (ALERJ); 
10. Notificação n• 3881/2011 Processo nº 0196100-

26.1990.5.01.0033- RTOrd Trib. Reg. do Trabalho da 1ª Região; 
11.1ntimação Processo nº 0000014-57.2010.5.04.0014 (AIRR) Trib. 

Reg. do Trabalho da 4ª Região; 
12.1ntimação Processo nº 0096600-70.2007.5.04.0012 (RO) Trib. 

Reg. do Trabalho da 4ª Região; 
13.1ntimação Processo nº 0063500-54.2003.5.04.0016 (AP) Trib. 

Reg. do Trabalho da 4ª Região; 
14. Declaração - informando que o tripulante André Gentil Froes 

exerceu a função de Instrutor no período de 06/2004 a 
05/2005. 

15. Declaração - informando que o tripulante André Gentil Froes 
exerceu a função de Examinador no período de 04/1992 a 
05/1998; 

16. Declaração - informando as horas voadas (8.074,40h) pelo 
tripulante Carlos Alexandre Adolphs no período de 04/1973 a 
08/2006; 

17.Declaração - informando as horas voadas (3.401,10h) pelo 
tripulante Antônio Amaral Burity Júnior no período de 05/2000 
a 05/2007; 

18. Mandado de Intimação n• 0087/2011 Processo n• 0065700-
84.1996.5.01.0041- RTOrd Trib. Reg. Do Trabalho da 1ª Região; 

19. Mandado de Citação para execução- n• 0260/2011 Processo n• 
0000670-98.2011.5.01.0034 - CartPrec Trib. Reg. Do Trabalho 
da 1ª Região; 

20. Mandado de Citação, Penhora e Avaliação - n• 0388/2011 
Processo 0000652-58.2011.5.01.0008 - CartPrec Trib. Reg. Do 
Trabalho da 1ª Região; 

21. Mandado de Notificação - n• 0279/2011 Processo n• 0000705-
35.2011.5.01.0074 - CartPrec Trib. Reg. Do Trabalho da 1ª 
Região; 

22./Vlandado de Citação para execução - n• 0211/2011 Processo n• 
0000737-87.2011.5.01.0026 - CartPrec Trib. Reg. Do Trabalho 
da 1ª Região; 

23./ntimação/Cit. n• 4825/2011 Processo nQ 
00468000320075020312 Justiça do Trab. Federal - TRT 2ª 
Região; 

24. Notificação n· 8151/2011- Remessa local n• 00607847 Processo 
nº 0080400-71.2009.5.01.0021 RTOrd Trib. Reg. do Trabalho da 
1~ Região; 
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25. Notificação n• 7405/2011- Remessa local n• 02287199 Processo 
n2 0001411-43.2010.5.01.0077 RTOrd Trib. Reg. do Trabalho da 
lê Região; 

26. Notificação n• 7407/2011- Remessa local n• 02287201 Processo 
nº 0001411-43.2010.5.01.0077 RTOrd Trib. Reg. Do Trabalho da 
1ª Região; 

27. Notificação n• 7775/2011- Remessa local n• 00787407 Processo 
no 0132600-08.2007.5.01.0027 - RTOrd Trib. Reg. do Trabalho 
da 1ª Região; 

28. Notificação Processo n• 0000712-41.2011.5.04.0010 (AIRO) Trib. 
Reg. do Trabalho ela 4ª Região; 

29. Notificação Processo n• 0072300-32.2007.5.04.0016 (RO) Sec. 
Da 9ª Turma Trib. Reg. do Trabalho da 4ª Região; 

30. Mandado de Citação para Execução n• 0467/2011 Proc. n• 
0000678-76.2011.5.01.0066- CartPrec Trib. Reg. do Trabalho da 
li! Região; 

31.Mandado de Citação para 
00005 51-64.2011.5.01.002 6 
1~ Regi.~o; 

Inicial n• 0119/2011 Proc. n• 
RTOrd Trib. Reg. do Trabalho da 

32. Mandado de Citação para Execução n• 0300/2011 Proc. n• 
0000~·64-40.2011.5.01.0081- CartPrec Trib. Reg. do Trabalho da 
1~ Região; 

33. Mandado de Intimação n• 0142/2011 Processo n• 0000769-
27.201J..5.01.0080 - CartPrec Trib. Reg. Do Trabalho da 1ª 
Região; 

34. Mandado de Notificação - n• 0665/2011 Processo n• 0003600-
41.2009.5.01.0008- RTOrd Trib. Reg. do Trabalho da 1ª Região; 

35. Notificação n• 4931/2011 Remessa local n• 02434722 Processo 
n· 0000811-07.2010.5.01.0082 - RTOrd Trib. Reg. do Trabalho 
da 1ª Região; 

36.1ntimaçiio/Cit. n• 3208/2011 Processo no 
00001005820085020077 77' Vara do Trabalho de São Paulo -
Capital Justiça do Trabalho- TRT 2' Região; 

37. Petição da Licks Contadores à 1' Vara Empresarial sobre a Varig 
(Ação de Indenização n' 583.00.2001.025276-9/000002-000); 

38. Notificação Processo TRT n· 0037900-61.2008.5.04.0014 (RO) 
Trib. Reg. do Trabalho da 4~ Região; 

39. Notificação Processo TRT n• 0123000-20.2008.5.04.0002 (RO) 
Sec. da 4' Turma Trib. Reg. do Trabalho da 4' Região; 

40. Notificação Processo TRT n• 0060500-67.2008.5.04.0017 (RO) 
Sec. da 4ª Turma Trib. Reg. do Trabalho da 4ª Região; 

41. intimação Processo n' TRT 0000667-62.2010.5.04.0013 (AIRO) 
Sec. da 3' Turma Trib. Reg. do Trabalho da 4' Região; 

42. intimação Processo n' TRT 0000401-77.2011.5.04.0001 (AIRO) 
Sec. da 32 Turma Trib. Reg. Do Trabalho da 4ª Região; 
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43. Intimação Proc. n" 0096600-15.2008.5.04.0019 (AI R R) Trib. Reg. 
do Trabalho da 4ª Região; 

44. Notificação Processo TRT n" 0131000-28.2007.5.04.0007 (RO) 5ª 
Turma Trib. Reg. do Trabalho da 4ª Região; 

45. Intimação Processo n" 0054400-66.2008.5.04.0027 (AI R R} Trib. 
Reg. do Trabalho da 4ª Região; 

46. Intimação Proc. n' 0081500-65.2008.5.04.0004 (RO) Trib. Reg. 
Do Trabalho da 4• Região; 

47. Notificação Processo TRT n' 0070700-15.2007.5.04.0003 (RO) 
Sec. da 4' Turma Trib. Reg. do Trabalho; 

48. Notificação n' 801412011 Remessa local n' 01597811 Processo 
n' 0030000-22.2007.5.01.0054 - RTOrd Trib. Reg. do Trabalho 
da 1~ Região; 

49. Notificação Processo TRT n" 0081400-92.2008.5.04.0010 (RO) 5ª 
Turma Trib. Reg. Do Trabalho da 4ª Região; 

50. Intimação Proc. n' 0000712-41.2011.5.04.0010 (AIRO) Sec. da 
3' Turma Trib. Reg. do Trabalho da 4ª Região; 

51.1ntimação Proc. n' 0044000-42.2007.5.04.0022 (RO) Trib. Reg. 
do Trabalho da 4ª Região; 

52. Intimação Processo n' 0090200-58.2008.5.04.0027 (RO} Trib. 
Reg. do Trabalho da 4ª Região; 

53. Intimação Processo n' 0056400-39.2008.5.04.0027 (RO} Trib. 
Reg. Do Trabalho da 4ª Região; 

54. lntimaçãoiCit. n" 510612011 Processo nº 
01656006420085020082 82ª Vara do Trabalho de São Paulo -
Capital justiça do Trabalho- TRT 2' Região; 

55.Cópia do Contrato de Locação para fins não 
Varig (Locadora} locando imóvel para 
SI A( Locatária}; 

residenciais da 
Norte Energia 

56. Cópia do Contrato de Locação para fins não residenciais ('f ermo 
aditivo}. Alteração de cláusulas contratuais da Varig I CTIS 
Tecnologia SIA; 

57.Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação para fins não 
residenciais (Varig I DPR construção e empreendimentos lmob. 
LTDA}; 

58. Mandado de Cit;;ção n" 047612011 Processo n" 0000535-
82.2011.5.01.0003 Cartl'rec 3' Vara do Trabalho TRT da 1ª 
Região; 

59. Mandado de Citação n" 019312011 Processo n' 0001454-
34.2010.5.01.0010 CartPrec 10• Vara do Trabalho TRT da 1ª 
Região; 

60. Mandado de Citação n" 047512011 Processo no 0000535-
82.2011.5.01.0003 CartPrec 3' Vara do Trabalho TRT da 1ª 
Região; 
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61. Mandado de Citação para Execução no 0673/2011 Processo no 
0000809-35.2011.5.01.0039 CartPrec 39' Vara do Trabalho TRT 

da 1' Região; 
62.1ntimação Processo nº 0132600-33.2007.5.04.0024 Trib. 

Regional do Trab. 4' Região; 
63.1ntimação Processo nº 0147700-17.2009.5.04.0005 Trib. 

Regional do Trab. 4' Região; 
64.Cópia do Contrato de Locação para fins não residenciais da 

Varig; 
65. Contrato que consiste na prestação dos serviços de informações 

de vôos e aeródromo (localidade de Chapecó); 
66. Ofício no 00946/11 - W único TST 01048-2008-024-03-00-4, W 

único CNJ 0104800-23.2008.503.0024; 
67.Certidão (negativa/pessoa não encontrada) Mandado no 

0048.003501-7 /2011; 
68. Ofício no 00998/11 - W único TST 01048-2008-024-03-00-4, W 

único CNJ 0104800-23.2008.503.0024; 
69.1ntimação Processo TRT no 0086900-42.2008.5.04.0010 (RO) 9,; 

Turma Trib. Reg. Do Trabalho da 4'ª Região; 
70.1ntimação Proc. TRT no 0138300-77.2008.5.04.0016 (RO) Trib. 

Reg. do Trabalho da 4ª Região; 
71.Notificação Processo TRT no 0100900-87.2007.5.04.0008 (RO) 5' 

Turma - Trib. Reg. Do Trabalho da 4' Região; 
72.Notificação Processo TRT no 0048500-02.2008.5.04.0028 (RO) 5' 

Turma- Trib. Reg. Do Trabalho da 4' Região; 
73. Notificação no 8271/2011 Remessa local no 00547917 Processo 

no 0001263-72.2010.5.01.0019 - RTOrd 19' Vara do Trabalho • 
TRT da 1' Região; 

74.1ntirnação Processo TRT no 0072300-32.2007.5.04.0016 (RO) 9' 
Turma- Trib. Reg. do Trabalho da 4' Região; 

b) Não há valores para serem restituídos à Administração Judicial a 
título de reembolso de despesas; 

c) Na forma do artigo 22, inciso I, alínea "h" da Lei 11.101/2005, a 
Administração Judicial não contratou nenhuma empresa para 
auxiliá-ia; 
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As informações acerca da receita da massa falida das empresas S.A. 

Viação Aérea Rio-Grandense, Rio-Sul Linhas Aéreas S.A. e Nordeste (Fiex) Linhas 

Aéreas S.A. estão discriminadas a seguir: 

Milhares 

R$ 1.500,00 

R$1.000,00 

R$ 500,00 

R$-

a) A receita acumulada no período de 20 de agosto de 2010 até 

julho de 2011 é de R$ 11.437.165,52 (onze milhões, quatrocentos 

e trinta e sete mil e cento e sessenta e cinco reais e cinqüenta e 

dois centavos); 

b) O faturamento auferido no mês de julho de 2011 perfez a 

irnport~ncia de R$ 1.129.707,32 (um milhão, cento e vinte e nove 

mil e setecentos e sete reais e trinta e dois centavos); 

c) Houve uma progressão de 30,02% no faturamento em relação 

ao mês anterior, cuja apuração mensal está disposta pelo gráfico 

abaixo: 

Evolução das Receitas até Julho/2011 

R$1.119,97 R$1.024,22 

R$ 833,46 R$ 963,78 

j;;m/ll t"ev/11 
mar/11 

abr/11 
mai/11 

jun/11 

www.licksassociados.com.br 

Progressão :c 30102% 
R$1.129,7J. 

R$ 868,89 

jul/11 
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d) Ao confrontar o faturamento exposto acima com o realizado 

em junho de 2010, verifica-se que houve uma redução de 7,25% 

(sete vírgula vinte e cinco por cento), conforme quadro abaixo: 

Receitas Julho - 2010 x 2011 

Receita Julho de 2010 Progressão= 7,25% 

Receita Julho de 2011 

Com relação às despcs·:~s incorridas pela massa falida das empresas 

em questão, destaca-se que: 

Milhares 
R$1.800,00 

R$ 1.600,00 

R$ 1.400,00 

R$ 1.200,00 

R$1.000,00 

R$ 800,00 

R$ 600,00 

R$400,00 

R$ 200,00 

R$· 

a) As despesas pagas acumulada no período de 20 de agosto de 

2010 até julho de 2011 é de R$ 14.701.375,04 (quatorze milhões, 

setecentos e um mil e trezentos e setenta e cinco reais e quatro 

abaixo: 

Evolução das Despesas até Julho/2011 

--~----r-·....-·---,-·· ~-~---~-~-~-

ago/10 set/10 out/10 nov/10 dez/10 jan/11 fev/11 mar/11 abr/11 mai/11 jun/11 jui/11 
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b) As despesas pagas no mês de julho de 2011 perfizeram a 

importância de R$ 1.092.893,16 (um milhão, noventa e dois mil 

oitocentos e noventa e três reais e dezesseis centavos); 

c) Dentre as mais elevadas, destacam-se a folha de pagamento e 

despesas com energia elétrica, conforme Anexo 11 e gráfico 

abaixo: 

Despesas Julho de 2011 

Salários Outros Energia RPA'S IR RPB Tec. Ticket INSS FGTS Serviços ISS 
Elétrica S/folha Digit. Adv. 

d) Ressaltam-se a redução da conta de despesas com serviços 

advocatícios, conforme gráficos abaixo: 

::-,mlução das d"sp. ccn1 serviços advocatícios 
R:· '-'ClO.OOO,OO l 

R$ ?.50,000,00 j 
' 

R$ 300.000,00 i 
R$ 250.000,00 I 
R$ 200.000,00 j 

R$ 150.000,00 I 
'i 

R$ 100.000,00 
; 
i 
' I 

H$ 50.000,00 ··j 

R$- I 
-~-

jan/11 fev/11 mar/11 abr/11 mai/11 jun/11 jul/11 

9 
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Analisadas as informações acima - Receitas e Despesas- verifica

se, que a Massa Falida acumula no período entre 20 de agosto de 2010 até 31 de 

julho de 2011 o resultado negativo de R$ 3.264.209,52 (três milhões, duzentos e 

sessenta e quatro mil e duzentos e nove reais e cinqüenta e dois centavos), 

conforme gráfico abaixo: 

Milhares 
EvuJuçi1o do Resultado 

R$ 500,00 

R$-

R$ (SOO,OO) 
j<Jn/11 fev/11 mar/11 abr/11 mai/11 jun/11 jul/11 

R$ (1.000,00) 

R$ (1.500,00) 

R$ (2.000,00) 

R$ (2.500,00) 

R$ (3.000,00) 

R$ (3.500,00) 

Os valores inadimplidos pela massa falida das empresas que 

compõem a demanda estão discriminados a seguir: 

a) Os valores "em aberto" acumulados no período entre 20 de 

agosto de 2010 e junho de 2011 totalizaram R$ 3.802.967,02 

(três milhões, oitocentos e dois mil novecentos e sessenta e sete 

reais e dois centavos), conforme gráfico abaixo: 

10 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA la VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

Processo: 0260447-16.2010.8.19.0001 

lícks Contadores Associados, representada por Gustavo Banho 

Licks, nomeada como administradora judicial da massa falida das empresas S.A. 

Viação Aérea Rio-Grandense, Rio Sul Linhas Aéreas S.A. e Nordeste Linhas 

Aéreas S.A. (Fiex Linhas Aéreas), vem requerer a juntada do Relatório Mensal de 

julho de 2011, que segue em anexo. 

Nestes termos, muito respeitosamente, 

Pede deferimento 

Rio de janeiro, 03 de outubro de 2011. 

www .I !cksassociados. com. br 



b) O inadimplemento mensal (em milhares de reais) está 

evidenciado a seguir: 

Valores inadimplidos por vencimento- Ago/2010 a Jul/2011 

Acumulado • R$ 4.126.420,31 

ago/10 set/10 out/10 nov/10 dez/10 jan/11 fev/11 rnar/11 abr/11 mai/11 jun/11 jul/11 

Estas eram as informações que me cabiam prestar no morr:ento. 

Coloco-:T1e à disposição para quaisquer outros esclarecimentos que 1 porventura/ 

se façam necessários. 

Rio de Jant~iro, 03 de outubro de 2011. 

GUSTAVO BANHO LICKS 
Adrninistrador judicial 

www.licksassociados.com.br 
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Anexo I 

Págw"' 1 de I 

B/7/20~ i 
' 1 

43,89 
29,37 
79,86 

183,2i 

Receita· CTO I ALUGUEio, 1 t:.R 1.129.707,32 
~ 

'1 17CJ~-~-' 1 

l4/712lYi ~ 
!5/7/2!)"\ 1 

!sJ7t2o·J 1 
17fT/'>" 11 : '-t.-\.1 

!817/2011 
i11t//2011 
!12!7/2011 
! ·i'' r; ,·:;011 
' ' ,J, .· ·-

!14!7/2011 
/~S:?<Wi1 
i 1817/201'1 
!·1 9r-:' /~·:011 
)20/712011 
121 {i' :···'011 : ',f,;_ 

\22///2011 
t2Sf7i2011 
t26/7i2011 
:2770011 ' ,/,,_ 

!28/?i2011 
)2S//J2011 

132.583,95 
4.975,97 

152.693,80 
4.4ô"i ,68 

122.455,04 
110.012,75 

30.817,98 
15.320,26 
13.030,70 

9.065,83 
'110.224,53 
28.446,53 

8.2.44,03 
14.'142.26 
'16.036,35 

218.420,79 
24.007,02 

2.996,56 
65.933,75 

463,16 
45.394,38 
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1/7/2Vi ·1 
15/7/?C'/ •' 

!-,!!!Zl;'~os Jecação Maq. 
112/7!201' 
j25/7/20·: i 

,f:!BC,_~ilância Monitorarnen'i:o 
H snl_~-:; ; 1 

Beta Processamento de d;dos 
/5/7/201 ~I 

_êlog_ueio ~udiclal 
V7120n 
sm2on 
6/7/?_0'í 1 
7/7f2:J·; ~ 
8/7/20'! ~ 
12!7(:?_(!'11 

13/?/21/ 1 

14/7/2.()"1'! 
'15/7/í.Di 1 
18///20'11 
19/7/2011 

21/7.'2011 

(1.000,00) 
(2.000 00) 

(900,00) 

(865,93) 
(865.9:3)1 

{!1''3(.,9\~) 

(496,96)! 

(812,'13) 

(312, 1 8) i 
(500.00)( 

(132,21) 

(132,21)/ 

(93,61) 
(93,61)i 

(2.150,93) 
(45.70) 

(119,83) 

(43,89) 
(278,78) 
(164,94) 
(172,40) 

(135,00) 

(214.70) 
(185.46) 

(29,37) 
(204,53) 

(282,06) 



Anexe 11 '2,\ ')<;c:· 

"'""''"'""'"'"'"""' Efetivo R$ ,A.i'f Mês Tipo Fornecedor DATA 
' Despesas Blnqueio Judicial 25/7/20~' (11.20)\ ' ' --------· 

26/7/2011 (79,86)i 
27/7/2011 (183,21)i 

Brasil Telecom (2.790,77) 

:19/7/201 i (2 790,77)\ 

Ceb LuzBSB (52.702, 73) 

i 18/712011 (52 702,73) i 
C e lese (286,43) 
~=>lt--"aY" 

!8/712011 (286,43)i 

Celeste Gomes · ~Prolar) 
... ! 18/7/20'! '1 

(3.462,10) 

(3462,10)\ 

CETTR /IViNT Aeroeorto 
fi )19/7/20'11 

(350,S8) 

(350,58)\ 

Coelba (222,16) 

;7/7/2011 (222, 16)\ 

,.,<?ondorninio Centro Empr. Eteva (2.215,38) 

i 19/71201 i (2.215,38)\ 

Condominlo Ed. Cidade de Man; (265,12) 

!817/204 1 (265,12)\ 

Condominio Edificio Cidade de i (875,91) 

iS/7/2011 (875,91)\ 

Condomlnio Sivel Adm. Consol;: (11.369,96) -- i 117/201'1 (11.36996)\ 

Condominio Wecon Center (1.260,00) 

:5/7/20'11 (1260,00)\ 

CONSIF ·Contabilidade Se!V. Fi (1.362,50) 

;6/7/2011 (1362,50)i 

Despesas Ban·:.:árlas (2.966,25) 
, 1/7/2011 (738,64) i 
!4/7/2011 (371,30)! 

I 
!5!7/201'1 (32,00)! 

I l6/7/20í •j (104 00) i 
' \7/7/2C:í i (84,10)i I 
I l8/7/2Cí 1 (25751)\ 

I !11/7/20'11 (161,32)! 
\12/7/2011 (61,00)! 

.i 
!1317/2011 (34,50)i 
J1417/2011 (10,50)! 

i !15/712011 (125,30)! 
I !18/7/201'! ('1450)i 

I i1917/2011 (42,50)i 
; !20/7í2iJ~! i r-o,... d 
!r 

' 
(l ,OÜJ: 

J21nno-i1 (66,50)i 
/22/7t20i 1 (376,74)i 
! 25/7/20 •j 1 ('I 8,50) i 
!26/7/2G1 i (26,50)! 
127/7!2J4 •i (191,50)! ' . 
/28/7/2011 (40,34)i 

~; ]29!7 !2G ·: ·j (98,50)! 
~· 

I 
pespesa!.;!urídicas (4.348,89) ~ 

~ 
!11 i7..'~:-J 11 (4.348,89)! 

j, P.:!f.G~s (675,00) 
,. 

;121712011 (375,00)! 
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Anexo 11 '2t_<z,f 
""> 

Mês Tipo Fornecedor DATA Efetivo R$ .fo'j 
Des esas Duc Gas :191712011 (175,00)1 

!271712011 (125,00)J 

Eletroeaulo (103,54) 

!8/7/2011 (103,54)! 

Escritório Contábil VIP (165,00) 
'4 

!151712011 (165,00)! ' 
J FGTS 1 Funcionários - Fo!ha Pa~ (6.603,41) 

!617/20'11 (6.603,41) i 

; rn 
FGTS I funcionários • Folha Pa1 (29.119,81) 

r j6fi/2011 (29119,81)! 

~~ ~~ FGTS I Funcionários - Folha Pa( (103,92) 

i; I~ :61712011 (103,92)j 

''!' ,,j. 
Fundo Fixo das Filiais (9.287,47) 

' 
:51712011 (1.806,48)! 
i71712011 (2.733,24)i 
\11/7/2011 (4.223,45)! 

(·4 ' 
r~! . /121712011 (524,30)! 

~ 
Garbado e Terra ADV (928,01) 

n J 
i51712011 (928,01)j 

GVT Global Víla~e Telecom (246,90) 
. 'I !2017/2011 (246,90)! ' 

I lrnpostos- JH I Terceiros (2.634,52) 

!2011'!2011 (2 634.52) i 

,.i . 
(~ Impostos - Multas (23.112,61) 

!li' !81712011 (23.112,61) l 
'.:; Impostos • RG I Terceiros (15.160, 76) 

ml 
:151712011 (9.304,46)! 

ht ~ !20/7j2011 (5.856,30)! . i 
1\!n 
~i! INSS - Fonecedor I Terceiros • , (7.652,97) ,. ti 
'I! !i i 191712011 (7.652,97)! 
'(l'li 

tlji: 
:) fi INSS • Fonecedor I Terceiros - F (3.821,58) 

~li [ ' i1917/2011 (3242,02)j 
R il 
:_ijil i201712011 (579,56)) 

~~!, 
''''I INSS I Funcionários - Folha Pag (6.595,79) 

m 
,,.1 

-==:t>=<"m>prb""e= /19/7/2011 (6.595,79)! "i' i) fl 
~-, 
~il INSS I Funcionários ~Folha Pa.g· (28.396,59) 
1;!101 ! 19/7/2011 (28.396,59)) 
~!U 

11 INSS I Funcionários- Folha Pag· (116,91) 

Íi~~ 
!19/7/20'11 ('116,91)! 

~· IPTIJ (20. 784,28) ' 
~1 

~ 

(1.782.05)! l7/7/201'i 

I ! 11/7/2011 (8.791,83)1 
,,,.! t1sn12o11 (517,í4)j 
'''{' j28/7D:Ci 1 (9 693,26)i ~~-il 
~r~ 
,,(~ IR dos funcionários- s/fo!na pa (52.537, i 7) 

llr: !19/7/2011 (52.537, 17)! 

r~ I ISS- Terceiros (1.603,72) 
11117/2011 (34,46) 
' ti! i \151712011 (1.132,38) 

f,') t 
~-IH Página 3 de 6 
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Anexo 11 "> l ~ '1 J L, 

Mês Tipo Fornecedor DATA Efetivo R$, fvlvj 
D~spesas lSS -Terceiros :19/7/2.0 '\ 1 (436,88)! . 

ISS Servlsystem (1.182,56) 

14/7/2011 (1.182,56)/ 

Klnagua 
j20/7/2011 

(1.517,83) 
(1.517,83)/ 

~~ Koleta Ambiental (990,32) 

:i\ 
!21/7/201 1 (990,32)! 

ri Ught (97.251,89) 
;;j 

iii 12017/2011 (96.467,80)! m 
!2917/2011 '!\ (784,09)! 

.lj 
H 

rJ 
Mario Roberto Pereira ADV Jurí (66,96) ~ 

~~ 119/71201 1 (66,96)\ ~-

~ Metrofile (11.484,05) 
~ :11/7/2011 (11.484,05)! 
~\ 
XI 

ot>NasaJon Sistemas ~Seller promo (2.123,54) 
~~ !717/2011 (841,30)! 
ü !11/7/201'1 (465,00)! ~~ ' 

I !27/712011 (817,24)! 

NET Certo Informática (79,90) 

I -- (79,90)\ \817/201 i. 

~ NETTV (128,80) t !717120"! i (128,80)\ ~ 

,t!~~~!f!ãO ADV (2.428,22) 
:1517/2C"i 1 (2.428,22) i 

Outras Despesas (5.139,55) 
:1/7/201'] (360,00)! 
\617/20'1 i (318.90)! 
!14/7/2011 (451,55)1 
J15/7/2011 (221,00)! 
i 19/712011 (1.416,00)! 
!20/71201'! (220,00)! 
' (200.00)\ \22!7 i2VI ·j 
!2517120'11 (366,60)\ 
!26/7/20'! ·j (976,80)! 
Í27/7/2ü·l i (206,56)! 
!28/7/2011 (402,14)! 

Oxisas Comercio de Materias (640,00) 
j15/7/2011 (352,00)j 
!18/7/201i (288,00)] 

_Paiav~...! e Gestos Formaçãü Cú (495,00) 
!21/712011 (495,00)j 

Pensão Alimenlicia (12.606,06) 
~417/20!•< (12.606,06)! 

Pessoa a Vilela ADV Jurídico (8.446,50) 
!117/201'! (8.446,50) i 

Point Roberto Coeiadora 
... _. \11/7/2011 

(760,00) 

(760,00)! 

PredH Condorninio - Rua M<éxic-c (4.321,22) 
J517/20'i' (4.32'1,22)[ 

Ji~L:L~2 Pal:!~~ei.Com (1.028,54) 
Página 4 de 8 



Anexo 11 "'2,\.. 2? ·~ 

Mês Tipo Fornecedor DATA Efetivo R$ 
1
v.,vf 

Des esas RB 185 Paeelaria Pap1317/2011 (1.028,54), • 

RPA's • CTO (35. 786,42) 

11/7/2011 (34.118,92)! 
\517120'1 i (667,50)! 
!14/7/2011 (1 000,00)! 

RPA's • FCC (1.335,00) 

t1i7/2011 (1.335,00)\ 

RPA's ~Financeiro (21.826,73) 

:1/7/2011 (10.526,73)! 

/14/7/2011 (11300,00)\ 

RPA's- Jurídico (10.252,55) 

!117/201'1 (10.252,55)\ 

RPB Tecnolo~ia Di~italização (49.000,00) 

i 11/7/2011 (49.000,00)\ 

SABESP (56,96) 

!26/7/2011 (56,96)\ 

Salários (360.889,27) 

i 1/7/20'11 (345,341,54)\ 
\417/2011 (1.593,17)\ 
!5/7 i20í 1 (3028,16)! 
!11/7/2011 (1.208,00)\ 
!13/7/2011 (3.151,93)! 
!21/7/2011 (2.783,28)\ 
[27/7/2011 (3.783,19)[ 

Seguros (7.817,97) 

16/7/2011 (1.073,99)! 
\15/7/2011 (4.926,32)! 
\22/7/2011 (1620,87)! 

• \28/í/2011 ('196,79)\ . , 
!,. 

Servi~an - ivanor Grando (246,55) q 
!15/7/2011 (246,55)! 

Telefones (4.536,42) 
, ,·, .. :5/7/20•] 'i (109,16)\ .. 

' !7/7/2011 (597,59)! 
! 11/712011 (383,87)! 

i:t i 15/7/2.011 (613,47)i 
!•' !21rT/20i 1 (4,25)j 

;,., !227n''ii ("! .519,77)\ ., I .. ,.v 

!,., !25/7/2011 (1.292,96)i 
f29/7/2011 (15,35)! 

1'· 
[,.r t: 

Jicket Alimentação I Refaição (47. '176,09) 

:1/7/20'11 (330,63)! 
111/7/2011 (330,63)\ 
!26/7/2011 (46.514,83)1 
' 

I Transit do Brasil (6.005,07) 11 

~ 
j 12/7/2011 (4192,12)! 
!20/7/2011 (1.812,95}! 

Vale Transporte (7.177,88} 

~ J5/7/2Ul1 (15,00)! 
l25J7/20i 1 (740,18)! 
' ' 

I 
!27!7/;~0'11 (6.422,50)! 

Wite Pa~;elaria (21,90) 

~ 
J15/l/:2011 (21,90)j 
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Anexo 11 

FRB (10.980,24) 

!25/7/20~1 (10.980,24)! 

Grafica Valmar (620,00) 
·, :8/7/2011 (620,00)j n, 
I \~ 
i • :~ CEDAE (3.813,62) :. ( 

~ 

~ 1/7i20'1 i (38"13,62)! 

pondominio Loja Co~acabana " (2.415,37) 

i ! 11/7/20'! 1 (2.415,37) i 

, \(leira e Mello ADV Jurídico (103,45) 

! 8/7/20 '! ·j (103,45) i 
VECTORS Consultoria e Trelnan (2.505,84) 

!12/7/2011 (2.505,84)Í 

Condominlo Centro Empr. VARil (14.669,69) 

i 1/7/2011 (14.669,69)/ 

Condominio Edificio Catilin2 (2.144,00) 

i1/7/20'11 (2.144,00) i 

SERVMICRO Informática (540,00) 

!20/7/2011 (540,00)! 

.!.?.§.~Empresa (15.151,77) 

!Si?/2011 (6 794,07)j 
i 11/7/2011 (8.357, 70)! 

MAKGRAMA MAQ. EQUIP. (476,00) 

! 1/7/20'!.1 (476,00)\ 

.êi~COMEX • lmportção ('1.183,25) 
! 15/li2011 (1.183,25)/ 

Tavares Paes ADV Jurídico (9.733,33) 

!4/7/2011 (9.733,33)\ 

VGM lmmobillis (1.773,00) 
fB/7/20'11 (1 773,00)J 

~SITO JUDICIAL para 'I" VE (20.690,44) 

! 13/?.<:011 (20.690,44)! 

lS;!S ~ PleJca Comp. Simulador E (576,05) 

[15/7/2011 (576,05) i 
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Anexo 111 

2009 
7 32.569,64 

8 120.000,44 

9 157.884,75 

10 449.799,02 

1'; 541.950,61 

12 1"98.749,19 

?009 Tot•l 2.100.953,65 

2010 
1 644.516,31 

2 1.314.708,91 

-3--~ 

871.151.49 

4 956.885,51 

5 674.443,07 

1.031.075,93 

9 262.737,43 

Página 1 de 2 



Anexo 111 

11 311.174,55 

12 398.294,57 

2010 Tntal 8.401.447,62 

2011 
1 288.683,73 

;:! 272.356,09 

., 
' 292.186,90 

4 272.873,05 

5 275.033,25 

e 313.646,26 

7 279.176,Õ9 

8 170.789,35 

2011 Total 2.164.744,72 
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EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ( A) D~ DIREITO DA 1 • V ARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CA]:>,ITAL - ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO. 

·Processo n° 0260447-16.2010.8.19.0001 

LUIZ TENORIO DE PAULA, SILAS BARBOSA 
PEREIRA, RODRIGO LOPES PORTELLA e JONAS RYMER, Leiloeiros 
Públicos Oficiais, nos autos da Falência de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE), RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A e NORDESTE LINHAS 
AÉREAS S/A, vem, com a devida vênia, APRESENTAR a V. Ex" as inclusas 

reportagens e publicação do leilão do(s) bem(ns), arrecadados e avaliados às fls. 
921/989, cônstitu!dos de: (I) Marca FCC- FLEX COMMUNICATION CENTER, 
registrada j;unto ao INPI- Instituto Nacional de Propriedade Industrial, sob o R

0 

829.357.874; na classe 38; (11) 06 (seis) Estações Prestadoras do Serviço de 
Telecomunicações e de Tráfego Aéreo (EPTA). 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 

Rio de Janeiro, 29 de agosto de 2011. 

va&~ODEPAULA SILAS BARJ~tú'1REIRA 

I' . I~ 

llv ú~V\t (Y11rvHf~: 
RODRIGO o:Mi:~ PORTELLA 

I 
' JONASRYMER 





·;--'i' 
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"" LEILAO JUDICIAL 
•' 
'" 

Autorizado pelo MM. Juiz de Direito 
' .. 

Empresarial, Dr. Luis ,KOJDr~;E 
Promotor: Dr. Juan Luiz Souza V as . 

Admin. Judicial: Licks Cont~dores Assoe 
Admin. da Massa: Dr. Jaime Nader 

Falência de .s.A 
(VIAÇÃO ÁEREA.RIO-G 

( 

i ; 



,, 

~ ~ Marca FCC- FLEX COMMUNICATION CENTER; e 
'1: proprietária de seis Estações Prestadoras do Serviço 

de Telecomunicações e de Tráfego Aéreo (EPTA) 
Sendo 05 (cinco) das Categorias "A" e "C", localizadas nos 

aeroportos das cidades de Santo Ângelo
Fundo-RS, Caxias do Sui-RS, _,, . ., 

PR, e 01 (uma) da Categori 
aeroportuária do aeroporto inte ... • 
Antônio Carlos Jobim. As e são cl 

seguinte forma: Estaçõ · . e\Categoria .·· 
capacitadas a prestar os Se .·· ços de lnform 
Alerta definidos na ICA 1 O · 12 (Re~ras do 
de Tráfego Aéreo), enquamto as Est,a .···· 

"C" constituem-se, essencialmenté, de a .. 
isolados, destinadas a apoiar a navegaçã •·•·· 

Estações de Categoria "B" ' estinam~se 
à veiculação de m . r g 

entidad~-:; e s ... 'I.AV 

, 
na area 
de Janeiro 
cadas da} 

são as .·· 
de Vôde 

! 

Serviços 
tegoria 



Antena tipo cone 





I 

Gerenciador de Audio 







Receptor 





\ 
~ ' LUIZ TENORIO DE PAULA - Av. Almirante Barroso, n° 90, Gr. 

1103, Centro/RJ- (21)2524-0545 \~~~ 

SILAS BARBOSA PEREIRA - A 
Centro/RJ - (21 )2533-0307 ~~..!....!..!!:!.~~ 

RODRIGO LOPES PORTELLA/-iÀv. Nilo Peça 
81 O, Centro /RJ (21 )2533-7248 ,..:....:...:...:....:....:....=.:....::~ 

i 

JONAS RYMER - Rua do Céirmo, n° 09, Gr. 
telefone (21)2532-2266 ,.;;.o.';....;...;...;.~· ~~ 

( 
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SEXTO SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS 
OFICIAL 

UNO NORUEGA VIANNA BASTOS 
OFICIAL SUBSTITUTA 

IZABEL CRISTINA BASTOS CARDOSO 
AVENIDA RIO BRANCO N.o 39-7° ANDAR 

RIO DE JANEIRO 

Ofício n.0 1841111 Rio de Janeiro, 30 setembro de 2011. 

MM.Juiz, 

Em atendimento à solicitação contida no Ofício N° 
1359/2011/0F, de 16/08/2011 ref. Processo 0260447-16.2010.8.19.0001, 
desse Juízo, informamos a Vossa Excelência que revendo os livros deste 
Serviço Registra!, nada foi encontrado em nome de: S/A (VIAÇÃO 
AÉREA RIO GRANDENSE) CNPJ 92.772.821/0001-64, RIO SUL 
LINHAS AÉREAS S/A, CNPJ W 33.746.918/0001-33 E NORDESTE 
LINHAS AÉREAS S/A, CNPJW 14.259.220/0001-49. 

· - · Aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência o nosso profundo respeito. 

·7,.,~0 
SEXTO SERVIÇO ltEGiSTRJ\l DE l~1ÓVE S 

CIOADf. 00 RlO DE MNE[R 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Juiz de Direito 1 a Vara Empresarial 

·Comarca daCapital -- · · 

AV. RH .. i BRANCO, .J9 • 7" AN 'A 
oF·:o.1.i. TITULAR 

h~A'i 0~/0434 

\(') : 
~-..; !'·,._ . 
~. 

~ .., 
= 
<~ 
<-.> 
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"" = 
"" = 
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NOGUEIRA, SIMÃO & BRAGANÇA 
A D V O G A D O S ASSOCIADOS 

Massa Falida da S.A (Viação Aérea Rio-Grandense), já devidamente qu 

autos da presente ação, vem, mui respeitosamente, por seus represe · t~baixo 

assinados, expor o que se segue. 

Como já é de conhecimento deste d. Juízo, a Peticionária, diante de sua grave e notória 

situação econômica, formalizou, em abril de 2010, requerimento junto ao III COMAR

Terceiro Comando da Aeronáutica, responsável pela geração do PA n.0 

04967.020242/2011-13. 

Neste, além de oficialmente cientificar aquele Órgão acerca da crise financeira que 

atravessava, requereu a autorização para o compartilhamento da área de lazer existente 

no imóvel situado na Estrada do Galeão, n. 0 3.200, Ilha do Governador, com o Colégio 

Passaredo, instituição de ensino infanto-juvenil, que a utilizaria para a prática de 

educação fisica de seus alunos. 

Em justificativa, expôs a urgente e vital importância da obtenção de novas fontes de 

receita para a manutenção da extensa área, originalmente ocupada pelo Flex Aviation 

Center, indispensável para preservação de suas atividades, além do fato de inexistir 

qualquer prejuizo à União, tendo em vista que a administração do imóvel 

permaneceria, in totum, com a empresa. 

Avenida Rio Branco, 143 I 2' Andar- Centro Rio de janeiro R) CEP 20040-006- Te!.: (55 21) 2224-1210 
www.nsbadvogados.com.br 



NOGUEIRA, SIMÃO & BRAGANÇA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Em setembro daquele ano (2010), tendo em vista ter sido decretada sua falência na forma 

continuada, a Recorrente, além de cientificar a União de sua nova situação, reformulou 

seu pedido com a finalidade de evitar não somente a desvalorização de seus ativos (em 

prejuízo de seus credores), mas, também, a geração de danos a terceiros e ao público 

consumidor. 

Deste modo, diante da necessidade de realização de seus ativos no bojo da ação de 

falência como forma de satisfazer seu grande número de credores, requereu a 

flexibilização das cláusulas restritivas constantes das escrituras de compra e venda do 

imóvel, de maneira que, preservado o interesse público vinculado à área, pudesse o FAC 

ser vendido a quaisquer empresas interessadas em dar continuidade às atividades ali já 

desempenhadas. 

Entretanto, embora o pleito inicial de compartilhamento da área sequer tenha sido 

apreciado e, por essa razão, posto em prática, a Consultoria Jurídica da União, por seu 

advogado Rodrigo Pereira Machado, emitiu o Parecer 4582/211 RPM CJU-RJ/CGU/AGU 

(em anexo), o qual, encampado pelo Sr. Superintendente Substituto da SPU, opinou pela 

reversão do citado imóvel em favor da União, sem qualquer indenização. Determinou, 

ainda, a desocupação do imóvel no prazo de 30 dias. 

A Peticionária, por meio de seu Administrador Judicial, tomou ciência da referida decisão 

no último dia 07.out.11 e, em ato contínuo, diante dos patentes vícios contidos no decisum, 

interpôs recurso administrativo na forma dos artigos 56 e 59 da Lei n.0 9.784/95 (em 

anexo). 

A este, requereu atribuição de efeito suspensivo diante do justo receio de prejuízo de difícil 

ou incerta reparação decorrente da execução antecipada da decisão recorrida, o que foi 

deferido mediante decisão da qual tomou conhecimento em 03.nov.l1, proferida pelo Ilmo. 

Sr. Superintendente Substituto da SPU do Estado do Rio de Janeiro, Sr. Antonio Carlos 

Ferreira da Costa e corroborada pela Sra. Superintendente Mariana Esteves, nos seguintes 

termos: 

Avenida Rio Branco, 143 I 2° Andar- Centro Rio de janeiro R) CEP 20040-006- Te!.: (55 21) 2224-1210 
www.nsbadvogados.com.br 
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NOGUEIRA, SIMÃO & BRAGANÇA 
A D V O G A D O S ASSOCIADOS 

Às fls. 182/264 foi apresentado, tempestivamente, recurso em face da decisão desta 

Superintendência, às fls. 179, que indeferiu, com fundamento no Parecer n° da 

Consultoria Jurídica da União do Estado do Rio de Janeiro, o pedido de retificação 

de cláusulas restritivas contidas em escrituras de compra e venda de imóveis 

celebradas entre a UNIÃO, como outorgante vendedora, e as empresas 

CRUZEIRO DO SUL SERVIÇOS AÉREOS e a VARIG VIAÇÃO AÉREA RIO 

GRANDENSE. 

Tendo em conta que a decisão administrativa recorrida determina a devolução dos 

imóveis objetos das referidas escrituras de compra e venda com custo para 

desocupação e desmonte de instalações e equipamentos existentes no prazo de 30 

(trinta) dias, contados a partir de 10 de outubro de 2011, fato que poderá ensejar 

prejuízos de difícil reparação caso a decisão seja reformada, parece-me que a 

situação determina que o recurso seja admitido com efeito suspensivo nos termos 

do disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei n° 9.784/99. 

Contudo, considerando que o bem em comento possui apreciável impacto sobre os valores/ 
I 

a serem arrecadados pela Massa Falida, a reversão pretendida pela União deve ser' 

apreciada por este d. Juízo. 

Com efeito, o art. 76 da Lei n. 0 11.101/05 estabelece a inexorável competência do Juízo 

Falimentar para a apreciação de questões pertinentes aos bens da Massa Falida, in verbis: 

Art. 76. O juízo da falência é indivisível e competente para conhecer todas as ações 

sobre bens, interesses e negócios do falido, ressalvadas as causas trabalhistas, 

fiscais e aquelas não reguladas nesta Lei em que o falido figurar como autor ou 

litisconsorte ativo. 

Parágrafo único. Todas as ações, inclusive as excetuadas no caput deste artigo, 

terão prosseguimento com o administrador judicial, que deverá ser intimado para 

representar a massa falida, sob pena de nulidade do processo. 

Acerca do tema, assente Newton De Lucca Adalberto Simão Filho: 

Avenida Rio Branco, 143 I 2" Andar- Centro Rio de janeiro R) CEP 20040-006 - Tel.: (55 21) 2224-1210 
www .nsbadvogados.com. br 
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NOGUEIRA, SIMÃO & BRAGANÇA 
A D V O G A D O S ASSOCIADOS 

O artigo 76 consagra o princípio da universalidade do juízo falimentar. A 

universalidade é conseqüência da vis attractiva que se impões por força do caput 

desse artigo. Assim, no juízo falimentar se processam concurso creditório, 

arrecadação dos bens do falido, habilitação de créditos, pedidos de restituição e 

demais ações, reclamações e negócios de interesse da massa. Por essa razão é ele 

indivisível. 

De acordo com Carvalho de Mendonça1 "tendo a falência por escopo o patrimônio 

intergal do devedor e o pagamento a todos os credores, forçoso é que o juízo em que ela se 

processa possua essa vis attrractiva, tornando-se único e universal, como se fosse um 

"mar onde se precipitam todos os rios". 

No mesmo sentido, cabe citar ainda a lição trazida por Miranda Valverde2
, ao tratar da 

indivisibilidade do juízo universal de falência: 

É um corolário do princípio da unidade do juízo, de geral aplicação no direito 

processual, adquirindo, em matéria de falência, a rigidez necessária à rápida e 

eficaz resolução do conflito de interesses, que o novo estado jurídico 

irremediavelmente provoca, não só entre os pr' prios credores, mas ainda entre 

estes e o devedor, ou de qualquer deles com a Justiça Pública. Toma-se, por isso, 

exclusiva a competência do juiz da falência para processar e julgar as ações que 

interessam à massa falida, as quais serão processadas, acrescenta na forma 

determinada nesta Lei" 

Acerca do juízo falimentar, nas palavras de Waldemar Ferreira3
: 

( ... ) é, em primeiro lugar, indivisível, e, em segundo, competente para todas as 

ações e reclamações sobre bens, interesses e negócios, a ela relativos ou dela 

emergentes.Decorre disso sua universalidade. Ainda que o empresário possua 

estabelecimento em vários estados brasileiros, nem deles e dentro dele, numa só 

,comarca, sua falência há de processar, quando em tal estado se encontre. 

1 Tratado de Direito Comercial., volume 7, p. 261 
2 Comentários à Lei de Falência, volume I, n.• 74, p. 140 
3 Institutos de Direito Comercial, volume IV n.• 1.508, p. 129 

Avenida Rio Branco, 143 I 2• Andar- Centro Rio de janeiro Rj CEP 20040-006- Te!.: (55 21) 2224-1210 
www.nsbadvogados.com.br 4 



NOGUEIRA, SIMÃO & BRAGANÇA 
A D V O G A D O S ASSOCIADOS 

Por todo o exposto, tendo em vista a relevância do FAC para o patrimônio da Peticionária, 

seu elevado valor, a universalidade deste Juízo falimentar e, por fim, o fato de o bem em 

tela já ter sido arrecadado, vem a Peticionária registrar o ocorrido e apresentar a 

documentação em anexo, certa de que o recurso interposto ensejará a integral reforma da 

decisão administrativa proferida, resguardando-lhe, assim, a plena propriedade do bem em 

tela. 

Pugna, outrossim, pela juntada da presente e pelo prosseguimento do feito com as cautelas 

de estilo. 

Nestes termos, 

p. deferimento. 

Rio de Janeiro, 03 de novembro de 2011. 

Renata Yamada Bürkle 
OAB/Rl 126.009 

Fábio Nogueira Fernandes 
OAB/Rl 109.339 

~;> Wagne tsragança 
OAB/Rl 109.734 

Avenida Rio Branco, 143 I 2• Andar- Centro Rio de janeiro RJ CEP 20040-006- Te!.: (55 21) 2224-1210 
www.nsbadvogados.com.br 
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MINISTÉRIO, DO · ·· ... ·. • .. • ORÇAMENTO E GESTÃO 
SEcRETARIAD.OPATRIMÔNIO DA UNIÃO · 

Superintendência do Patrhnpnio da União no Estado Rio de Janeiro 
Av. Presidente Antonio Carlos n.• 375..:sa1a 514- Centro -Rio de Janeiro- CEP 2020.010 

(21) 3805.2500- email: grplllj@spu.planejamento.gov.br 

Oficio no ;@z.B/2011/SPU/RJ/CODIM 

Ema3de novembro de 2011 

À 
LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES LTDA. 
Administrador Judicial da Massa Falida da Varig S/ A 
Avenida Rio Branco n°143- 3° andar- Centro 
Rio de Janeiro- RJ CEP 20040.006 

Ref. Proc. Adm. no 7178.107.142.05 • Presta informação 

Prezados Senhores 

Cumprimentando-os, cordialmente, sirvo-me do presente para 
informar que o Recurso Administrativo apresentado por V. Sas. no processo 
admistrativo n° 7178.107.142-05 em face de decisão que indeferiu o pedido de 
re-ratificação de escrituras de compra e venda de imóveis celebradas entre a 
VARIG S/ A (Viação Aérea RioGrandense) e a UNIÃO foi recebido com efeito 
suspensivo, nos termos de despacho lançado às fls. 265 da Sra. Superintendente 
da SPU/RJ (cópia anexa). 

Antonio Carlos 1.( reira da Costa 
Superinten~ nte Substituto 



MINJSTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO 

Superintendência do,Patrimônio da União no Estado Rio de Janeiro 
Av. Presidente Antonio Carlos n.' 375- sala 514- Centro- Rio de Janeiro- CEP 2020.010 

(21) 3805.2500- email: gzpwj@spu.p1anejarnento.gov.br 

Processo n° 7178.107.142/05 
Interessado: MASSA FALIDA DA VARIG S/ A 
Assunto: Recurso administrativo 

Às fls. 182/264 foi apresentado, tempestivamente, recurso em fact 
da decisão desta Superintendência, às fls.//-'? , que indeferiu, com fundament< 
no Parecer n° da Consultoria Juridica da 'União no Estado do Rio de Janeiro, < 

pedido de retificação de cláusulas restritivas contidas em escrituras de compra ' 
venda de imóveis celebradas entre a UNIÃO, como outorgante vendedora, e a 
empresas CRUZEIRO DO SUL SERVIÇOS AÉREOS e a VARIG VIAÇÃ< 
AÉREA RIOGRANDENSE. 
02. Tendo em conta que a decisão administrativa recorrida determina 
devolução dos imóveis objetos das referidas escrituras de compra e venda co1 
custo para desocupação e desmonte de instalações e equipamentos existentes I! 

prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do dia lO de outubro de 2011, fal 
que poderá ensejar prejuízos de dificil reparação caso a decisão seja reformad 
parece~me que a situação determina que o recurso seja admitido com efei 
suspensivo nos termos do disposto no parágrafo único d Art. 61 da Lei 
9.784/99. 

À consideração da Sra. Superi dente. 

De acordo. 

Antonio Carlos 

1 

4!.a Costa 
Coordenação de Destina~:m~veis- CODIM 

Coordenador- Em}J f0/2011 

Dou efeito suspensivo ao recurso interposto nos termos 
parágrafo único do Art. 61 da Lei no 9.784/99. 

Encaminhe-se o processo à Consultoria Jurídica da União 
Estado do Rio de Janeiro para o obséquio do seu pronunciamento sobr· 
recurso interposto. /L 4-

/í\hrina Esteves 
Superintendente 

i 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário - Tribunal de Justiça 

PODER JUDICIÁRIO 

MANDADO DE PAGAMENTO 140/145/2011/MPG 
Comarca da Capital- Cartório da 1• Vara Empresarial 
Av. Almirante Barroso, 139 6" andarCEP: 20030-005- Centro- Rio de Janeiro- RJ Tel.: 39079733 
e-mail: cap01vemp@tjrj.jus.br 

Processo: 0260447-16.2010.8.19.0001 

N" da Conta: 1600125350631 Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. 
Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. Porte - Requerimento - Autofalência 

Parte/Autor: MASSA FALIDA DE S.A. (VIAÇÀO AEREA RIO-GRANDENSE); MASSA FALIDA DE RIO 
SUL LINHAS AEREAS S A; MASSA FALIDA DE NORDESTE LINHAS AEREAS S A CNPJ/CPF: 
92.772.821/0001-6433.7 46.918/0001-3314.259.220/0001-49 

Importância: R$ 488.711,15- Quatrocentos e oitenta e oito mil, setecentos e onze reais e quinze 
centavos. 
Obs.: No caso de unidade monetária, escrever por extenso: 

Base de Correçao: x-x-x-x 
Expedição de mandado de pagamento a fls.2376 

Para ser pago a: S.A. (VIAÇÃO AÊREA RIO-GRANDENSE) - CNPJ: 92.772.821/0001-64, na 
pessoa de seu representante legal 
Ou a seu procurador. 

Informações Complementares: Despacho - fls.2372/2375 

' 
O MM. Juiz de Direito, Dr. Luiz Roberto Ayoub, MANDA ao Banco do Brasil S/A que 

em cumprimento ao presente, extraldo dos iJUt $ do processo acima referido, pague à pessoa 
indicada a importância su ra, depositada à dispo ção deste Juizo. 

O VALOR DO PRESENTE MANDADO DESTINA-SE: 
( ) Crédito em Conta ( ) 01 - Conta Corrente ( ) 11 - Conta Poupança ( ) Espécie 

Valor Total do Mandado: Tarifa: CPMF: __ -,=Valor Llquido:-:-:=:-
Banco N": Agência N° Conta N" Conjunta ( ) Sim ( ) Não 
Nome do Titular: 
Nome do F avore_c.,..id=-o-d'""o""'M~a-n-d-:-a-d=-o-: ::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::_:::-=c-=p-=F,..: ::::::::::::::::::::::~:::::_ 

Assinatura do Favorecido do Mandado:----------
N" do Documento:--------

160 

7535-651-0292 

-.....,t.:~~o'""Õ"'B"'-RASIL S.A. 
e to r Publico RJ 

SUJUD 

3 1 A60, 2011 

John Monteiro 
5.106.977-6 



-~/d NC-000-BRASIL-S.Ai v~ ~ \ . Setor Público RJ b} __ 
SUJUD (} 

3 1 A60. 2üll I 

Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário -Tribunal de Justiça 

PODER JUDICIÁRIO 

MANDADO DE PAGAMENTO . 140/146/2011/MP Uohn Monte•ro 
Comarca da Caprtal- Cartório da 1" Vara Empresanal · s. 1 oe.a77-6 
Av. Almirante Barroso~ 139 s• andarCEP: 20030-005- Centro- Rio de Janeiro- RJ TeH§í§'fêjêOi n 
e-mar/: cap01vemp@ljrJ.JUS.br 

Processo: 0260447-16.2010.8:/9.0001 

N" da Conta: 1600125350631 Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. 
Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. Porte - Requerimento - Autofalência 

Parte/Autor: S.A. (VIAÇÃO AÊREA RIO-GRANDENSE); RIO SUL LINHAS AEREAS S A; 
NORDESTE LINHAS AEREAS :3 A CNPJ/CPF: 
92.772.821/0001-6433.7 46.918/0001-3314.259.220/0001-49 

Importância: R$ 13.486,00- (tre:ze mil, quatrocentos e oitenta e seis reais) 
Obs.: No caso de unidade monetári3:, escrever por extenso: 

Base de Correção: X.X.X 

Para ser pago a: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA.- CNPJ n• 05.032.015/0001-55, na 
pessoa de seu representante lugal 
Ou a seu procurador: 

Informações Complementares: Fls. 552 -despacho 

O MM. Juiz de Direito, Dr. Luiz Rpbé'~o Ayoub, MANDA ao Banco do Brasil S/A que 
em cumprimento ao presente, extra/do dos_;a,rJÍos do prqce_sso acima referido, pague à pessoa 
indicada a importância supra, depositada à disposição destll J

1
úízo . 

.' //' /' ' .. 
Eu, · Márcio Rodrigues reres - Responsável pelo Expediente - Matr. 

01/29309, o digitei e o sub crevo. Rio de J?e~Oro, '.~~· ooW 00 "'"· 

Luiz Ro , Ayoub 
' J z rt lar . 

Jl 
Prazo de validade desta ordem judicial: 90 !noventa) dias a contar da data de sua emissão. 

O VALOR DO PRESENTE MANDADO DESTINA-SE: 
( ) Crédito em Conta ( ) 01 ·Conta Corrente ( ) 11 ·Conta Poupança ( ) Espécie 

Valor Total do Mandado: Tarifa: CPMF: Valor Uquido: 
Banco N•: Agência N" Conta N° -----=c""o-njunta ( ) Sim-,-( -:-) ""N7ão-
Nome do Titular. 
NomedoFavore~c,~-d~o-d~o~M~a~n-d~a~d~o-:-------------------C~P~F-: ______________ _ 

Assinatura do Favorecido do Mandado: ------------------Telefone: ______ _ 
N° do Documento: ------------
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··-··H·~-~-~··• 

· N O-DO BRASIL S.A I 
Ag Setor Público RJ \ 

Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário - Tribunal de Justiça 

PODER JUDICIÁRIO 

SUJUD 0\\ 
3 1 A60. 2011 vv 

John Monteiro [ 
MANDADO DE PAGAMENTO 140/147/2011/MPG s.1os 977-s 

Comarca da Capital- Cartório da 1' Vara Empresarial ,· ~~f'!Pf'ltr"', 
Av. Almirante Barroso, 139 6° andarCEP: 20030-005- Centro- Rio de Janeiro- RJ Tel.: 
e-mail: cap01vemp@tjrj.jus.br 

Processo: 0260447-16.2010.8.19.0001 

N" da Conta: 1600125350631 Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. 
Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. Porte - Requerimento - Autofalência 

Parte/Autor: S.A. (VIAÇÃO AEREA RIO-GRANDENSE); RIO SUL LINHAS AEREAS S A; 
NORDESTE LINHAS AEREAS S A CNPJ/CPF: 
92.772.821/0001-6433.7 46.918/0001-3314.259.220/0001-49 

Importância: R$ 7.950,00 ·(sete mil, novecentos e cinquenta reais) 
Obs.: No caso de unidade monetária, escrever por extenso: 

Base de Correção: x.x.x 

Para ser pago a: Jaime Nader Canha. CPF: 939.544.927/68 
Ou a seu procurador. 

Informações Complementares: Fls. 552 • despacho 

O MM. Juiz de Direito, Dr. Luiz Roberto Ayoub, MANDA ao Banco do Brasil S/ A que 
em cumprimento ao presente, extraído dos autos d,d· processo acima referido, pague à pessoa 
indicada a importância supra, depositada à disposiçã<;rdeste Juizo. 

Eu, _ _,'="'"'*"...,....Márcio Rodrigyés Soares - Responsável pelo Expediente - Matr. 
01/29309 digitei e eu, Márcio ~od~J.es Soares - Responsável pelo Expediente -
Matr. 01/29309, o subs de Janeiro, 30

1
de a?7sto de 2011. 

j/ ///'/ // 

I• I 
/V 

Prazo de validade desta ordem judicial: 90 (noventa) dias a contar da data de sua emissão. 

O VALOR DO PRESENTE MANDADO DESTINA-SE: 
( ) Crédito em Conta ( ) 01 - Conta Corrente ( ) 11 - Conta Poupança ( ) Espécie 

Valor Total do Mandado: Tarifa: CPMF: __ -;::::- Valor Líquido:-c-;---:-=-
Banco N": Agência N° Conta N" Conjunta ( ) Sim ( ) Não 
Nome do Titular: 
Nome do Favore"c"'id:::o-:d;-:o:-;Mc;a::cn::cd-.:a-:d:::o-:: -----------c=P;:;F.:-.· --------

Assinatura do Favorecido do Mandado: ___________ Telefone:. ____ _ 
N• do Documento:--------

'160 

7535-651-0292 



· Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário -Tribunal de Justiça 

MANDADO DE PAGAMENTO 140/164/2011/MPG 
Comarca da Capital- Cartório da 1• Vara Empresarial 
Av. Almirante Barroso, 139 e• andarCEP: 20030-005- Centro- Rio de Janeiro- RJ Tel.: 39079733 
e-mail: cap01vemp@tjrj.jus.br 

Processo: 0260447-16.2010.8.19.0001 

N° da Conta: 1600125350631 Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. 
Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. Porte - Requerimento - Autofalência 

Parte/Autor: MASSA FALIDA DE S.A. (VIAÇÂO AéREA RIO-GRANDENSE); MASSA FALIDA DE RIO 
SUL LINHAS AEREAS S A; MASSA FALIDA DE NORDESTE LINHAS AEREAS S A CNPJ/CPF: 
92.772.821/0001-64 33.746.918/0001-33 14.259.220/0001-49 

Importância: R$ 13.486,00- (treze mil e quatrocentos e oitenta e seis reais) 
Obs.: No caso de unidade monetária, escrever por extenso: 

Base de Correção: xxx 

Para ser pago a: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA- CNPJ n• 05.032.015/0001-55, na 
pessoa de seu representante legal 
Ou a seu procurador: 

Informações Complementares: Despacho fls. 552 

em cumprimento ao pr 
indicada a importância s 

Eu, --t-'---.-111'--
01/22282 digitei e eu, -=-"+t':-7.--:--t-
Matr. 01/22282, o subscr 

iz Titular 

O VALOR DO PRESENTE MA ADO DESTINA-SE: 
( ) Créd"o em Conta ( ) O • Conta Corrente ( ) 11 · Conta Poupança ( ) Espécie 

Valor Total do Mandado: Tarifa: CPMF: __ -;o:_ Valor Liquido:--;-,-=,--
Banco N•: Agência N' Conta N° Conjunta ( ) Sim ( ) Não 
Nome do Titular: 
Nome do Favore•-:c"'idc:o-:d;:o-;M:-;a::n::d;:ac:;d-.,.o:~-=.-=.-=.-=.-=.-=.-=.-=.-=.-=.-=.-=.-=.-=.-=.-=.-=.-=.-=.-=.-=_-c.=P"'F:'"'_-_-_-_-_-_-_-=.-=.-_-_-_-_-_-_-=_ 

Assinatura do Favorecido do Mandado: ____________ Telefone: ____ _ 

N' do Documento:--------
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário - Tribunal de Justiça 

MANDADO DE PAGAMENTO 140/165/2011/MPG 
Comarca da Capital- Cartório da 1• Vara Empresarial 
Av. Almirante Barroso, 139 6" andarCEP: 20030-005 ·Centro· Rio de Janeiro· RJ Tel.: 39079733 
e-mail: cap01vemp@ljrj.jus.br 

Processo: 0260447-16.2010.8.19.0001 

N" da Conta: 1600125350631 Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. 
Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. Porte - Requerimento - Autofalência 

Parte/Autor: MASSA FALIDA DE S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE); MASSA FALIDA DE RIO 
SUL LINHAS AEREAS S A; MASSA FALIDA DE NORDESTE LINHAS AEREAS S A CNPJ/CPF: 
92.772.821/0001-64 33.746.918/0001-33 14.259.220/0001-49 

lmportancia: R$ 7.950,00 ·(sete mil e novecentos e cinquenta reais) 
Obs.: No caso de unidade monetária, escrever por extenso: 

Base de Correção: xxx 

Para ser pago a: Jaime Nader Canha, CPF n• 939.544.927/68 
Ou a seu procurador: 

Informações Complementares: Despacho fls. 552 

indicada a importancia su 
Eu, ---f-'--...,4'-

01/22282 digitei e eu, =-:-'s::c±-dc-::~ci 
Matr. 01/22282, o subscr 

Prazo de validad 

O VALOR DO PRESENTE MANO 
( ) Crédito em Conta ( ) 01 • ( ) 11 ·Conta Poupança 

pelo Expediente -

issão. 

( ) Espécie 

Valor Total do Mandado: Tarifa: CPMF: __ -;:_ Valor Líquido::-,--:7.-:;c-
Banco N": Agência N" Conta N" Conjunta ( ) Sim ( ) Não 
Nome do Titular: Nome do Favore-ci'"'d_o_ct,..o""'M"'"a_n_d,..a""'do_: ____________ c"'P""F"": _______ _ 

Assinatura do Favorecido do Mandado: ___________ Telefone: ____ _ 
N" do Documento:--------

160 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário - Tribunal de Justiça 

MANDADO DE PAGAMENTO 140/182/2011/MPG 
Comarca da Capital- Cartório da 1" Vara Empresarial 
Av. Almirante Barroso, 139 6' andarCEP: 20030-005- Centro- Rio de Janeiro- RJ Te\.: 39079733 
e-mail: cap01vemp@tjrj.jus.br 

Processo: 0260447-16.2010.8.19.0001 

N° da Conta: 1600125350631 Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. 
Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. Porte - Requerimento - Autofalência 

Parte/Autor: MASSA FALIDA DE S.A. (VIAÇÃO AÊREA RIO-GRANDENSE); MASSA FALIDA DE RIO 
SUL LINHAS AEREAS S A; MASSA FALIDA DE NORDESTE LINHAS AEREAS S A CNPJ/CPF: 
92.772.821/0001-64 33.746.918/0001-33 14.259.220/0001-49 

Importância: R$ 13.486,00- (treze mil e quatrocentos e oitenta e seis reais) 
Obs.: No caso de unidade monetária, escrever por extenso: 

Base de Correção: xxx 

Para ser pago a: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA- CNPJ n• 05.032.015/0001-55, na 
pessoa de seu representante legal 
Ou a seu procurador: 

Informações Complementares: Despacho fls. 552 

O MM. Juiz de Direito, Dr. Luiz Roberto Ayoub, MANDA ao Banco do Brasil S/ A que 
em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, pague à pessoa 
indicada a importância supra, depositada à disposiç1 deste Juizo. 

r , , 
Eu, · Márcio Rodrig'ues oares - Resp. pelo Expediente - Matr. 

01/29309, digitei e o subscrev . Rio de Janeiro, 27/ de ou bro de 2011. 

\ .:' l>: 
.'i ' 

LulzR~~d~ 
Jujt Titu 

/ 
, I v 

Prazo de validade desta ordem ludicial: 90 (noventa) dias a contar da data de sua emissão. 

O VALOR DO PRESENTE MANDADO DESTINA-SE: 
( ) Crédito em Conta ( ) 01 ·Conta Corrente ( ) 11 -Conta Poupança ( ) Espécie 

Valor Total do Mandado: Tarifa: CPMF: __ -=- Valor Líquido:---,----,-70"0,.-
Banco N•: Agência N° Conta N° Conjunta ( ) Sim ( ) Não 
Nome do Titular: 
Nome do Favore-c'""id,..o-d:-o-::M-:-a-n-d,..a""'d-o:-_:_:_:_:_:_:_:_:_:_:_:_:_:_:_:_:_:_:_:_:_:_-c.=p=F-: ::::::::::::::::::::::::::::::_ 

Assinatura do Favorecido do Mandado: .:::=----------;::=.T,~e::le::fo:::'n::e:: :==:;:=:=::=;~ 
N° do Documento:---------

- BANcq~:SILS.A. 
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AG-2234·9 ~ANElAO (RJ) 

O 7 tiOIJ 2011 

JEAN l;AI'iOIOO OLIVEif!A 00Mi8 
<~.~m~.eaa 

1---::P-::::-R 0-::-:fo C O L O 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário - Tribunal de Justiça 

MANDADO DE PAGAMENTO 140/183/2011/MPG 
Comarca da Capital- Cartório da 1" Vara Empresarial 
Av. Almirante Barroso, 139 6° andarCEP: 20030-005- Centro- Rio de Janeiro- RJ Tel.: 39079733 
e-mail: cap01vemp@tjrj.jus.br 

Processo: 0260447-16.2010.8.19.0001 

N' da Conta: 1600125350631 Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. 
Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. Porte • Requerimento - Autofalência 

Parte/Autor: MASSA FALIDA DE S.A (VIAÇÃO AÊ~EA RIO-GRANDENSE); MASSA FALIDA DE RIO 
SUL LINHAS AEREAS S A; MASSA FALIDA DE NORDESTE LINHAS AEREAS S A CNPJ/CPF: 
92.772.821/0001-64 33.746.918/0001-33 14.259.220/0001-49 

Importância: R$ 7.950,00- (sete mil e novecentos e cinquenta reais) 
Obs.: No caso de unidade monetária, escrever por extenso: 

Base de Correção: xxx 

Para ser pago a: Jaime Nader Canha, CPF n• 939.544.927/68 
Ou a seu procurador: 

Informações Complementares: Despacho fls. 552 

O MM. Juiz de Direito, Dr. Luiz Roberto Ayoub, MANDA ao Banco do Brasil S/A que 
em cumprimento ao. pres·e.·nte, extrafdo dos auto do pr.·ocesso acima referido, pague à pessoa 
indicada a importância sup:,a, depositada à dispo~} o des~ufzo. . 

Eu, J,) i • Márcio Rodrig, es Soaljés - Resp. pefo Expediente- Matr. 01/29309 
digitei e o subscrevo. Rio ~~ Janeiro, 27 de ojjpro de 2r 1. /. 

Lu~R e.~o~youb . 
f J tz Tit ar 
. ' 

Prazo de validade desta ordem judicial: 90 (noventa) dias a contar da data de sua emissão. 

O VALOR DO PRESENTE MANDADO DESTINA-SE: 
( } Crédito em Conta ( ) 01 • Conta Corrente ( ) 11 - Conta Poupança ( ) Espécie 

Valor Total do Mandado: Tarifa: CPMF:. __ -::::- Valor Uquido:.-:--:-:-:c;-
Banco N•: Agência N° Conta N" Conjunta ( ) Sim ( ) Não 
Nome do Titular: 
Nome do Favore-=-c,~'d::-o-:d;-o-;M-:-a::n::d;-a-;do-=-:------------c=P:=F_-. --------

Assinatura do Favorecido do Mandado: ___________ Telefone: ____ _ 
N° do Documento:--------

0 1 HOV Z011 
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CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que: 

<{}ENCERREI à fls. ?SJ~'::> o Né VoJume destes autos 

( ) INICIEI à fls. o Volume destes autos 

FUo,~~~ 12011 

,~"'("~""" 


